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PREFAcIO 

Os ·verdes mares bravios· do romancista Akmcar já nAo 
desfrutam 8 presença do valoroso filho das pragas cearenses. Após quase 
mek> século de árduo palmilhar pelos caminhos da Magistratura, deixou-nos 
o preclaro Ministro 'Melo MOIICir C.tunc» Martins, de cujo punho 
emergiram decisões justas, sábias .8 independentes, porquanto embasadas 
no Direito, nascidas de um caráter nobre. oriundas de um homem de bem. 

A respeito de sua proflcua atMdade judtcants, afirmou, com 
propriedade, certa feita. o Dr. Henrique Fonseca de Araújo, Subprocurador
Geral da República : ~seus votos refletem também sua persona/ídIJde: 
enxutos, pteclsos, positivos. traduzindo a segurança de uma con\lK;:çaO, 
fruto do estudo demorado e de reffexao amadtxecid8. Podem levar ~ 
disoorddncis, mas si'lo sempre recebidos com respeito a, sobretudo, 
acatamento, pela indepenMnclB com que os profere e pelo sentimerto de 
justiça que neles im(rime.' 

Mais adiante. definiu o homem, determinante do 
comportamento do Juiz: "Porém nIo consegue esconder seu "eu" interior, 
feito de humana bondade, de humildade e de &inceridsde, nem seu calor 
afetivo e sua sensibilidade apurada, que fazem dos que com ele convivem, 
amigos sinceros que admiram o juiz tanto quanto apreciam o homem.' 

Ao publicar esta coletAnea de julgados do probo Magistrado, o 
Superior Tribunal de Justiça tributa-Ihe as honras a que fez jus durante a 
sua vida sem jaça, relembrando o homem ele bem, cuja lhaneza angariou 
devotados 8m~os; relembrando, também, o Juiz, que ~se sagrou cavsleiro 
da diI1ci1 protf$$Io em que se tomou mestre,· confonne palavras do Ministro 

Amarilio Benjamin. 

Rematando esta sucinta reflexAo, registro excerto de 
peroraçAo que proferi ao ensejo de sua aposentadoria : -Ao lot1go dos anos 
em que nos for concedida a honra de lntefT8t esta Corte ilustre, ouvtemos 
o eco de sua VOz serena, .expressao de profunda e amadurecida convicçAo 
que externou em seus incontdveis julgamertos que exomam as pégInas de 
f)OSSOS repertórios.· 

ROMILDO BUENO DE SOUZA 

P",sldonte. do Superior Tribuno! de Justiça 
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AC 
ACR 
AG 
AGMSG 
AM5 
AP 
APM5 
AR 
CC 
CJ 
CNJ 
EAC 
HC 
MS 
PHC 
RCCR 
REO 
RO 
RR 
RVCR 
55 

' ABREV~TURASEMPREGADAS 

- Apelação Cível 
- Apelaçao Criminal 
- Agravo de Instrumento 
- Agravo em Mandado de Segurança 
- ApelaçAo em Mandado de Segurança 
- Agravo de Petição 
- Agravo de Petição em Mandado de Segurança 
- Ação Rescisória 
- Connito de Competência 
- Conflito de Jurisdição 
- Confl ito Negativo de Jurisdição 
- Embargos na Apelação Cível 
- Habeas Corpus 
- Mandado de Segurança 
- PetiçJo em Habeas Corpus 
- Recurso Criminal 
- Remessa Ex Offício 
- Recurso Ordinário Trabalhista 
- Recurso de Revista 
- Revisão Criminal 
- Suspensão de segurança 

Obs.: Após a indexaçAo da j urisprudência por assunto, vêm, entre 
parênteses, a decisAo prolatada e o órgAo julgador. 

TP 
52 
T1 
T2 
T5 

Tribunal Pleno 
Segunda Seçao 
Primeira Turma 
Segunda Turma 
Quinta Turma 
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MINISTRO INAclO MOACIR CATUNDA MARTINS 
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INTRODUçAO 

A Secretaria de Documentação do Superior Tribunal de 
Justiça, dando seqüência ao trabalho executado pela equipe da EditoraçAo 

Cultural, vem divulgar o vigésimo primeiro volume da KColetlnea de 
Julgados. Momentos Jurfdieos dOI Magistrados no TFR. STJ", para 
prestar homenagem póstuma 80 saudoso Ministro 'Melo IfotIcIr CirtI.inâ 

"'.rtJ".. 
Durante os dezenove anos de atividades judicantes 00 extinto 

Tribunal Federal de Recursos, o Ilustre homenageado. que tanto honrou e 
dignificou esta Egrégia Corte de Justiça, deixou nos anals da literatura 
jurídica páginas brilhantes, evidenciadas pelos mOmeros votos que proferiu 

no desempenho de sua alta judicatura, cumprindo, com eqüidade e zelo , o 
sublime sacerdócio de distribuir Justiça. 

Ao Ministro lnKJo I!Io«Ir CIItu~ AIBtIns, portanto, as 
justas homenagens do Superior Tribunal de Justiça, mediante esta 
publicação cujo conteúdo traça, com exatkllo e clareza, o perfil do 
Magistrado do qual o saber jurtdico e e~vado esplrito público tanto 
enalteceram a Magistratura do nosso Pais. 

Ed~oraçlQ Cultural 
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CURRlCULUM VlTAE 





INAc/O IIIOACIR CATUNDA MARnNS 

Nascido em Santa Qultér1a. Estado do Ceal1, em 26 de março 
de 1915, filho de Francisco Martins Filho. corneJ'C{ante, proprietério e 
agricutlor e Noeme Catunda Martins. 

Casado com O. Maria de Jesus de ~o C8tunda Martins, 
natural de 510 Benedito, CeaM, filha de Francisco FeJTeira de Meto e D. 
Mana Elisa Gomes de Meio. 

Desse consóf'do nasceram 0$ seguintes 1Hhos: Francisco 
MoacIr de Melo Catund. Martins. médico. professor e psicólogo; Maria 
Ima~8da Calunda Bradaschia, professora; e José Geramo de Melo 
Catunda Martins, advogado e economista. 

VIDA ESCOLAR 

• Curso secundério no Colégio SOa luiz, de Fortaleza, dirigido 
por Francisco de Menezes Pimentel, famoso politico e educador, 

• Curso unlversitérto na Faculdade de Direito do Cearé. onde 
se fonnou em Ci&ncias Jurfdicas e SOCiais, em dezembro de 1940, 
Integrando a Turma ·Professor José de Borba Vasconoetos·, 

VIDA PROFISSIONAL 

- Jornalista, durante o tempo de estudante; 

- Solicitador Acadêmico; 

- Advogado em 1941 e 1942; 

- Juiz Municipal em 1941 , por concurso de provas e títulos, em 
exercício, em Tamboril.cE; 

- Removido para Nova RI1S58S em 19« e para Co~E 
em 1946; 

- Adquirindo vitaliciedade, foi Juiz de Direito de 1- entrancfa, 
aproveitado na Comarca de Itapagé-CE; 

- Em 1951, foi promovido por meredmento e mandado servir 
na Comarca de Vlçosa-CE. de 2" entrtncia; 

- Em 1953, ainda por merecimento, foi promovtdo à 3-
entrancia, para servir na COmarca de Ru~E; 
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- Postefion'nente, exerceu o cargo, em comlssAo, de Juiz 
CorTegedor-Geral do Estado do Ceará; 

- Promovido, por merecimento, para a ~ Vara da Comarca de 
Sobral-CE, de 4- entrAnels: 

- Em 1959, foi t ransferido para a Comarca de Forta~za , em 
cuja 3- Vara Criminal serviu até 1961 ; 

- Por merecimento, foi promovido a Desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado do Cearé, por Ato de 
2910811961 , do or. José Parsifal Barroso, entlo Governador 
do ceará; 

- Juiz Eleitoral em diversas Comarcas; 

- Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará; 

- Instrutor de Ensino da Faculdade de Direito do Cearé, tendo 
pubUcado na Revista -Jurisprudência e Doutrina- decisões 
SObre matéria de Direito Administrativo, Civil e Penal. Possui, 
Inédito, um enssto sobre "Relações de Vizinhança-; 

- Nomeado Minlstro do Tribunal Federal de Recursos, por Ato 
de 1610211966 , do Presidente da República , Marechal 
Humberto de Alencar Castello Branco, em vaga criada pelo 
Ato Institucional n' 2. de 2710211966. Tomou posse em 
1810311966; 

• Eteito Corregedor-Geral da Justiça Federat para o ~nio de 
2310611969 a 2310611971 ; 

- Em 1971 , foi eleito para o cargo de Julz Substituto do 
Tribunal Superior Ele~o",l; 

- Em 1972, eleito Juiz efetivo do Tribunal Superior Eleitoral 
para o bténio de 15/08/1972 a 1510811974; 

- Em '973. eleito Diretor da Revista do Tr1bunal Fedenll de 
Recursos para o biênio de 231081'973 a 23/0611975; 

- Designado para compor 8 Comisslo de PromoçOes dos 
Servjdores, sob a Presidência do Emlo. Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin, nos tennos da Resoluçlo rf' 11 . de 28I08J1912; 

- Em 1974, reconduzido ao carvo de Juiz efetivo do Tribunal 
Superior Eleitoral para o biênio de 1610811974 a 1610811976; 

- Eleito Vice-Presktente do Tribunal Federal de Recursos, em 
virtude da aposentadoria do Vice-Presidente. Ministro Esdras 
Gueiros, no biênio de 1&7311975. Tomou posse em 
251031'975; 



- Ektlto Preskjente do Tribunal Federal de Recursos para o 
biênio de 23/0811975 a 23/0811977, em s..ssroo OrdlMna do 
Tribunal Pleno. realizada em 05l06I1975. Tomou posse em 
2310611975: 

- DesIgnado para exercer 8 Presidênda Oa 5- Tunna. 8 partir 
de 2310611980, nos tennos da ResoIuçAo R" 19, de 
18/061198tl; 

- No Tribunal Federal de Recursos proferiu milhares de 
julgamentos, dentre os quais lem especial apreço pelo 
instrumento no Mandado de Segurança n- 74.607-OF (OJ 
19/1111974), publicado na Revista do TFR, vol. 46, pég. 79, • 
em diversas revistas jurfdicas. 

CONDECORAÇOES E MEDALHAS 

- Adm~ldo 11 Ordem do Mérito Judlclllr10 do Trabalho, do 
Tnbunal Super10r do TI1Ibalho, no gl1lu de Grande OfIcIai, 
pelas ResoIuçOes de I l/I 1/1970 e 2310811972, do CooseIho 
Super10r do Mérito Judlclllr10 do Trabalho; 

- Agraciado oom a medalha comemoraüva do Dia do servidor 
Público. outorgada pela Associaçao dos servidores Civis do 
Brasil em 28/1011975; 

- Medalha Valdetár10 Pinheiro MOIa, outorgada pela 
AssocIaçAo Cearense dos Magistllldos, em 12/02/1976; 

- Grt-Cruz da Ordem do Mérllo Judlclér10 MII~r, em diploma 
expedido em 01/04/1976; 

- Condecorado com a GrA-Cruz da Ordem do Méfito de 
Bnlsllla, por Alo do Governador Elmo Serejo de Fanas, em 
19/0411976; 

- Grau de Grande Oftcial da Ordem do Rio Bnlneo, por Oea'eto 
Presidencial de 06J04J1977; 

- Admnldo no Corpo de Graduados EspedaIs da Ordem do 
Mérilo Mllnar, no gnIU de Grande OfIcIai, por Oea'eto 
P_I de 2610711977; 

- COmenda da Of'dem do Mérito Judlcijr10 Grl-Cruz. conferida 
pelo Tnbunal Supelior do Trabalho, em 18/08/1983; 

- Comenda da Ordem do Mérito das COmunlcaçOes no grau de 
Grande Oflclal , confefida por Oea'eto _I de 
10l05I1984. 
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DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
NOMEANDO O DESEMBARGADOR /NACIO MOACIR 
CATUNDA MARTINS PARA EXERCER O CARGO DE 
MINISTRO DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

EM 16/0211966. 





o Presidente da República, de acordo com o artigo 103 da 
Constituição Federal resolve 

NOMEAR 

o Desembargador Inácio Moacir Catunda Malfins, para 
exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, na vaga 
criada pelo Ato Institucional n° 2, de 07 de outubro de 1965. 

Brasília, em 16 de fevereiro de 1966. 
1450 da Independência e 780 da República. 

HUMBERTO CASTELLO BRANCO 

Mem de Sá 
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TERMO DE POSSE NO CARGO DE MINISTRO DO 
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, EM 1810311966. 
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ATA DA SOLENIDADE DE SUA POSSE COMO MINISTRO 
DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

EM SEssAo ESPECIAL DE 18103/1966. 





As quatorze horas, com a presença dos Exmos. Srs. Ministros 
José Thomaz da Cunha Vasconcelk>s Filho, Henrique D'Ávila , Djalma da 
Cunha Mello, Oscar Saraiva, Amarílio Benjamin, Armando Rollemberg , 
AntOnio Neder, Márcio Ribeiro, J . J. Moreira Rabello, Esdras Gueiros e o 
Exmo. Sr. Dr. Firmino Ferreira Paz, Subprocurador-Geral da República, em 
exercício, foi aberta a SessAo. 

O Exmo. Sr. Ministro Presidente Américo Godoy Ilha convidou 
os Exmos. Srs. Oswakfo Trigueiro, Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
Alcino Salazar, Procurador-Geral da República ; Comandante Carlos Alberto 
Milanez, representante do Exmo. Sr. Ministro da Marinha; General Pélio 
Ramalho, representante do Exmo. Sr. Ministro da Viaçao; Major Cid 
Augusto Claro, representante do Exmo. Sr. Ministro da Aeronáutica; Dr. 
Galileu de Castro, representante do Exmo. Sr. Ministro do Planejamento; 
Senadores Wilson Gonçalves e Menezes Plmentet: Deputado Rodrigues 
Martins; Dr. Adroakio Mesquita, Consultor-Geral da Repúbftca ; 
Desembargador Cândido Colombo Cerqueira, Presidente do Tribunal de 
Justiça; General Rio Grandlno Kruel, Diretor do Departamento Federal de 
Segurança Pública; Coronel Jurandyr Palma Cabral , Chefe de Polida do 
Distrito Federal , para participarem da Mesa. Presentes os Exmos. Srs. 
Desembargador Colombo de SOuza; Ministro Décio Miranda; Dr. José 
Abreu de Oliveira; Juízes Dr. Mário Brasil e Dr. José Júlio Leal Fagundes; 
Or. Fernando Abranches, Presidente da ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Distrito Federal; or. Luiz Carfos AMo Ouse, representante do 
Procurador-Geral do IAPI; Dr. Cameiro Cruz, Assessor do Chefe de Policia 
do Distrito Federal; Procuradores Custódio Toscano, Guttemberg Lima 
Rodrigues e Flévio Barroso; Doutores José Eduardo BulcAo de Moraes, Luiz 
Eugênio Müller e José OSório. A seguir, o Exmo. Sr. Ministro Presidente 
declarou que a primeira parte da SessAo linha por finalidade dar posse ao 
novo Ministro, o Exmo. Sr. Desembargador MoKlr c.runda. Designou, 
enlAo, os Exmos. Srs. Ministros José Thomaz da Cunha Vasconcelk>s Filho 
e Esdras Gueiros, para conduzirem ao recinto da Sesslo o Exmo. Sr. 
Ministro MOIIÇlr Catunda, o qual assinou o re$pectivo lermo de posse e 
prestou o compromisso legal . Pelo Sr. Secretério do Tribunal, foi lido o 
termo de posse. O Exmo. Sr. Ministro Presidente, em seguida, após 
agradecer a presença de altas autoridades civis e militares, dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, declarou encerrada a 5essAo e convidou 
todos os presentes a se dirigirem ao SSIAo de Honra, onde o Exmo. Sr. 
Ministro recém-empossada receberia os cumprimentos . 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO EXMO. SR. MINISTRO 
MOACIR CATUNDA NA SOLENIDADE DE POSSE NA 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 





Do ExlnO. Sr. Ministro Amarfllo Benjamim, 
em Sesslo Especial de 23/0611969. 





o EltMO. 8R. MINISTRO MOACIR CATVNDA: Na 
conformidade do disposto na nom18 regimental, abrern-se hoje as portas do 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos para a solenidade que, marcando o 
fim de uma série de trabalhos e êxitos. fixa o tenno Inicial de um perlodo de 
novas esperanças. a começar com 8 Posse dos seus novos dirigentes. 

Pena é que. 8 esta festa de ressonAnc1as equivalentes às 
dimeosOes nacionais da JurisdiçAo do Eg~ Tribunal, ntio haja podido 
comparecer, por razoes de saúde, S. Exa., o Sr. Minlstro OScar Saratva. o 
rnclito Presidente cujo biênio de fecundo trabalho hoje Iricança o seu termo 
final. 

A ausência do ilustre Magistrado confrange seus colegas e nos 
sensibiliza de modo especial . eis que das suas confabulaçOes com os 
dirigentes agora empossados, 6 que surgiu a idéia da escolha do humHde 
membro que vos fata. para saudé-tos, em nome do ptenério do Egrégio 
Tribunal. 

Com preocupações, temores e humildade, de envotta com 
natural alegria. é que recebemos o mandato para transmitir·lhes 8 

mensagem doS colegas, o que faremos prestando, antes, em nome deles. 
respeitosa homenagem às personalidades componentes da Ilustre Mesa, e 
á respeitével assistência, de onde emergem, C8usaJ1d<>.nos especial 
salisfaçJo, flQurss exponenciais do Poder Judiciário, Federal e kxal, do 
Poder Executivo, do Poder Legislativo, da alta 8dministraçAo, Federal e 
local, das glO!1oSBS Classes Armadas, da ORlem dos Advogados, do 
Ministério Publico, da Sociedade de Brasília, numa sintese perfeita do que 
há de mais expressivo nas letras e na cultura da Capital Federal. 

Senhor MinistrO AmarUio Aroldo Benjamin da Silva: Penniti, 
antes que nos tenhamos dirigido i vossa singular e respeftabUfssIma novel 
qualidade de -primeira entre ~uais·, traduzida na InvesUdura de PresJdente, 
dizer algo ao vosso sentimento de homem nascido no grande Estado da 
Bahia. 

Pois bem. Ainda no Ceará, depois da indicaçAo de nosso 
nome, feita pelo inolvidivel Presidente Marechal Castetto Branco, e antes 
que assumfssemos o cargo, recebfamos informaçOes sobre a mecAnica do 
funcionamento do TribunBl Fedenll de ReculSOS, mandadas por S. Exa. o 
eminente Ministro José Joaquim Moreira Rabeno, cuja vltonosa 
personalidada enriquece, no JudlciArio Federal, a galeria de filhos Ilustres 
da Ilustre Bahia, e a quem nos honramos dedicar especial amizade. 
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Posteriormente ti assunção do cargo, compondo a Egrégia 
Primeira Turma, sob a Presidência dessa magniflca figura de homem, 
cidadAo e Juiz. que é S. Exa., o Sr. Ministro Henrique D'Ávlla, é que vimos 
travar conheclmento com outro membro do Tribunal. natural do municlpio 
de Jacobina, da gloriosa Bahia, $ . Exa., o Sr. Ministro Amalilio Benjamin. 

Em virtude da v izinhança de nossas cadeiras, do convivia 
diurno, da similitude da formação profissional, da afinidade de pomos de 
vista sobre numerosas questões postas a julgamento, aquelas relaçOes de 
mera cortesia evoluíram no sentido da formação da amizade que hoje nos 
liga, mercê da qual vivemos este momento de viva alegria, em que 
perpassam por nossa memória numerosos episódios da sua exemplar vida 
de moço pobre. dedicado ao jornalismo, nos idos de 1927 a 1932, para 
angariar os meios com que pudesse prosseguir os estudos de Direito, os 
quais, conclufdos, credenciaram-no, em 1932, a assumir o cargo de Juiz
Preparador, com funçOes de substituiçAo ao Juiz de Direito, o qual deixou 
para exercer o magistério e a advocacia, em sua terra natal, até o ano de 
1955. Foi Deputado à Assembléia Constituinte da Bahia, em 1947, reeleito 
li 21' e 3- legislaturas, Lider da Maioria, Secretflrio do Interior e Justiça, 
quando elaborou o anteprojeto da Reforma Judiciéria. Desembargador do 
Tribunal de Justiça, de 1955 8 1960. Professor de Teoria Geral do Estado, 
de 1957 a 1960, e Ministro do Tribunal Federal de Recursos de 1960 a esta 
parte. 

Em razão do último predicamento integrou, pelo período legal , 
o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, com eficiência e grande descortínio, 
produzindo votos memorávels, dos quais seja exemplo o respeitante ao 
caso da influência do poder econOmfco no processo eleitoral. Eis, em 
resumo, seu cun1culum vIUe, que atesta esforço pessoal, a serviço do 
talento. 

o convívio, na mocidade, com o tio, Desembargador Perilo 
Benjamin, numem tutelar da famllia, certamente que lhe Introduziu ng ser o 
géfTnen do magistrado que há sempre sido, ora no desempenho do cargo 
especifico, ora disfarçadamente, como poIitico, na acepçAo helênica do 
tenno, ou como professor, ou como advogado. Sim, especialmente como 
advogado , pois que estes exercitam a Magistratura na mais remontada 
signtficação, como dizia o grande jurista filósofo que foi o saudoso 
Desembargador José AntOnio Nogueira, citando o magistério de G. Ranson, 
Juiz do Tribunal do Sena, de que ~os bons advogados é que fazem os bons 
juízes". 

Consoante magistral ensinamento de Carios Maximiliano, o 
Magistrado faz o papel de ~íntermediário entre a lei e a vida", porque o 
Direito nAo é só uma coisa que se conhece, é também uma coisa que se 
sente, através daquele sexto sentido que o famoso De Greef denomina de 
sensibilidade jurfdica, e que visa a praticá-Io. entendido nAo como 
geometria, em que dos postulados e axiomas se deduzem as leis. e destas 
os corolários, mas como ciência social, destinada a reger relações humanas 
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em que nenhum racioclnio, por mais brilhante que seja , podera ser vélldo 
se nAo for adequado. realidade do meio em que vivemos. como discursou 
eminente advogado. 

Atestamos. No Interesse da realização desse ideal jurfdico S. 
Exa., o Sr. Ministro Amarmo BenJamin. trabalhador infaUgável , mergulha na 
leitura dos processos, na noite velha, pesquisando, sentindo os fatos, 
anotando, com sua letra miúda, compondo seus famosos e enormes 
cadernos de apontamentos, os quais soma 23 volumes. vinculados a 
milhares de julgamentos feitos neste Prefótio, onde a Uniêo Federal. suas 
autarquias e empresas públicas igualam aao homem comum e o Tribunal, 
sem diSlingui-los. procura fazer Justiça. 80 mesmo tempo que resguarda a 
unk1ade de interpretação e da apllcaçAo do Direito Federal-, como anotou, 
com propriedade, S. Exa., o Sr. Ministro Oscar Saraiva. no discurso 
pronunciado ao ensejo da InauguraçAo do ed lnclcrsede. 

Pontualidade. exatidAo funcional e sentimento de Direito 810 
atributos que exomam a personalidade do Ilustre filho da Ilustre Bahia e 
novo Presidente do Tribunal, S. Exa .• o Sr. Ministro Amarílio Benjamin, o 
qual tem sido membro dos mais prestigiosos do Tribunal -pelo saber. 
trabalho e anlOf à Justiça , constantemente ftel a si mesmo. à sua vocaçAo e 
ao seu destino, sempre generoso, embora sofrido· - observou S . Exa .. o Sr. 
Ministro AntOnio Neder. em solenidade passada. 

Srs. Ministros Pre.sktente e VIce-Presidente. Excelências: 

O Mandato que ora ides desempenhar, conferido na 
etoqüência de uma votaçlo unAnlme. traduz ato de confiança e elevado 
sentimento de cordialidade. Sois portadores, ambos, de largo tirocfnio e dos 
atributos que Identificam as mais altas e aprimoradas qualkfades da 
magistratura brasileira. O Tribunal está certo de que sua direçAo se acha 
entregue a mAos seguras e capazes de conduzi-Ia, ao Conselho e à Justiça 
Federal. aos seus mais altos e gloriosos destinos, com apoio do Plenário e 
a ajuda de Deus, colimando .ê felicldade da grande PátJia. 

Sede felizes. 

Temos dito. 
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DISCURSOS PRONUNCIADOS 
EM HOMENAGENS PÓSTUMAS 





Ao Exmo. Sr. Ministro Abner Cameiro Leio de 
Vasconcellos, em S.,slo Ordinária de 22/02/1972. 





o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNDA: Exmo. Sr. 
Ministro Presidente, Exmos. Srs. Ministros: 

Ao tomar conhecimento da morte do Exmo. Sr. Ministro Abner 
Carneiro de Vasconcelk>s. membro fundador do Tribunal Federal de 
Recursos. ao qual serviu com desvelo e maior lustre. S. Exa .• o Ministro 
Armando Rollemberg , Presidente do Tribunal . conskJerando · minha 
naturalidade cearense, comum à do insigne Juiz desaparecido no Rio de 
Janeiro, no dia 2 do corrente, designou-me para fazer-lhe o necrológio, na 
primeira sessão plenária do ano de 1972. 

Posto que sem condições, por motivo os mais diversos, de 
tecer considerações sobre O homem, o pai de famllla, o Juiz e o cristão 
verdadeiramente exemplar, de sorte a elogiar-»le como mereceria, aceitei a 
honrosa inaJmbênda, na certeza de que outros, que com ele tiveram a 
sattsfaçAo de conviver mais demoradamente. dirlo, noutros cenáculos. 
coisas melhores, como as merece seu grande esplrito. 

Filho do Dr. AntOnio Augusto de Vasconcellos, Juiz, no começo 
da vida, professor e tribuno de largos recursos, natural de Maranguape, no 
Ceará, e de {)'I. Cezarina Carneiro leio de Vasconcellos, natural de Recife , 
Pernambuco, de peregrinas virtudes, casal esse que enriqueceu o Ceará 
com quinze filhos, cada qual o mais bem formado, moral e 
Intelectualmente, alguns dos quais de notoriedade nacional, nas letras, na 
ciência e no magistério, nasceu Abner de Vasconcellos em Pereiro, onde o 
pai era Juiz, cidade situada no alto da serra do mesmo nome, integrante do 
maciço do Apodi. nas proximidades da fronteira do RIO Grande do Norte 
com o Ceará. Foi Promotor de Justiça, Curador de Órflos, Juiz Substituto, 
Juiz de Direito. Procurador·Geral do Estado, Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Estado e seu Presidente, por diversas vezes. Pertencia à 
Academia Cearense de Letras e ao Instituto HlstÓlico do Ceará. Foi 
nomeado para o Tribunal Federal de Recursos em 10 de junho de 1947. 
Ajudou a implantar, com sua larga experiência, o novo órgAo do Poder 
Judiciário, e assumiu-lhe a Presidência, em 1950, em decorrência de 
eleiçAo por seus Ilustres pares, na forma do Regimento. Convocado, serviu 
no Supremo Tribunal Federal durante largo perfodo de tempo, com 
operosidade e brilho, por onde veio de se aposentar. 
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Quando Ingressei na magistratura cearense, como Juiz 
municipal do interior, nos kSos de 1942, Abner de Vaseonce+los era 
Desembargador do Tribunal de Justiça. onde detinha grande prestígio, 
decorrente de SOIida cultura jurfdica aliada à grande fortaleza moral , de que 
dera prova no início da Judicatura. ainda como Juiz Substituto, ao 
sentenciar rumorosa açAo penal movida a poderosos agentes e Que se 
achava prestes a se extinguir, pela prescriçAo. Polido no trato com os 
JuIzes de primeira instancla, a hierarquia 010 representava obstáculo ao 
acesso a ele , que recebia os Juizes novos com especial agrado e se 
comprazia em orient~os, mais • base da sabedoria sedimentada no 
diuturno aprendizado, em sua longa judicatura, no intenor 8 na capital. do 
que citando preceitos de moral abstrata. os quais, no entanto. nlo jogava 
ao oMdo. Naquela quadra de sua eldslência jlI pubUcara numerosos 
trabalhos. dentre etes "Decisões Judicitnias", com prefécio do Ministro 
Spencer Vampré: destacando-se do mesmo este significativo trecho: "se o 
direito é vida. segundo o antigo conceito. em páginas. nenhuma esplende e 
exubera, viceja e frutifica, tAo amorável e tAo fecundo, como nas sentenças 
de Abner de Vasconcellos, a um tempo simples e profundas, onde a 
acuidade de percepção dos fatos se casa admiravelmente com a sentença 
dos principias. A quem as compare com as tais reputadas, que nos vêm de 
estranhas terras, resultam, em ~ das letras jurídicas do Brasil, avantajada 
primazia: 

Neste Tribunal de Recur.;os sempre mostroo-se dtgno da alta 
investidura com que foi disttnguido por sua repuLaçAo Ilibada e grande 
saber, do que seja prova o reposltOfio de sua jurisprudência, em que 
excelem seus votos. prenhes de inteligência e imbuídos dos mais Ifdimos 
sentimentos cristAos. Honrou a toga. Posto que afastado do Tribunal hé 
virias anos faz jus à saudade e admiraçAo desta Egrégia Corte, a quem 
tanto serviu . 

Proponho, Sr. Presidente, a inserçAo de um voto de profundo 
pesar por seu desaparecimento, fazendo-se comuntcaçl1o à família 
enlutada. 
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Ao Exmo. Sr. Ministro Raphael de Barros 
Monteiro, do Supremo Tribunal Fedaral, 
em SessAo ExtraordinAria de 07/0511974. 





o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNDA: Sr. 
Presidente, peço a palavra para propor ao Tribunal um voto de profundo 
pesar pelo falecimento, na última .sexta-feira, em SAo Paulo. de S. Exa., o 
Sr. Ministro Raphael de Barros Monteiro. do Supremo Tribunal Federal. fato 
de que a Imprensa Jê deu ampo noticiário. 

O Ministro Barros Monteiro, como é do conhecimento geral, foi 
magistrado de carreira. tendo percorrido todas as InstAncias da Justiça de 
SAo Paulo, de cujo Egrégio Tribunal de Justiça foi Presidente, em 
decorrência de sua qualidade de Desembargador, membro do insigne órgAo 
Judicante. Integrou o Tribunal Regional Eleitoral, e o presidiu. Como 
Ministro do Supremo Tribunal Federal , exerceu o seu cargo com eficiência 
e bondade, traço fundamental de sua personalidade, tendo desempenhado, 
também. 8 funçAo de Juiz do Tribunal Superior Eleitoral, cuja Presidência 
8)(ercitou, com ampla vislo da matéria de sua competência constitucional. 

O desaparecimento do Ministro Barros Monteiro, com quem 
tive 8 honra de privar, confrange a mim e a famllis judtcléria brasileira, dar 
porque, possuído de grande sentimento de saudade, requeiro 8 V . Exa. que, 
ouvido o Egrégio Plenérfo , haja de mandar inserir em ata voto de profundo
pesar, c:omunicando-se o fato a familis enlutada. 
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Ao Exmo. Sr. Ministro Cindido Mesquita da Cunha Lobo, 
em Sessão Especial de 2410511984. 





o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNDA: Exmo. Sr. 
Ministro Presktente, Senhores Ministros do Tribunal e Ministros 
aposentados do Tribunal. Senhor SUbprocurador-GeraI da República, 
senhores Advogados, Digna asslstêncis. No momento em que recebi do 
eminente Ministro Presidente Jos6 Dantas o convite para falar em nome 
dos colegas, na SessAo Especial de homenagem póstuma ao saudoso 
Ministro Cindido Mesquita da Cunha Lobo, experimentei um forte 
sentimento, rnlsto de tristeza, em fazia da presença do desagradáv~ 
assunto, morte, e de satlsfaçAo, pela oportunidade propiciada pelo convite, 
de falar sobre uma inolvldavel figura de magistrado cuja vida púbUca 
guarda alguma semelhança com a minha. pois, nao exerceu outro cargo 
público, que 010 o de juiz durante 45 anos corridos, até aposentar-se, em 
razIo do Implemento do termo constitucional para 8 permanência no 
serviço ativo, ao passo que 8 minha já se aproxima dos 42 8nos, de caneta 
em punho, sempre como magistrado, salvante pequeno perlodo, sem maior 
signlflC8ÇAo, em que exerei também, cumulativamente. o magistério. 

Nlo tive a honra nem o prazer de conviver com o Ministro 
CAndtdo lobo, pois, quando assumi o cargo de Ministro, no mês de março 
de 1966, Já fora ele aposentado, por força da compulsória, desde o mês de 
novembro de 1964, passando a residir no Rio de Janeiro, de maneira Que 
nossos contatos pessoais foram poucos, raros, porém bastantes a fortalecer 
a impresslo de cofega fraterno, de juiz operoso e humanísslmo, que do 
Ilustre magistrado guardavam os colegas que remanesciam no Tribunal. 

Gabava-5e o Ministro CAndido lobo da façanha pouco comum 
de haver deixaOO, 80 aposentar-se. julgados. todos os processos que lhe . 
haviam sido distribuldos para retatar, os quais orçavam por milhares, sem 
voto a c:oniglr, nem acórdAo a assinar, o que é bastante a demonstrar sua 
extraordíntuta operosidade, servida por um profundo conhecimento da 
leglslaçlo, doutrina e jurisprudência pertinente' oompetêocia do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Sendo fttho de juiz, o ilustre professor e romancista Abelardo 
Saratva da Cunha Lobo, falecido como Desembargador da Corte de 
Apelaçao do antigo Distrito Federal, e neto de juiz, o 0esembarga00r 
Cindido LObo, do Tribunal de ApelaçIo do Estado do MaranhAo, de quem 
herdou o nome, o posterionnente Ministro Cêndtoo lobo abnu os olhos para 
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a vkta num ambiente juridico, e amanheceu para a existência aprendendo 
direito, naturalmente, em virtucte do ambiente familiar, e demais 
circunstâncias, as Quais, coItgadss à sua privilegiada inteligência. 
contribufram para a formaçlo da sua Jarga cuttura , de que se serviu durante 
a longa e profICiente carreira juridtca como suP'ente de Pretor, Su~Pretor. 
Pretor, Juiz de Direito e Desembargador, cargos todos da Justiça do antigo 
Distrito Federal. Ascendeu a Ministro do Tribunal de Recursos, em 1950, e 
nesta qualidade serviu como Ministro do Tribunal Superior Ek!itoral e, em 
substituiçAo, no Colendo Supremo Tribunal Federal. Deixou publicados 
nada menos de ORO volumes de -Despachos, Sentenças, Acón1Ios e 
Votos·, coletânea nAo completa, pois o último volume foi pubUcado no 
recuado ano de 1955. Exerceu também a Presidência do Tribunal de 
Recursos. A respeito do Juiz CAndido Lobo, escreveu Nelson Hungria uma 
das mais lidimas e autênticas expressões das letras jurídicas brasileiras, as 
palavras seguintes, lembradas pelo saudoso Ministro Oscar Saraiva, na 
homenagem de despedida do Tribunal de Recursos. Assim falou Nelson 
Hungria: 
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'Cfndido Lobo é um Juiz 11 altura da atualidade brasileira e 
1lI1ÍV'8I"S8I. Todos os ramos do direito lhe sSO familiares, e é 
oom superior lIisIIo e atua/iz_ CC>1JSdêncIa jurlcJics quo 
8f)C8(8, pata re!JOlvê-los, os novos problemas Jurldico
sociais. Nilo é infenso a ctuJtnOOa sociaIiz~ do _/lo, 
que esM presente a todas as suas decis&Js; mas sabe, 
com Ripert, que o direito sem justiça é a decacIêncía, é a 
morte do direito. 

Os casos mais desconcertantes, que se acumuIBm na 
"twílíghf zons" entre os antigos e os novos Principias, ele os 
resolve com a habilidade de uma atilado enxadrista. 

Veja-se, por exemplo, o seu voto de desempate no 
rumoroso caso de cassaçlJo de registro do Partido 
Comunista, em que t40 lucidamente demonstrou a 
oompassibilid_ entre tal medida e O ptiIlclpio democnltico 
da _ de convicçao paI/fica, desde quo aste plinclpio 
já nSo pode ser, nos dias que correm, como djz Sebastian 
SOIer, um segcIO de vida para os Inllrilgos da democracia, 
que se pretendia inil:Hda, na pureza dos seus dogmas, de 
rear; contra a liberdade de a destruirem. 

Veja-se igu8lmente o seu voto no mandado de segurança 
impetrado contra • LeI ri' 1.807, de 1953, ._, 



imltOfll_, a /egitlmldade do ~smo do 
Estado na vicia """""""'" a dos crit6rlos de poIlt/ce cambiai 
adotados pelo Ministro Aranha. Silo pllglnas revo/ocIoras de 
uma rara acuidade de esplrlto e de S9QUfO conhecimento, 
em extensAo 8 profundíd8de, geral e anaIltico, dos fT8W1S 

/Nt1bIemas que nos 8ssobert>am. 

Nilo S8 encontra ali um juiz aferrado 4 c/lmOdB atitude de 
querer tudo ,..so/w( dentro dos quadros Jurldicos 
romanlstloos. mas uma consciência voIlada para a 
,.._ do mundo oortompor4neo e desapegeda das 
sebentas de um direito anactOnko, pata integ"ar-se no 
momento Pf9$8n18, estudando e mediando longamente em 
tomo 80S m<lIIIp/os e '/Óicados pro/JIem8s que o"",""". 

Nto se limita a apIicW as leis novas invocando 
sumalfamenfo a esaavizaç/lO do juiz ao S8U texto: penetra
lhes a _ , desoobf&.llles a lógica e o acerto e petenIeia
lhes • just/ç8, nIIo 8 justiça defotmada pelo unilBlfIfaIismo 
indMduatista, mas 8 justiça l'8CI8m8da pelo bem de toros. 
que é o 11m último do diteito .• 

O retrato do intefed.o do Juiz CêncUdo Lobo é este que acabo 
de recitar, saldo da objetiva inigualével de Nelson Hungria. 

No Tribunal Federal de ReculSOS o Ministro Cêndldo Lobo 
praticou largamente a -justtça rec~mad8 pelo bem de todos, que é o fim 
último do direito: 

E foi aJém, pois, em muitas ocasiOes exercitou, com 
desembaraço e coragem, o que pode ser denominado de -caridade 
jurk1ica-, em favor de viúvas desamparadas e menores filhos de servidores 
federais menos afortunados. 

Inspirav...." 80 deQdlr com alguma generosidade, o 
sentimento superior da Fraternidade. 

Encerrando estas poucas e descoloridas palavras, desejo 
transmiür a Exma. Sra. MllIia José Meira de VasconceUos Lobo. viúva, ja 
que "Ao tiveram filhos. e que o do primeiro matrimOnlo, Or. Alfredo da 
Ve~8 da Cunha Lobo, já é falecido. o preito da nossa saudade. o 
testemunho do nosso apreço e respeito pela mem6ri.8 do insigne 
homenageaOO. 

Disse. 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO EXMO. SR. MINISTRO 
MOACIR CATUNDA, POR OCASIÃO DA SUA POSSE NA 

VICE·PRESID~NCIA DO TRIBUNAL FEDERAL DE 
RECURSOS, EM SESSÃO ESPECIAL DE 2010311975. 





o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATVNDA: Como é 
notório, no Tribunal Federal de Recursos, e de conhecimento geral, em 
decorrência da aposentadoria, por Impos~ legal, do Eminente Ministro 
Esdras da Silva Gueiros, vagou-se o cargo de Vice-Presidente, que vinha 
sendo ocupado por S. Exa., há mais de um ano, com elA, entusiasmo e 
muita dedicação. 

A Egrégia Corte de Justiça, entAo, sensibilizada por motivos 
ponderáveis, ligados à sua vida interna, decidiu alterar o dispositivo 
regimental atinente a assunção do cargo de Vice-Presidenle, pelo Ministro 
mais antigo, quando a vaga tivesse ocorrido no segundo ano de biênio 
legal. 

Em conseqOência da atteraçao regimental, procedeu-se a 
eleição para o cargo de VIce-Presidente, recaindo a escolha no membro 
mais antigo, que nAo o tlvesse desempenhado. com o que se consagrou, 
eloqüentemente, o já tradicional Cfilério da antigüidade na dlstrlbulçao do 
comando da Corte de Justiça. 

Em que pese à decisiva influência do critério de antlgOldade, 
Que é produto de uma convençao, adotada por motivos de ana polltica 
administrativa , apraz-me repetir, no momento da posse, a satisfaçao que 
senti , e externei, no dia da eleição, por isso que os sufrãgios depositados na 
uma certamente temo traduzKlo: o propósito do conspícuo colegiado, e de 
cada um dos seus insignes eleitores, de distinguir o colega que há nove 
anos vem contribuindo. posto que modestamente, com seu trabalho, para o 
prestígio e respertabiltdade do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, onde 
se trabalha muito, excessivamente, ta lvez, do mais humilde funcionário, às 
culminAncias da Presidência, com o propósito de distribuir justlça, mas, em 
contrapartida , num ambiente acolhedor, de compreensão. amizade e mútuo 
respeito. 

Com a graça de Deus, farei o que for passlval para 
colTesponder A honrosa Investidura que me foi confiada pelos prezados 
COlegas, cooperando , com entusiasmo e amor, com a eminente 
Presidência, ora entregue às seguras e experientes mãos do insigne 
Ministro Mérdo Ribeiro, com vistas a dar continuidade ao prestígio da Corte 
de Justiça em sua luta constante pela vitória do Direito e da Justiça. 
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Sr. Ministro Presk1ente. agradeço, comovido. às bondosas 
referências feitas por V. Exa., neste momento e. bem assim. às améveis e 
honrosas palavras pronunciadas pelo Professor Henrique Fonseca de 
Araujo , eminente Subprocurador-Geral da RepCIblica , a respelto da minha 
individualidade de Juiz e de cidadAo. 

A tOdos. multo obrigado. 
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DISCURSOS PRONUNCIADOS POR 
OCASIÃO DAS APOSENTADORIAS 



• 



Do Exmo. Sr. Ministro Vasco Henrique O'Ávila, 
em Sesslo Ordln4lrla de 2510311976. 





o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNDA: Na hist6na do 
Tribunal Federal de Recursos, constitulda, predominantemente, do 
consfderével tecido de racioclnk>s lógico-julidicos, infonnadores de suas 
decisões. 8 data de hoje certamente ficará marcada pelo selo do 
sentimento de desolaçllo e melancolia, próprio dos momentos de 
despedida. 

É que a Egrégia Corte se despede. comovidamente, do "flimo 
representante de sua composiçao inicial, o incUto Ministro Vasco Henrique 
D'Ávila, que aposentou-se, por força do ditame constitucional, 
reingressando definitivamente na vida privada. 

Por alta dfstioçio do insigne Presidente, coube-me a honrosa 
missão de falar em nome do Plenaria, que ora cumpro, dentro das 
IImitaçOes de minhas possibilidades, com grande desvanecimento, visto 
que, pessoak'nente, preferiria continuar usufruindo do seu inestimável 
convivio. do qual, infellzmenle, estamos privados. já vai para mais de dois 
anos, em decorrência da enfermidade de que foi acomettdo O colega, 
amigo, e maior Juiz, fisicamente ausente, ora em fase de franca 
recuperação , para nossa alegria e felicidade de seus familiares. 

Desde o plimeiro contato pessoal rom o Ministro Henrique 
O'Ávila, nos Idos de 1966. quando passei a Integrar o Tribunal , servindo na 
Primeira Turma, entAo sob a sua sábia Presidência, senti-lhe a preCIsA0 do 
raciocínio jurídico, a serena imparcialkiade e muitas afinidades com S. Exa. 
sobre assuntos da justiça, dai o surgimento de mútua estima. 

Confesso, neste momento, com especial agrado, que em 
muitos passos o tomei como exemplo a seguir, o que me foi de grande 
proveito para o desempenho de minha judicatura. 

Sendo um dos elementos integrantes da composiçAo inicial do 
Tribunal, onde ingressou com a idade de 42 anos, representa uma 
considerével parcela da vida quase trintenária do órglo. 

Este, por sua vez, se reftete na marcante per.iOOalidade que o 
Integrou, e presidiu, com determinaçJo e vakmlia , pelo menos em dois 
penodos, o último dos quais em circunstâncias excepcionalmente diflceis. 
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A propósito de sua dedicaçAo ao Tribunal, assim se pronunciou 
o Eminente Ministro Jorge Lafayette Pinto GuimarAes, no discurso proferido 
na Sesslo Especial Solene realizada no dia 11 de agosto de 1972, 
comemorativa dos 25 anos de criaçAo do Tribunal Federal de Recursos, e 
em homenagem ao Sr. Ministro Vasco Henrique O'Ávila. 

·Sua vida, prst;camente, é 8 do Tribunal, e 
colaborou V. EX8. na soluça0 de todos os 
problemas aqui surgidos, participou dOs seus 
êxitos, dedicou-se 80 trabalho, sem reservas, e de 
tal forma se encontra com ele ldentitfcedo, 
WNdadei'o, traço de uniao entre o passado e o 
presente, sempre preocupado com o futuro da 
instituiçSo • que pe11ence, que podo se, dito, sem 
receio, encarnar as mais nobres e el8v&das das 
nossas tr8diçIjes, das quais tem sido um gusrdiSO 
zeloso e eficiente.· 

Tendo nascido em .15 de março de 1905. na cidade de Rio 
Parda, no Estado do Rio Grande do Sul, filho de Henrique o'Ávila Júnior e 
Dona Jacyna Saldanha O'Avila, casal pertencente a Ilustre famllia gaúcha, 
fez o curso de Engenharia Civil na antiga Escola POlitécnica do Rio de 
Janeiro, onde colou grau no mês de dezembro de 1927. 

Quatro anos depois, ou tenha sido em 8 de maio de 1931 , 
recebeu o diploma de Bacharel em Direito pela Faculdade de Direêto da 
Universidade do Rio de Janeiro. 

Exerceu, com lustre dedicaçlO, o cargo de Secret~rio da 
Interventoria Federal no Estado de Santa Catarina. em 1930; o de 
Procurador da República, de 1930 a 1947, onde se revelou estrênuo 
defensor dos interesses federais; o de Presidente do Conselho 
Administrativo, em 1931; o de Presidente da Ordem dos Advogados, e 
Conselho Penitenciário, em 1943 e 1e.. .. ; o de Juiz do Tribunal Regional 
Eleitoral , em 1945,1946 e 1947. tudO do mesmo Estado de Santa Catarina. 

Participou, como voluntálio, das forças legalistas, durante a 
Revolução Constitucionalista de 1932, tomando parte em vários combates, 
fazendo render tropas de facçAo adversa, sem que a companhia sob o seu 
comando sofresse maioreS baixas, graças à calma, valentia e boas 
qualidades de improvisado estrategista. 

Em 1947, com a criaçAo do Tribunal Federal de Recursos, foi 
nomeado para integrá-Ia. por escolha do Sr. Presidente da Rep(lblica, o 
saudoso Marechal Eurico Gaspar Dutra, com aprovaçao do Senado 
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Federal, escolha essa acertada. e feliz. de vez que o jurista de allo conceito 
e reputaçAo ilibada. que suplantara o engenheiro. realizou-se também como 
Juiz. hábil e simples no expor os termos essenciais da controvérsia. sintético 
na,fundamentaçAo do voto e preciso na concluslo. 

Tendo se revelado possuidor de Invulgar capacidade de 
trabalho, logo mais tomou-se grande demolidor de montanhas de autos, do 
que sejam exemplos os 15.441 processos que julgOu, de 1947 a 1973, 
quando entrou em licença para tratamento de saúde. 

Fazendo parte da organlzaçlo da estrutura do órgão, realiza o 
fenômeno da presença imponderável, espiritual, do ausente, pessoa física, 
mormente em relaçAo 80S que tiveram o pOviléQjo de privar oom o 
paradigmético colega que teve a felicidade de seNir tio bem, e por tanto 
tempo, à Justiça. 

Seus predicados de jurista e magistrado de escol, exercitaram
se também no Tribunal Superior EleitoraJ, onde serviu , com equilibrlo , e 
grande eficiência, e no Colendo Supremo Tribunal Federal , onde judlciou 
várias vezes, destacadamente, a titulo de substituiçAo 8 ministros titulares, 
proferindo memoráveis votos sobre os mais dtferentes temas jurldlcos e 
contribuindo para a fonnaçAo de sua jurisprudência predominante, 
posteriormente compendiada nas ·Súmulas· reunidas na publicaçAo oficiaI. 

Sr. Presidente. 

Nos diferentes compartimentos do Poder Judiciário onde 
atuou, o Sr. Ministro Henrique O'Ávila deixou a marca inapagável da sua 
inteligência, cultura, opero.sidade e também da sua sociabilidade e fina 
educaçAo. 

Da deticadeza do seu trato com colegas, funcionários, 
advogados e partes, seja prova a legiAo de amigos e admiradores que fez 
nos diferentes setores onde desempenhou atividades, notadamente no 
Tribunal Federal de Rectll'SOS, que passa, hoje, momentos de melancolia, 
de desalentos, confrangendo-se os corações na hora da despedida do 
notévet 1_ da Justiça. 

OS sentimentos contidos desde o momento em que fomos 
privados da presença física do companheiro que se despede, 
transbordaram nesta pélida mensagem de afeto. de aplausos e respeito, 
pois o Tnbunal Federal de Recursos se ufana de ter tido S. Exa., Sr. 
Ministro Henrique D'Ávila, como seu membro fundador, agradecendo-lhe a 
valiosa contnbutçAo que deu ê Justiça Brasileira no desempenho 
irrepreensível de seu cargo. 

Tenho dno. 
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Do Exmo. Sr. Ministro Joaquim Justlno Ribeiro, 
em Saulo OrdInéria de 0411011982. 





o EXMO. SR. MINISTRO NIOAClR CA TUNDA: Sr. Mlnlslro 
Justino Ribeiro, por força do mandamento constitucional que ImpOe o 
afastamento do Juiz por Implemento de Idade. a presente SessAo da S
Tunna seré a última a reallzElf-se com a presença de V. Exs., que, aqui, 
exerceu a judicatura durante vários anos. com opetosidade, dedlcaçlo e 
grande brllhanUsmo. 

Egresso de Ministério Publico Federal. onde ftcOU dezenas de 
anos como Procurador da República, logo mais os anteriores aitérios foram 
afastados, surgindo, com surpreendente bfevM1ade. novos hébttos. 
emergidos da funçAo jutisdldonal e que seputtaram os antigos. a 
demonstrar a individualKlade do Juiz que sempre habitou nos recOndltos do 
Ser de V. Exa .. Sem jamais haver-se considerado dono da ven:lade, nesta 
5- Turma V. Exa. proferiu numerosos votos. metnOf'é'leis no fwldo e na 
forma, mas, acima de tudo , no fundo, cuja leitura é de defxar 
embasbacados até mesmo vethos profissJonals do Direito, como este que 
ora discursa, sem outro designo que nAo o de extemar 8 sua admlraçAo e 
também a admiração da Turma ao eminente Juiz que, no momento. é 
legalmente compefido a arquivar a sua toga. 

Simultaneamente com admffaçAo As suas noblllssimas 
qualidades intelectuais, desejaria externar as saudades que sinto do 
convívio que mantivemos ao longo do periodo de tempo em que juntos 
trabalhamos unidos e imbuidos do ideal de servir à Justiça. Realço o 
espirito de t~erAncia e compreensAo de V. Exa., em ordem a propiciar um 
ambiente amigo e cordial, que sempre 'oxlgenou os trabalhos da 5- Turma. 
O trabalho em equipe, nos diferentes órgãos do Tribunal, enseje a afloraçAo 
de sentimentos de afinidade, simpatia e amizade entre os Mintslros e 
também funcionários do serviço de Apojo. Na Turma, no entanto, é que os 
sentimentos de amizade mais se enraizam e adquirem profundeza, 
residindo aí a razJo do afastamento do colega Bxcelentíssimo ser sentido 
na Turma com maior intensidade do que nos Plenários, na SeçAo ou no 
Tribunal . A 5" TUfTTla, com a salda de V. Exa., sente-se amputada, 
possuida de grande dor e saudade do seu cativante convívio. Depk>ra a sua 
ausência. 

Feticldades, Sr. Ministro Justino Ribeiro. 
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TERMO DE POSSE NO CARGO DE PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 
EM SEssAo ESPECIAL DE 2310611975. 
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DISCURSOS PRONUNCIADOS NA SOLENIDADE 
DE SUA POSSE COMO PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 
EM SESSÃO ESPECIAL DE 2310611975 





Do Exmo. Sr. Ministro Amarfllo Benjamin, 
em nome do Tribunal. 





o eXMO. SR. MINISTRO AMARíLIO BENJAMIN: Exmo. Sr. 
Ministro Presidente do Tribunal Federal de Recursos, Exmo. Sr. Ministro 
Presidente do Supremo Tribunal Federal. Exmo. Sr. Presidente do senado 
Federal, Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Exmos. Srs. Ministros Presidentes 
dos Tribunais Superiores, Exmo. Sr. Or. Subprocurador-Geral. demais 
Autoridades, Nobres AdvogadOS. 5rs. Ministros. Minhas senhoras e Meus 
Senhores: 

Reúne-se, hoje, o Tribunal Federal de Recursos, em 5essAo 
Solene, para dar posse aos seus dirigentes no b4ênio 75/77. 

Para substituir o Sr. Ministro Mércio Ribeiro, que bem cumpfiu 
o seu tempo, foi escothldo o Sr. Ministro Moedr 'c.tunclfl. No Tribunal 
Federal de Recursos, embora sem qualquer deterrntnBÇIo de lei , acham-se 
representados, nas pessoas de seus Juizes. diversos setores do Pais. Cada 
qual de nós, assim, para formar o conjunto em que nos exprimimos, traz as 
características das origens. Por Isso o novo período presidencial toma o 
colorido do ceará. terra onde nasceu 8 ganhou os lauréis da proflssAo o Sr. 
Ministro Moeclr c.tunct.. 

Com a idéia de catalisar, neste momento, todas 8S forças que 
emanam do lorrAo natal e sempre nos renovam a coragem e o entusiasmo, 
é que evoco o Ceará, com as comovente palavras da oraçAo de Gustavo 
Barroso: 

'Longo marllrio /em feito lua g'lJIJdoza e tua glória. 
Dele todos os cearenses devem orguIhar~$O, 
porque nenhum povo seria tall/8Z capaz de 
enfrentar a desg-açe com a valentia e a tenacidade 
com que durante mais de três séculos de dor eles a 
têm enfrentado. Essa deSfT8Ça é o maior f&tor da 
acuid_ de SUB in/e/igêncfa, de corajosa cIocisAo 
de seu temperamento, da sua auddcla e da sua 
paciêncía tenaz A seca molda (J forma umtJ raça de 
foftes. 
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Bendita seja essa raça que Iiberlou 8SCtWVOS, 
dominou o mar sobre os seis paus toscos das 
j8ngad8s 8 oonqu/stou 8 AmazDni8, osl8queando de 
ossos os pênt&nos /mpeneITdvels; que deu ~ _ 
soldados como Tlbúrclo 8 Sampaio, poetas como 
AJencIlr! 8endíta a terra da L/berrJade, Terra da Luz, 
T""" do Sol, T8f1'8 do M8ftlrlo, SIIh"", do arosll 
que o BSb'po de vWias gfH'lIÇ6es de seus filhos 
l8cutxiou om heroismo, /IbnegItçSo • omorl" 

Graças à fibra dessa gente brava, o Cearé • terra onde canta a 
jandaia • a terra de Iracema e Martlm, poema em prosa que nlo se 
esquece, é hoje esplêndida anrmaçAo do progresso brasllelro. De Acar8Ú • 
Jatl ou de Nova Russas e Aracati , o ritmo é o mesmo: trabalho Intenso em 
todos os quadrantes, fIXando comunlcações. rodagens ou ferrovias; 
aprofundando O sistema de açudes, como o Banabulú. Um mar no sertlo, 
na tentativa de vencer a seca e aiar terras férteis, como a própria natureza 
soube fazer nas fr84da5 de Baturtté ou Arar1pe; Instalando Indústrias, 
aumentando as export8çOes; até as rendas e redes, cheias de arabescos e 
paisagens, estio entrando na organizaçlo dos negócios. Afinal. como 
coroamento. tudo vai desabrochar em Fortaleza, cidade moderna, capital 
do nordeste, dotada de conforto, ponto turfstico sempre procurado, pelos 
encantos da terra e pela hospttatktade de seu povo. 

a Ministro lrIoftçJr c.tuncM nasceu no centro dessa forja de 
trabalho - Santa Quitérta. Cursou o cido secundário em FOftateza, no 
Colégio SAo Luís, de Menezes Pimentel, flQUra nacional , cujo nome, além 
da sapiência e exemplo servia , por si SÓ, de primeiro esUmulo a. juventude. 
Em 1940, pela Faculdade de Direito do Cearé, sagfOU.se cava~ro da difícil 
proflssAo em que se tomou mestre, pet'COfrefldo 85 etapas do interior • 
Tamboril, Nova Russas, Camocim. ltapajé, VfÇ0S8 , Russas e Sobral • e 
alcançando relativamente cedo Fortaleza. Em 1961 , ascendia 80 Tribunal 
de Justiça . Reunindo i experiência de Juiz as de jomaiista e advogado, 
cujas aUvidades desempenllara antes da magistratulII, o enlAo 
Desembargador IIo«lr c.tundll nAo podia deixar de servir eficfentemente 
no atto cargo. 

Ninguém, no entanto, sabe o seu destino. Do passado, há 
certas marcas que ficam sempre. Joaquim Nabuco, mesmo, nunca 
esqueceu o amado canMo de MOSS8ngana: 

82 

' 0 traço todo de _ li pera muI/Os um desenho cio 
cretIÇ8 esquecido pelo homem, mos ao qual ele 
terá _ que se cingir sem o saber ... PeIa _ 



paI1e, acredito nao ter transposto nunca o limite das 
minhas quatro ou cinco primlJlras impr88sOes ... Os 
primeiros oito anos da vida foram assim, em certo 
sentido, os de minha fonnaçilo, instIntiva ou moral, 
definitiva. 

Passei esse perfodo Iniciai, t'o remoto, porém, 
mais presente do que qualquer outro, em um 
engenho de Pernambuco, minha provlnc;a natal. A 
temJ era uma das mais vastas e pitorescas da zona 
do Cabo ... Nunca se me retira da vista esse pano 
de fundo que representa os últimos longes de 
minha vida ....... .. ............ ................• ",,,,,,,,,, .. .......... . 

(Minha Fonnaçio, pág. 180/181 , ediçAo de 1934, 
Editora Nacional). 

O futuro, porém, é uma interrogaçAo. O filho do Conselheiro 
Nabuco de Araújo nAo podia imaginar, nAo obstante as origens, 8 
educaçAo, 8 Inteligência, as relações, a projeçlo Que moço ainda 
conquistara , que, algum dia, depois do 'Z' Reinado, quando deu por 
encerrada a carreira , fosse viver a parte mais brtlhante de sua vida, como 
Advogado e EmbaixadOr do Brasil. 

Do mesmo mOdo. o Desembargador Moacir Clltunda nAo iria 
prever que os rtlmos da vKJa o levariam ao Tribunal Federal de Recursos. 
Dedlcava-se, de corpo e alma, ao Tribunal de Justiça, estudando os casos e 
resolvendcros com sabedoria, segundo atesta, nos acórdios que divulgou, 
• Jurisprudência e Doutrina", a reputada revista cearense de letras jurtdlcas. 

A RevoluçAo de 1964, porém, ocupou o primeiro plano na 
direçlo da República. Em 1965, ouvi ao vivo a leitura do Ato Institucional 
n- 2 que, entre outras providências, aumentou o número de ministros do 
Tribunal Federal de Recursos, de nove para treze. 

O Desembargador Moacir Cfltundll, em conseqüência, foi um 
dos novos juízes nomeados, para este Tribunal. Tomou posse em 
18/03/1966, passando a compor a 1- Turma. a que também pertencia, ao 
lado dos Ministros Henrique o 'Avila e AntOnio Neder. Vimos, pois, de perto, 
que o Tribunal conquistara um grande juiz, que, através de diversos postos, 
o tem servido com dedicaçAo e brilhantismo, conCOfTendo para o prestígio 
desta Casa no conceito nacional. Sereno, estudioso, Inteligente, informado, 
firme nas opiniões, trabalhador, o Ministro lIo«Jt c.tunda é, com justiça, 
um dos valores deste Tribunal. COnosco tem enfrentado 8 maré montante 
do nosso trabalho e a variedade dos temas dlscuUdos, dada a amplitude de 
competência , sempre alargada petas refonnas parciais havidas. Sua 
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valiosa contribuição nAo tem fattado e, em diversas ocasiões, o seu 
pronunciamento tem sido o voto de nós todos, seguros de que o direito nAo 
podia ser melhor focalizado, nem distribuída a justiça, com mais acerto e 
sinceridade. Conosco cumpre rigorosamente o sacrifício que temos feito, de 
renunciar a tudo, para melhor cumprir os nossos deveres. 

Testemunhamos, nos úttimos dez anos, as grandes 
transfonnações de um mundo em crise. Continuamos, no entanto, fiéis aos 
principias que servem de base à vida social, sob o primado da nonna 
jurídica. O Direito é que mantém o equilíbrio das ações humanas. 
Possivelmente, quanto mais apurado, mais se transforma em sentimento e 
estilo de vida. 

É verdade que, para o Juiz, pela incumbência que lhe toca de 
solucionar os conflitos, no pennanente esforço de preservar a tranqüilidade 
de todos, o ato de julgar é a suprema prova das contingências humanas. 
Nenhum juiz julga confrontando apenas o fato e a lei, para adotar uma 
conclusao dentro do mais perfeito e frio silogismo. Na procura do melhor 
desate, vivemos o problema, sofremos hesitações e ainda imaginamos o 
que pode acontecer depois. Nos órgãos coletivos, também tomamos como 
ponto de referência o pensamento, as atitudes e a maneira de ver dos 
companheiros que, conosco, vão dividir a responsabilidade do aresto. 
Talvez, em muitos casos, se devesse julgar sempre em Conselho. 

Quando afinal fixamos a sentença psicolOgicamente, sentimos 
certa libertaçAo; e, do ponto-de-vista físico, ficamos exaustos, muitas 
vezes. Constrange-nos ou, melhor dizendo, preocupa-nos sobremodo a 
constataçAo, através dos processos que estudamos, que, Infelizmente, 
grande número de brasileiros vive na maior pobreza. Disputam cousas 
mínimas a, ainda ganhando os pleitos, gozam momentAneo alívio, mas não 
vão se libertar do desamparo a que estão condenados. Tais pleiteantes, em 
regra, nao são bem assistidos. Contudo, depreende-se dos problemas 
apreciados, que outras pessoas não vieram a Juízo, por não contarem com 
assistência alguma. Para remediar essa penúria, a União e os Estados 
devem generalizar o sistema de defensores públicos. Haverá aumento de 
despesas, seguramente, mas não se justifica poupança diante de situação 
tão dramática. O Estado que somente pensar no futuro é utópico e cruel, 
em face dos limites da vida humana. 

Nos Tribunais, o juiz que alcança a presidência, de modo geral, 
vai viver uma fase de desafogo, vez que diminui ou espaça o encargo dos 
julgamentos. 

Gabriel Passos, exercendo o cargo de Procurador-Geral da 
República, ao saudar a 20 de novembro de 1940 o grande Eduardo 
Espinola, no ato de posse de Presidente do Supremo Tribunal Federal, para 
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que fora nomeado pelo Presidente Getúlio Vargas, manifestou o regozijo do 
Ministério Público pela investidura que distinguia, entre os notáveis jufzes 
do Excelso Pretória , o grande civilista brasileiro, mas, 80 mesmo tempo, 
louvava o ensejo da dignidade presidencial , que Iria propot"Çionar ao mestre 
insigne maiores lazeres, para levar a cabO a obra monumental da cuttura 
jurfdica brasileira, 8 que se dedicara, (Direito, VaI. VI, P'g. 454). 

V. Exa .• Ministro Moacir Cefunda, porém, alçando à direçAo 
de Cass, mesmo deixando a bancada de juiz, nAo terá vagares. A 
preskiêncla do "Tribunal , aqui, nAo se constitui somente das funçOes de 
representação e das 'rduas tarefas de administrar, Integram-na, 
Igualmente, as suspens6es de liminares. o despacho de precatórios, 
transfonnado pela tradição num processo demorado de vertficaçlo, nAo só 
dos cálculos. como também da regularidade do cumprimento da sentença 
exeqüenda; e o exame dos recursos extraordinários. contados por centenas 
e todos. admissíveis ou nAo, recebendo despacho. A esse respeito, a 
situaçAo é tAo difícil que já se imaginou a distr1bu~ dos recursos 
extraordinários pelo Vtce-Presidente e pelos Presidentes das Turmas, 
mediante compensaçAo no sorteio comum. 

O trabalho que espera V. Exs., Ministro MoK/r catunda. 
dessa fonna é grande e absorvente. auando o elegemos, entretanto, nlo 
cumprimos apenas a regra do rodizio; assentou-se também a sua escolha 
na confiança que nos merece V. Exa., peta carjter, pela inteligência, peia 
capacidade de trabalho, pelo espirito de concórllia , pelo sentido de justiça. 

As palavras que acabo de proferir constituem a saudaçAo que 
os Colegas dos Ministros Moack Clltunda e Peçanha Martins lhes dirigem 
ao investirem-se na direçAo do Tribunal Federal de Recursos. Significam 
igualmente apoio e esperança. Estendo os nossos cumprimentos aos Srs. 
Ministros Jarbas Nobre, Paulo Távora e Aldir Passarinho, membros 
efetivos, e Armando Rollemberg e Néri da Silveira, suplentes _que 
compõem, com aqueles eminentes Ministros, o Conselho da Justiça 
Federal. 

Para uns e outros, pedimos a proteçAo de Deus, a fim de que 
se cumpram os bons augúrios que animam esta sala. 
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00 Exmo. Sr. Or. Henrique Fonseca de Araújo, 
em nome do Ministério Público. 





o EXMO. SR. OR. HENRIQUE FONSECA DE ARAUJO 
(SUBPROCURADOR-<lERAL DA REPUBLICA): Senhor Presidente, 
Senhores Ministros. se 8 substituiçAo dos dirigentes desta alta Corte de 
Justiça é um ato de rotina que se renova periodicamente; se ela mlo traduz 
8 esperança de novos e melhores métodos, de novas e mais akwantadas 
metas, em confronto com 8 atuaçAo dos que deixam os cargos, por que a 
cerlmOnla se processa neste ambiente de festa e alegria, tendo a honrá·1a a 
presença das mais altas autoridades do País? 

FáCil é a expllcaçAo. É que, em primeiro lugar, no caso, 
coincide com o aniversário da fundação do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, o que, por 51 SO, justificaria a comemorsçAo, vivo testemunho de 
uma Corte de Justiça que se aprimora, ano a ano, pela compenetraçao, 
pelo esforço e pela dedicaçAo de seus integrantes, na árdua tarefa de fazer 
justiça às partes. Mas, principalmente. porque significa uma demonstraçAo 
de sua untdade. da identidade de propósitos que anima seus membros, da 
tguskiade na estatura moral de seus Ministros, o que lhe permite dividir 
entre todos, sem distinçlo, os pesados encargos de direçao, sem abalos, 
sem apreensões, sem SOluçA0 de continuidade. 

Deixa o Eminente Ministro Mércio Ribeiro a Presidência deste 
Tribunal, cercado do mesmo respeito, ' da mesma admlraçlo, do mesmo 
carinho que desfrutava, por parte de seus colegas, dos advogados, e dos 
representantes do Ministério Público, à época de sua Investidura, depois de 
confinnar tudo quanto dele se disse no momento de sua ascensAo ao cargo 
de Presidente. 

Em suas mAos teve este Tribunal o condutor seguro de seus 
destinos, na pres8fVaçlo de seu conceito e na defesa de suas 
prerrogativas, sem que a altura da posiçAo an.erasse sua simplicidade, sua 
modéstia e sua humildade, desejosos sempre de voltar às funções 
judicantes, com alegria crescente ao ver se aproximar o término de seu 
mandato. 

Passa, agora, 8 dirigir os destinos deste Egrégio Tribunal , o 
Eminente Ministro Mo«lr c.tumM, transmlttndo com sua posse, a todos 
que o conhecem, a tranqüilidade, a certeza e a segurança de que em suas 
mlos, experientes e probas, servidas por um caráter incorruptfvel e sem 
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jaça, esta alta Corte de Justiça prosseguira em sua rota , como fator 
Importante de equilíbrio sodal, na sua faina diária e interminável de 
distribuir justiça. 

Servindo nesta Corte há nove anos, à qual foi alçado pelo 
reconhecimento de seus altos méritos postos IJ prova na judicatura de sua 
terra natal , onde Integrava, à época, o Egrégio Tribunal de Justiça, aqui lem 
sido um Infatigável, reto e operoso Juiz, muito contribuindo para o alto 
conceito de que desfruta este Tribunal. 

Vindo das plagas nordestinas, daquela região em que as serras 
azulam no horizonte, banhada pelos verdes mares do AlIantlco, mas 
castigada também pelos rigores da seca, ali nasceu e se fez homem, e sob 
essas constantes geográficas forjou o seu caráter, rijo, forte, Inamoktável, 
que pOs, descle cedo, 80 serviço da Justiça. 

Traduz no seu semblante essa sua firmeza de caráter, 
infundindo respeito e confiança. Seus votos refletem também sua 
personalidade: enxutos, precisos, positivos, ditos em tom, às vezes, como 
se estivesse brabo, traduzindo e refletindo a segurança de uma convlcçao, 
fruto do estudo demorado e de reftexlo amadurecida. Podem levar à 
discordanela, mas sao sempre recebidos com respeíto e, sobretudo, 
acatamento, pela independência com que os profere e pelo sentimento de 
justtça que neles imprime. 

Tal exterioridade, porém, nAo consegue esconder seu "eu· 
intefior, feito de humana bondade, de humildade e de sinceridade, nem seu 
calOr afetivo e sua sensibilidade apurada, que faz dos que com ele 
convivem, amigos sinceros, que admiram o juiZ, tanto quanto apreciam o 
homem. 

Em suas maos, pois, estamos todos seguros, continuará este 
Egrégio Tribunal a observar e manter os mesmos padrOes de austeridade e 
de dignidade. que constituem, com orgulho, seu mais aHo tftulo. 

A todos, pois, as homenagens do Ministério Público Federal. 
na sua dupfa funçAo de fiscal da lei e de representante da UniAo Federal. 
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Do limo. Sr. Or. Alcino Guedes da Silva, 
em nome da Ordam dos Advogados do Brasil. 





o ILMO. SR. DR. ALCINO GUEDES DA SILVA (EM NOME 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL): Exmo. Sr. Presidente 
Ministro In'c/o MoacIr Catundll; Exmo. Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro Djacy FalcAo; Exmo. Sr. Ministro da Justiça, 
Armando FaJelo; Exmos. Srs. Presidentes dos Tribunais Superiores; Exmo. 
Sr. Vice-Presidente do Congresso Nacional; Exmos. Srs. Magistrados; 
Exmos. Srs. Par1amentares, Autoridades presentes e representantes; Meus 
Colegas; Minhas Senhoras, Meus Senhores. 

Ministro Moacir Cilfunda: 

OS oradores que me antecederam neste plenário discorreram 
sobre 8 brilhante trajetÓria de V. Exa. deSde 8 Infaneia. especialmente na 
judicatura à qual serve desde 1943. 

Preliminarmente, trago felicitaçOes 80 mui digno Presidente 
que sai, o Ministro Márcto Ribeiro, portador de Invejáveis qualidades pela 
profícua administração nesta Corte, no biênio de 73175. 

O traço caraderísUco existente entre o Presidente que sai e o 
que nesta hora assume é o de terem percorrido todos os degraus da 
magistratura estadual, desde a 1- instAncia até o Tribunal de Justiça, dos 
respectivos Estados, MInas e Ceará, sentindo de perto a vida do direito, no 
conflito de interesses nas diversas camadas sociais, até o grande centro 
cultural do País. 

Assume V. Exa. a Presidência em momento histórico, quando 
se projetam fundamentais reformas na dinâmica do Poder Judiciário, com a 
finalidade de colocá-lo à atlura dos reclamos da evolução do direito pelos 
instrumentos de sua realização . 

Através de V. Exa. será convocada esta Egrégia Corte a 
prestar importante parcela dessa preparação, e estamos certos de que a 
experiência , a cultura e o amor devotado à Justiça durante os longos anos 
da judicatura, surgirao muitas deficiências da atual organização. Enquanto 
ela nAo se efetivar imensos serão os sacrificios, redamando a providência 
das autoridades responsáveis para o bom aparelhamento da Justiça , ou 
porque nAo dizer claramente? Uma remuneração à altura das 
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responsabilidades de quem recebeu da constituição a mlssAo de velar peta 
equillbtio da vida social, fazendo prevalecer os principias em que se 
assentam as suas pennanentes necessidades. 

Certamente que as primeiras liçOes recebidas em seu 
abençoado lar - filho venturoso e dlsclpulo afortunado - foram o amor ao 
trabalho e o sentimento do dever. plenamente incorporados ao seu elevado 
padrAo moraL 

Neste momento festivo de sua posse na Presidência desta 
Egrégia Corte, também o é de sua dignissima esposa, O. Maria de Jesus 
Calunda, e dos demais integrantes de sua família. Oesnecessério tecer 
quallficaUvos a o . Maria de Jesus, mesmo porque este nome por si só 
dispensa maiores qualificativos. 

Penitencie-se a OAB, o IA, e o CF pela escolha do seu 
modesto representante. sem maior dote para o mandato honroso, de saudar 
Vossa Excelência. 

Para finalizar, OCOlTe-me a passagem de um sermão, "que há 
sempre nascente e uma foz~ . No Caso, a carreira br1lhante na judicatura, 
construlda pelo talento e raras aptidões, levou V. Exa. ao desaguadouro, 
Que é a investidura no mais alto cargo da Justtça Federal. 

Sim, enfatizo o talento e raras apüdOes de V. Exa. os quais me 
encorajam a colocá-lo entre aqueles moços da parábola que Jesus Cristo 
narrou a seus discípulos: 

"Ao voltar prestou-lhe conta os servos: 

Ao primeiro que deu 5 talentos, d8voJveu-os mais 5; 
ao que ele entregou 2 talentos, detrQs outros dois; 
e disse.Jhe o Senhor: Bem estti servo bom e fiel; no 
pouco fOste fj(J1, sobre o muito te colocarei, entra no 
gozo dO seu Senhor." 

E conclui a parábola: 

-Porque a qualquer que tiver mais lhe s8f'á dado, e 
tem em abundáncia; mas ao que nlo tiver, até o 
que tem ser-lhe-ti tirado." 

Portanto, está V. Exa. credenciado a ter multo mais, ter em 
abundA nela, a exemplo do ocorrido na parábola , isto porque bem soube e 
saberá aplicar os talentos que a Providência Divina lhe outorgou. 
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Antes de concluir, quero manifestar nossas teticitaç6es aos 
nobres membros do Conselho da Justiça Federal que hoje também tomam 
posse nos respedivos cargos, fazendo votos de boa administração. 

Sr. Presidente, encerrando, rogo 8 Deus, que continue a 
acompanhé-Io com sua mio poderosa, a sustentá~lo com seu braço forte e 
8 Iluminar seus passos o resto da vkta . 

Assim seja. 
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• 

Do Exmo. Sr. Ministro Moacir Catunda, 
em agradecimento. 





o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNOA 
(PRESIDENTE): Exmos. Srs., Exmas. Sras., é ungido do sentimento da 
mais profunda emoçAo que recebo das mãos do Eminente Ministro Márcio 
Ribeiro. em cuja pessoa o sentimento de bondade refulge 
preponderantemente. a pesada responsabiltdade de dirigir o Tribunal 
Federal de Recursos, durante o biênio que hoje se inicia, no cumprimento 
da decisão emergida do democrático espetáculo da eleiçao realizada na 
Sessão Plenária do dia 5 do corrente . 

O resultado da eleiçao. decorrendo, embora, da aplicação do 
critério da antigOidade, traduz prova eloqüente do espirito de cordIalidade, 
desprendimento e confiança que reina entre os membros da Corte, o que 
loma mais intensa a responsabilidade inerente él honrosa investidura. 

Ag iganta-se esta responsabilidade, em se considerando que 
também compreende. por força de lei, a de Presidente do Conselho da 
Justiça Federal , órgão que supervisiona 8 adminlstraçlo da Justiça Federal 
de primeira instanela, nos Estados, Distrito Federal e Territórios, para o qual 
confluem Inúmeros problemas, de natureza diversificada, a demandar 
soluções rápidas. 

As tarefas de rotina seria acrescidas pe4as de natureza 
extraordinária, que surgirão, presumivelmente, no curso do biênio, 
notadamente aquetas decorrentes da anunciada reforma judiciária, 
ansiosamente esperada, cujos estudos preliminares, concluídos, foram 
entregues 80 Exmo. Sr. Presidente da República, pelo insigne Ministro 
PresKiente do coIendo Supremo Tribunal Federal, como é do conhecimento 
público. 

E por falar em reforma judici4ria, cumpre realçar, na 
oportunidade, do alto da cadeira da Presidência do órglo que, pela 
extraordinária dimensão de sua competência, Inscrita na ConstituiçAo, seré 
um dos mais importantes do Poder Judiciário - cumpre registrar - dizia, que 
8 Justiça Federal de primeira InstAncia, sob cuJos ombros recai a pesada 
avalanche de causas decorrentes de conflitos de Interesses gerados da 
notória expanslo da inidatlva estatal, pela UnlAo, diretamente, ou através 
de suas autarquias, empresas públicas, e outras entidades, no interesse do 
desenvoMmento do País, atravessa graves dificuldades, geradas da 
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carência de pessoal habilitada, da deficiência de meios materiais, com 
vistas ao cumprimento de suas atribuições, e do insignificante numero de 
juízes, franciscanamente remunerados. 

Nas seções judiciárias dos Estados de São Paulo, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul e outras situadas em áreas industrialmente mais 
desenvolvidas, entAo, o quadro é gravíssimo, propiciando indícios de 
colapso em alguns setore:;; de suas atividades. 

Nêo é menos dramática a situação da segunda instância, visto 
que o número de causas aguardando estudo no Tribunal Federal de 
Recursos, procedentes de todas as seções judiciárias federais e dos juízos 
de direito estaduais, competentes para o julgamento de ações visando 
benefícios previdenciários de natureza pecuniária, nas comarcas não 
seIVidas por juízes federais. assim como execuções fiscais e 
previdenciárias, é considerável. O congestionamento da pauta tomou-se 
mais acentuado do ano de 1970 a esta parte, em virtude do aumento da 
carga de sua competência, pela Emenda Constitucional nO 1, de 1969, com 
enonne prejuízo para a União, suas autarquias e empresas públicas, e para 
as pessoas que litigam com elas, e grande constrangimento para os seus 
Ministros, cuja correspondência, recebida de postulantes que lhes pedem 
destaques para o julgamento de suas ações, é grande, exigindo do seIViço 
de secretaria redação de respostas hábeis a desculpá-los do perturbador 
atraso no cumprimento da principal obrigação deles, que é julgar. 

As áreas de estrangulamentos da Justiça Federal da primeira, 
assim como da segunda instãncia sêo várias, achando-se bem definidas no 
minucioso estudo com o qual o Tribunal Federal de Recursos contribuiu 
para o diagnóstico das deficiências do Judiciário, de sorte que não vem ao 
caso particularizá-los, na oportunidade, para não cacetear a ilustre 
assistência. 

Cumpre, no entanto, enfatizar sobre a urgência da reforma que 
venha remediar o impasse em que se acha a administração de tão 
importante área do seIViço público federal da União e, bem assim, exprimir 
a certeza de que o Poder Legislativo, com a colaboração do Executivo, 
venham de dar ao caso solução adequada aos interesses da Justiça e às 
superiores conveniências nacionais, cujos largos parâmetros obviamente 
não se confolTTlam à estreiteza na proposta consistente na fragmentaçAo do 
atual Tribunal Federal de Recursos em três tribunais da mesma categoria, 
situados em regiões diversas do País, a darem, por exemplo, interpretação 
diferente às mesmas leis fiscais sobre imposto de importação, causando a 
conida de importadores para portos cobertos pela jurisdição do' Tribunal 
cuja jurisprudência lhes seja mais vantajosa, ou, ainda, a aplicarem, ditos 
tribunais, divergentemente, leis administrativas sobre direitos e vantagens 
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de funcionários e servidores públicos federais, de modo que, em 
determinado momento, os que estivessem seNlndo neste regiAo 
perceberiam melhores remuneraç6es do que os lotados naqueJa outra , vice
-versa, até que o colendo Supremo Tribunal Federal Viesse de atuar, 
con1glndo as Injustiças causadas pela solução anOmala, o que demandaria 
constderável perfodo de tempo, com desperclfcio do seu precioso tempo. 

De fora parte essa infeliz indicaçAo cinqüentona. visto que 
Inscrita na lei na 4.381 , de 5 de dezembro de 1921, e jamais praticada, 
porque contraMaré frontalmente interesses naaonais de atllsslma 
relevAncla, cumpre realçar a necessidade da adoçA0 de outra qualquer, das 
que tem sido alvitradas, dentre ~as a que propugna a ampliaçAo do número 
de membros da Corte, constituindo-se Cêmaras ESpecia lizadas para o 
julgamento de quest6es de Direito Administrativo, Fiscal, Penal, etc ... , com 
força de declsAo terminativa , e passíveis de recurso somente para o 
colendo Supremo Tribunal Federal , nos casos previstos na ConslitutçAo. 
Esta, a esperança maior deste juiz. nascida do raciocínio de animada do 
sentimento superior do patriotismo. 

Meus senhores, o destino dirige a metade da vida do homem, 
enquanto que a outra metade é dirigida pelo seu canUer, escreveu Alfred de 
Vogny. 

Por detenninaçlo do destino vim à luz no mesmo lugar, da 
ardente terra cearense, onde nasceu Francisco de Menezes Pimentel , 
grande educador e homem públtco. em cujo colégio estudei e por cuja mio 
ingressei na magistratura estadual, após prestar concurso , indo servir em 
comarca interiorana. Em certo momento CNdal da carreira de Juiz. els que 
o Desembargador do Tribunal de Justiça do Ceara, Dr. José Pires de 
Carvalho. plaulense de nascimento e cearense pelo coraçAo, cuja 

. lembrança desperta-me profunda saudade, e cujo nome pronuncio com 
religioso respeito interfere praticando justiça de alta qualidade e mudando o 
I1Jmo dos acontecimentos para melhor. Estes teriam continuklade com o ato 
do Governador do Estado do Cear~, Professor José PalS;fal Barroso, que, 
considerando lista trfplice para promoçAo, nomeou-me Desembargador do 
Tribunal de Justiça do cearé , de onde, em 1966, fui guindado, por 
nomeação do Exmo. Sr. ~ente da República. Marechal Humberto de 
Alencar castello Bfanco, o Reformador, para o flonroso cargo de Ministro 
do TMbunal Federal de Recursos, ao qual lenho dedicado o melflor de mim 
para o aprimoramento dos seus serviços e manutençao do clima de 
austeridade necessério ao funcionamento satisfatório de qualquer órgAo do 
Poder Judici~rio . 

A decislo jurisdicional , nos 6rgAos coletivos, tomada por 
maioria, afasta a possibilidade de deliberação unipessoal. Ainda em matéria 
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administrativa relevante, do interesse da Corte, há que ouvi-Ia, de sorte que 
o Presidente seré executor de sua vontade. Como quer que seja, o faroo da 
responsabilidade do Presidente, mormente nas circunstAncias atuais. é 
maiúsculo, sem a menor dúvida. No entanto, pedindo a proteçao de Deus. 
inspiraçAo ao esplrito de luz dos meus pa is, e contando com 05 conselhos 
dos eméritos membros da Corte , dentre os quais destaco o do Eminente 
Vice-Presidente. Ministro Álvaro Peçanha Martins, magistrado de 
peregrinas virtudes. e dos outros membros do Conselho da Justiça Federal, 
todos eles Jufzes de experiência e grande preparo; com a dedicação do 
eficiente funcionalismo da Secretaria, com a certeza da colaboraçllo das 
altas autoridades dos Poderes Executivo e Leglstativo, e acionado pela 
ambição de bem servir, prometo fazer o que estiver em mim para 
desincumbir-me do grandioso encargo tendo como objetivos principais a 
realização da justiça, dando a cada um o que é seu, em ordem a dar 
continuidade ao prestigio da instituiçAo e ao respeito que lhe devota a 
comunidade brasileira . 

Agradeço o cativante cavalheirismo de todos quantos 
prestigiaram minha investidura, a do Eminente Vice-Presidente e a dos 
demais elementos da administração que ora se renova , especialmente ao 
Eminente Ministro Amarílio Benjamin, jurista consagrado. professor da arte 
da boa convivência , dileto colega e am~o dos mais ilustres, por suas 
amáveis palavras de saudação proferidas em nome do Tribunal; ao emérito 
Professor Henrique Fonseca de Araújo, Subprocurador-Geral da República . 
cuja brilhantíssima atuaçAo como representante do Ministério Pública da 
União perante o Tribunal, durante ma~ de oito anos, poderá ter sido 
igualada, mas nunca excedida por ninguém. 

Ao Dr. Alcino Guedes da Silva, representante da Ordem dos 
Advogados. ilustre causídico nos auditórios da Capital Federal, que falou 
em nome dos advogados, esses heróicos ativistas, na luta pela efetivação 
do Direito; aos Juizes Federais e Membros do Ministério Público; ao Exmo. 
Sr. Deputado Ossian Alencar Araripe, representante do Exmo. Sr. 
Governador do Estado do Ceara: ao Exmo. Sr. Desembargador Aurino 
Augusto de Araújo Lima. d;gníssimo Presidente do Egrégio Tribunal de 
Justiça ; ao Deputado AntOnio dos Santos. representante da Augusta 
Assembléta Legj~ativa . 

Ao Exmo. Sr. Conselheiro Odilon Aguiar Filho, do Egrégia 
Tribunal de Contas; 80s Srs. Deputados Federais e Senadores que 
constituem 8 representaçao do Ceará, no Congresso Nacional; ao Exmo. 
Sr, Deputado Marcelo Unhares, representante do Exmo. Sr. Prefeito de 
Fortaleza, Sr. Evandro Aires de Moura; às pessoas gradas da sociedade 
cearense, cujas presenças constituem motivos de particular emoção; ao 
Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Negócios da Justiça, Dr. Annando Ribeiro 
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FalcAo e aos demais Ministros de Estado, aqui devklamente representados 
pelos Srs. Consuttores Jurfdicos, Elio Pinheiro Dias, Ministro da Saúde; Oro 
José Márcio Rezende, Ministro da Agricuttura; Inocêncio Martins, Ministro 
da Prevk:l~nci8 e Assistência Social e Ivan Luz, representante do Ministro 
da EducaçAo e Cultura ; ao Exmo. Sr. Deputado Célio Bo~a , dignlssimo 
representante da CAmara dos Deputados, e Exmo. Sr. Senador Wilson 
Gonçalves, Vice-Presidente do Senado Federal ; 80 Exmo. Sr. 
Subprocurador-Geral do Distrito Federal, Oro Roberto Pires Barbosa, 
representante do Govemador Elmo 5erejo Farias; ao Exmo. Sr. Min istro 
Djacy Alves Falelo, digníssimo Presidente do colendo Supremo Tribunal 
Federal, e demais membros do Pretória Excelso, que, com suas 'presenças 
honraram esta solenfdade, apraz-me expressar· lhes vivos reconhecimentos 
em nome do Tribunal Federal de Recursos. 

Tenho dito . 
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DISCURSO PRONUNCIADO EM HOMENAGEM AO 
CENTENÁRIO DE NASCIMENTO DO EXMO. SR. MINISTRO 

ABNER CARNEIRO LEÃO DE VASCONCELLOS. 
EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 16112/1984. 





o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNDA: Na primeira 
parte desta Sessão, o Tribunal Federal de Recursos comemora o 
centenérlo do nascimento do Ministro Abner Carneiro leio de 
Vasconcellos, membro Ilustre da composiçlo aôglnal da Corte. 

Nascido em 9 de dezembro de 1884, na cidade cearense de 
Perelro, stluada no atto da serra do mesmo nome, Integrante do maciço 
orográfico do Apodi nas proximidades da fronteira do Cearé com o Rkl 
Grande do Norte e distante 361 Km de Fortaleza, filho do ilustre casal, Dr. 
AntOnio Augusto de Vasconcellos, natural de Maranguape, Juiz. no começo 
da vida pública, depois professor, dotado de largos conhecimentos, e de 
Dona CesaMos Carneiro de Vasconcellos. natural de Recife. Pernambuco. 
casal de peregrinas virtudes, que deu ao Brasil quinze filhos, bacharelou-se 
Abner de Vasconcetlos, pela Faculdade de Direito do Ceará, em 26 de 
novembro de 1907. . 

Ao concluir o curso, foi nomeado promotor em Fortaleza, e, 
depois. ingressou na magistratura, tendo sido Juiz de Direito das Comarcas 
de Granja e Baturtté, sucessivamente. 5altentou·se, desde logo, pelo 
preparo cu"ural e profissional, pelo que integrou as comissões elaboradoras 
dos projetos de OrganizaçAo Judlcitlóa e dos Códigos Criminal e de 
Processo Civil do Estado, no perlado de 1918 a 1920. 

De Juiz de Direito de Baturité foi promovido a Desembargador. 
por titulo de 13 de agosto de 1926, tomando posse em 17 desse mês. 
Esteve à frente da Procuradoril ... Geral e presidiu o Tribunal nos anos de 
1935 e 1943. igualmenle exorteu a Presidência da COrte de Justiça 
Eleitoral, restaurada em 1945. 

Além de seus escritos jurídicos. produziu estudos geográfICOS e 
históricos. tendo pertenCido 80 quadro de sócios efetivos do Instituto do 
Ceara., juntamente com sua InnA, Dona Jülla Cameiro LeAo de 
Vasconcellos. Tendo sido incluido, no inicio do ano de 1947, no Tribunal 
Federal de Recursos, retirou--se para o Rio de Janeiro, onde continuou a 
desenvolver as atividades de magistrado, até aposentar-se (História do 
Tribunal de Jusliça do Ceam· 1974 - por G. S. No,,", • pág. 243). 

00 seu Curriculum V1tH, complementado com elementos 
fornecidos pek)s descendentes, em outubro de 1984, que fOi nomeado de 
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acordo com o art. 103 da Constitulçao Federal e § 111
, do art. 14 do Ato das 

DisposiçOes Constitucionais Transitórias. combinados com o art. 511 da lei 
33. de 13/05/1947, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Federal de 
Recursos. 

De passagem, por ser oportuno, anoto a peculiaridade 
decorrente do disposto no art. 103, da Constituiçao de 1946, em sua 
redaçAo primitiva, conjugada às preceituaçOes complementares, e 
regulamentares, supra referidas, de que a nomeaçao, pelo Presidente da 
República, por livre escolha, dos membros do Tribunal, oriundos das 
classes dos magistrados, membros do Ministério Público e dos advogados, 
precedia a fonnalidade da aprovaçao, pelo Senado, ao contrário das 
daqueles pertencentes aos quadros dos antigos Juízes seccionais ou 
substitutos da extinta Justiça Federal , às quais eram feitas posteriormente à 
aprovaçAo, pelo Senado, dos nomes constantes de listas, sempre que 
possível, duplas, organizadas pelo Supremo Tribunal Federal. 

A aprovaçao da nomeação do entAo Desembargador 
Magistrado, Abner de Vasconcellos, pelo Senado, deu-se por larga maioria 
de votos. 

Eleito, exerceu a Presidência do Tribunal de 13/03/1950 a 
01/07/1951, substituindo o Ministro Annando Prado que se aposentou em 
10/03/1950. 

Foi convocado para substtl:uir Ministros do Supremo Tribunal 
Federal 8 vezes, entre 1948 e 1954. 

Quando aposentou-se em 09/12/1955, por força do imperativo 
constitucional, estava em exercfcio no Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
sendo aposentado com os vencimentos do cargo de Ministro do mesmo 
Tribunal. 

Exerceu a magistratura durante 47 anos, sem interrupções ou 
faltas. 

Faleceu em 02/02/1972, deixando viúva Dona Marieta Furtado 
de Vasconcellos, com quem se casou em 23/05/1912, a qual sobrevive, 
residindo no Rio de Janeiro. 

Deixou seis filhos: o Procurador da Justiça do Rio de Janeiro, 
Amilcar Furtado de Vasconcellos: o médico Alber Furtado de Vasconcellos: 
Maria Alice de Vasconcellos Canalle; o Procurador da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, AntOnio Augusto de Vasconcellos Neto; o economista Abner 
de Vasconcellos Filho e Maria Ayla Furtado de Vasconcellos. Ainda deixou 
18 netos e 24 bisnetos. 
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Publicou muitos livros, sobre assuntos jurídicos e literários. Foi 
o autor de anleprojeto do Código de Processo Civil , Comercial e Criminal e 
da lei de Organização Judiciária do Estado do Ceará, em 1920. 

Dentre os livros editadOS se destacam: Prisão Preventiva e 
Habeas Corpus (1910); Despachos e Sentenças (1916); Decisões 
Judiciarias (192.); Regime Legal da Igreja (1925); Direfto Constitucional do 
Município (1928) ; Extensão do Julgado na Demarcatória (1929) ; Pareceres 
Administralivos e Judiciais (1935); O Direito e a Justiça no Ceará (1940); A 
Contribuiçêo do Pensamento Francês na Formação Jurídica Brasileira e 
Americana (1944); Perfil de um Educador (1950), além de muitos estudos e 
artigos publicados na Revista Judiciária e outros órgãos especializados. 

O culto Minislro Spencer Vampré , nos idos de 1924, ao 
prefaciar-lhe o livro "Deci&ies Judiciárias·, emitiu esta opinião: ·Se o direito 
é vida, segundo o antigo conceito, nenhuma expende e exubera, viceja e 
frutifica , lao amorável e tAo fecunda, como nas sentenças de Abner de 
VasconcellOS, a um tempo simples e profundas, onde a acuidade de 
percepção dos fatos se casa admiravelmente com a sentença dos 
princípios. Há quem as compare com as mais reputadas , que nos vêm de 
estranhas terras, resultará, em prol das letras jurldicas do Brasil. avantajada 
primazia." (300 Aniversário do Tribunal Federal de Recursos, pég. 295, do 
discurso de nossa autoria, proferido em nome do Tribunal, na Sessao de 
22/02/1972, em homenagem ao ilustre desaparecido e homenageado de 
hoje). 

Além das publicações citadas, cumpre realçar o estudo 
denominado ~A Jurisprudência como Fonte Criadora do Di reito , ~ publicado 
na Revista do Instituto do Ceará - Tomo LVII - ano LVII - 1943 - pág. 6 e 
seguintes, em que postulava o reconhecimento, no Brasil, da jurisprudência 
como fonte criadora do direito, em lugar de simples funçAo interpretativa da 
lei, sob o argumento, em resumo, de que é criadora -já por traçar à lei o 
conteúdo do seu pensamento atual, já por lhe completar as nonnas 
reguladoras dos atos humanos. Entretanto, diz ele, ao contmrio do que 
ocorre em outros países, os nossos juristas nAo registram, de regra , em 
seus tratados, os arestos da nossa jurisprudência. SocolTem-se em sua 
maior parte de autores estrangeiros, Que, entretanto, se baseiam, muitas 
vezes, em julgados dos seus países,· apud José Honório ROdrigues· Indice 
Anotado da Revista do Instituto do Ceará, pág. 380, 1959. Invoca, enlAo, no 
passado longlnquo, a lição fecunda dos pretores romanos, em sua funçAo 
criadora do direito, e, nos tempos modernos, livros de importância, que não 
desdenham a sébia lição dos julgados como razAo de ser das maiores 
CfiaçOes doutrinarias, do que seja exemplo o Tratado das ObrigaçOes em 
Geral, de René Oemogue, uma das publicações de maior repercussAo no 
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Oirelto moderno. em que o notável civilista justifica quase lodas as teses ou 
afirmaç6es com riqulsslma galeria de julgados dOs Tribunais. E enfatize: 
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"E a proprla g/6ria da jUrisprucJ6ncla francesa, 
realçada através da doutrina. E Clóvis Bevi/áqua, 
em p6gInas eIoqOentes de crItica, ena/t8Ce a obra 
rnttf1stral do cMlista fraric8s como uma das 
produçOes mais valiosas do Direíto contempor.Ineo, 
fazendo salientar o mat6t1al substancioso de que 
ela deriva. AJills, em TefT8, os attonts ITanceses 
tendam sempre essa homenagem d jUrisprudencia, 
como fOrte elemento da evoluçãO jurld/ca. Basta 
ciler, f:tfJtre eles, Aubry e Rau, que são os mais 
con~s mestre. do Droi/o Civf{, 

O modamo trat_ prMlco ele Pfanlol el Ripetl "ao 
tem outra fonte de ensinamentos senSO 8 liçao 
fecunda dos juigBdos. E o prestIgio da obra ~o se 
discute, mesmo despida do ~u de erudiçlJo que a 
sua IndoIe mio comporia. 

Na "Mie, pátria primitiva do Direito, os autores têm 
a mesma fascin8çlo por essa fonte reconheoedota 
dos principias jurldkxJs. SSO os Tribunais 
iluminando a doutrina e inspirBlldo os legislBdores. 
Pela proprla necessidade da juSliç1l, efes adaptam 
as IftIs és exigências da vida moderna. Os 
esctltotes salientam os prlncfpfos novos que 
passam B enriquecer o patrimonio da doutrina. E o 
~, entao, em ultima análise, corporlffca em 
lei as novas aquisições do DireIto. 

t a justiça Criando as normas p8f8 os casos 
particulW9s • o IegisfaliYo generalizando • 
conquista jurldIca realizada paios Tribunais, sem 
prejulzo das outras fontes inspiradoras. 

Embora seja Incontestável o poder dos julgados na 
as/8bllidade da ordem jurldica e na nxaçao do 
dife;ro positivo, nem por Isso. entre nós, o apreço, 
que lhe dd a doutrtna está na razSo direta do seu 
justo 1I8fo('. 

E mais adiante: 



·Contra o sil6ncto dos escritores, que é uma 
Injustiça feita é própria Justiça, nada se levante que 
o explique! Escrevendo o seu opuIetVo Díreito das 
Cousas, na segunda metade do século passado, 
Lafayette teve eXpr9ssDes exatas acerr;a do vakx 
da jurispr_ no transformllÇ4o do DIreito. Mos 
reduzhJ é 8Kpt'8ssllo mais simples a signiflcaçAo 
jurldica dos julgados dos ttibuneis brasileiros, sem 
consistência, caracterizando-os 8 meis assombrosa 
variedadfJ na inteligência ti na aplicaçIkJ do Direito. 
Um acerYO informe de contradiçfJes ti Incoerências. 
multas yezes a negaçSo d8s doutrinas mais 
conhecidas e dos princlpIos mais certos, tal 
jurisprudbncla tinha, conctui ele, todos os Clefeilos • 
todas as singularidades das cri8çóes que sao antes 
O obra do Instinto cego 6 """'" de innu6ncias 
8Cldenlais e passageiras, do que o produto da 
razlJo humana, iluminada peUi CiêncJa e pela 
d1scussllo. 

Isso porém, foi dito, com excessivo rigor, numa 
6poca de pobreza cu/tIRJ, em que o Dintito 
Romano, com toda 8 sua imensa riqueZB Jurldica 8 
toda a sua espessa dIf1culdade, e e confusa 
Jegi~ rein/coIa consOtulam a principal razlk> de 
ser da nossa atividade nos domfnios do Direito.· 

Após citar a superaçao dessa fase caótica e referir o 
surgimento de outro ciclo de plena florescência do direito plUriO, com o 
aparecimento de grandes livros de doytrina. Que enriquecemm nosso 
acervo bibliográfico, e acentuar que o longo período de elaboraçAo do 
CódJoo Civil propidou o aparecimento de uma plêiade de jurIstas de escol, 
muttos dos quais, Ingressando nos tribunais, concorreram para a 
transfonnaçlo da nossa jurisprudência, e para a efetividade do 
desempenho do seu papel, como força criadora do Direito, seja mediante a 
exptoraçlo de velhos textos, seja através do preenchimento de lacunas 
legislativas. indica, como exempk>, no setor do Direito Pú~ico, a admissão 
do habea cotpUS como garantia de bens jurídicos que só remotamente 
Unha refaçAo com i liberdade, e que tez época no cenário polftico nacional; 
a admlssAo da culpa presumida das empresas de transportes nos casos de 
IndenizaçOes; a aceitaçAo dos seguros de vida, antes da sua IncfusAo em 
lei, fonte de extraOrdinárias garantias econõmicas para a sociedade; a 
extensAo, 8 todos os caso de transporte. da legislaçAo ferrovlér1a; o 
alargamento das hipóteses de relvindicaçlo na fa~8, quando Inspiradas 
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nas mesmas razões de direito: e tantos outros casos, em que a ausênd a de 
lei expressa nlo tem constituído obstáQJlo a decretação jud j~al de 
princl~os reguladores. 

Não é posslvel ocultar a Influência vivificanle dos julgados, que 
constituem correntes jurldlcas fOnTladoras do Direito. 

O magnifico estudo objeto deste perfunctór10 exame foi 
publicado em 1943, cerca de vinte anos antes da publicação da primeira 
edição do magistral Curso de Direito Civil , do Professor Washington de 
Barros Monteiro, catedrãUco da Faculdade de Direito da Universidade de 
SAo Paulo, que me parece lenha sido a primeira grande obra sistemática do 
Direito Brasileiro a expticar numerosos institutos de Direito Civil, e seus 
desdobramentos, ti luz de ensinamentos teóricos conjogados, 
predominantemente, à liçAo dos julgados dos tribunais brasl1eiros, de modo 
8 reforçar, em tennos, no plano doutrináriO, a relvindicaçao de Abner de 
Vasconcellos, no sentido do reconhecimento , no Brasil, da jurisprudência 
como fonte criadora do Direito. 

Durante a sua Prestdência, no Tribunal, utilizando a larga 
experiência adquirida como integrante de órgão coleg iado Judicante, 
contribuiu para o aperfeiçoamento do Regimento Interno, no Interesse de 
reforçar a autoridade do Presidente, praticamente anulada pelas 
absorventes atribuiçOes administrativas cometidas ao Plenário, conronne 
prometera no dlscur.;o de posse, onde escreveu; "asseguro a V. Exas. que 
tudo envldarei por corresponder à expectativa de todos no posto de d ireção 
que me é confiado. Não poderei , entretanto, delinear plano de 
administração própria, dado o sistema adotado pelo nosso Regimento 
Interno, em rigorosa inlerpretaçAo do senttdo constitucional que, atribuindo 
ao Tribunal a sua autonomia administrativa, exerce a direçlo suprema com 
esprrito coletivo . A Presidência mais se destaca como executora das 
resoluções da maioria. 

Embora sem a responsabilidade das soIuçOes definitivas, 
prometo sugerir sempre, pesadas as necessidades do serviço público, todas 
as medidas que parecerem vantajosas ao aperfeiçoamento dos nossos 
trabalhos administrativos. 

Por certo que a Justiça, no processo de realizaçAo dos seus 
fins, exige, além da capacidade especializada dos que a servem, caminhos 
curtos e movimentos rápidos. Isto quer dizer que, entre a provocação do 
juizo e 8 execuçlo do julgado proferido na causa, deve mediar o menor 
espaço de tempo passlve!. É que a máquina harmOnica da Justtçs, 
conjugados os atos judiciais com os de caráter burocrático, pode e deve ser 
aparelhada visando a esse desejado objetivo. 
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É o que prometo sugerir a V. Exas. nas oportunidades que se 
apresentarem propicias, quer dependam unicamente de providências 
nossas, quer de solicitações feitas aos outros poderes constitucionais.· E 
cumpriu a promessa oomo lhe foi possível cumpri-la. 

Como julgador preslou contribuição de realce ao Tribunal , do 
que sejam prova os acórdãos de sua lavra, alguns dos quais publicados na 
Revista do Tribunal, e votos vencidos cujas teses, posteriormente, se 
tomaram vitoriosas, passando a integrar a jurisprudência predominante do 
Tribunal e a inspirar o próprio legislador, sendo justo destacar. dentre as 
últimas, o proferido no RecumJ de Mandado de Segurança n· 18 - MG 
sobre a legitimidade do reCUmJ de ofício, quandO a sentença do Juiz da 
Fazenda PÚb"ca fosse ooncessiva da ordem e parie coatora autoridade 
pertinente 80 quadro da própria Fazenda Pública, In TFR ~ Jurisprudência ". 
vaI. I, pâg, 295, e seguintes. 

Contrlbulçao de maior valia, no entanto, prestou o inolvjdável 
Juiz à Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, certamente em 
virtude do largo periodo de serviço desempenhado lã, sendo de inteira 
propriedade por sua atualidade, realçar o acórdAo no AI no 17,068-SP, 
sobre -'nterpretaçao de Contrato" " art. 80 do Códtgo Civit • Regras 
Diretivas; no RE n" 22.135 • MG, sobre Inventário Nulidade; na PetiçAo de 
Habeas Corpus n" 32.922· MA. em 27 de janeiro de 19M, com esta sábia 
ementa, plena de atua lidade: 

-As determinaçOes dos Tribunais 80S juizes que 
lhes estio presos peJa ordem hiertJrqulcB, nlJo 
podem ser descumpridas por entenderem os 
subordinados que as mesmas slJo ilegais. 

~ subversiva a atitude do JuIz que se recusa a 
cumprt declsao que lhe reformou sentença. 

Habea. COIpUS nllo é melo legitimo para impedir a 
execuçlJo das ordens superiores dos Ól"glos 
Judiciais .• 

lê-se na ata da Trigésima Nona SessAo, do Supremo Tribuna l 
Federal, em 7 de dezembro de 1954, vettJis: 

"DESPEDIDA DO EXMO. SR. MINISTRO ABNER DE 
VASCONCEllOS· O Exmo. Sr. Ministro José Unhares, Presidente, em 
breves palavras, prestou uma homenagem ao Exmo. Sr. Ministro Abner de 
Vasconcellos, pelo seu afastamento da judicatura, por imperativo 
constitudonal. fonnulando, afinal, os melhores votos para que continue 
prestando serviço às letras jurldicas do País. Por deixar de ser julgador. S. 
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Exa. nAo deixart de continuar a esclarecer a todos nOs com suas luzes. 
Associaram-se li homenagem todos os Exmos. Srs. Ministros. 

Com a palavra Exmo. Sr. Cr. PUnio de Freitas Travassos, 
Procurador-Geral da República , também associando-se à homenagem pelo 
Ministério Público Federal. 

, 
Como membro do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

falou o advogado Nehemias Gueiros. 

Usou da palavra o homenageado, agradecendo.· 

O vaUcinio do saudoso Ministro José Unhares, no sentido de 
que o homenageado continuaria prestando 5eJViço às letras jurídicas do 
Pars, cumpriu-se integralmente, com a posterior publicaçAo de importantes 
estudos sobre -TributaçAo dos Vencimentos da Magistratura- em face da 
independência e harmonia dos três poderes constitucionais, RJ - vaI. 
175/25; idem; -Responsabilidade Civil Objetiva", RJ - vol. 163/22; idem 
"Flagrante Fonnalizado e Ausência de sua Comunlcaçao ao JUiz·, RJ - vai. 
175; Critica ao livro MA Suprema Corte e o Direito Constitucional 
Amertcano·, de Leda Boechat Rodligues - RT - vai . 177/517 , e outros 
trabalhos vindos a lume em publlcaçOes diversas, 

A homenagem de despedida do Tribunal Federal de RecufS(ls 
foi realizada durante a sessao extraordinéria realizada em 9 de dezembro 
de 1954, sob a Presidência do Ministro Cunha Vasconcellos, falando em 
nome do Tribunal o Ministro AfrAnio Costa: em nome dos Juízes 
convocados, com assento no Tribunal , o titular da 4- Vara da Fazenda 
Pública, Cr. JoAo José de Queirós; em nome do Ministério Público, o Dr. 
Alceu Barbedo e pelo instituto dos Advogados, o Cr. Jorge Dytt Fontenelle. 

As oraçOes entAo proferidas não foram m.arcadas com um 
cortejo solene de adeuses. saudades e tristezas, mas ·com a evocação 
alegre de uma vida gloriosa, um coro de emoções vividas em cinqüenta 
anos a serviço da justiça; uma. sucessAo inesquecível de vibraç6es em 
meio século de austeridade, amor ao Direito, amor à verdade· como 
acentuou ° intérprete do Tribunal, Ministro AfraniO Costa. 

Agradecendo a homenagem, o Ministro Abner Vasconcellos 
proferiu um primoroso discurso, pleno de emoções e de InUmas satisfações 
do dever cumprido, encerraooo-o com estas palavras de saudaOe: 
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"Terminando definitivamente minha atuaçSo nesta 
Casa, devido aos efeitos da compulSÓria que me 
atingiu, nao quero deixar. em minhas palavras 
derradeiras, de envolver a todos os que aqui 
trabalham com e~ncia e tenacidade, pois sempre 



tive um amigo na pessoa de ceda um dos seus 
funcionário', qualquer que "' ...... ua CBlogoria, E 
a prova , que, ontem, homens e moças que 
trabalham no Tribunsl me fiH1Ch6rBm a C8S8 com 
ffores da SUB amiz8de~. 

Relembrando, em aligeiradas palavras, a vida e 8 obra do 
notivel magistrado, cujo centenário o Tribunal ora comemora, diria que as 
flores que há trinta anos encheram a casa do homenageado, como que 
rejuvenesceram nas galas desta homenagem inspirada pelo eminente 
Presidente José Dantas, só que descoloridas peta Insuficiência oratória do 
intérprete das saudades do Tribunal, feliZmente suprida pela voz mals 
inspirada dos outros oradores. 
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ESTATisTICA DOS PROCESSOS JULGADOS 
COMO MINISTRO RELATOR. 





No Tribunal Federal de Recursos. 





Ano T. 
Pleno 

1166 33 

1967 68 

1961 52 

1969(2) 34 

1970 90 

1971 59 

1972 « 
1973 95 

1974 52 

1975 50 

1976 10 

1977 10 

1971 48 

1979 29 

1910 31 

1911 08 

1912 10 

1913 05 

1914 11 

1915 -
1916 -

SECRETARIA-GERAl JUDICIÁRIA 
DIViSA0 DE ESTATisTlCA PROCESSUAL 

PROCESSOS JULGADOS PB..O 
EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATVNDA"' 

2' l' 2' 5' Despachos 
Seçlo Turma Turma Turma 

- 490 - - -
- 839 - - -

- 586 - - -
- 250 - - -
- 393 - - -
- 402 - - -
- 463 - - -
- S« - - -
- 500 - - -
- 229 - - -
- 31 - - -

- 128 - - -

- - 522 - -
- - 431 - 73 

08 - 247 199 122 

22 - - 538 104 

15 - - 621 104 

09 - - 814 25 

57 - - 458 36 

03 - - 41 -

- - - 01 -
Total I 739 I 114 I 4.1U I 1.200 I 2.472 I 484 

Total 

523 

907 

631 

284 

413 

461 

507 

639 

652 

279 

41 

131 

570 

533 

107 

172 

750 

663 

512 

« 
01 

I 9.844 

(1) M,nlstro empossado em 18/03/1966 e aposentado em 27/03/1985. 
Exerceu a V_anela no perIodo de 20/03/1975 a 2210611975 e a 
Presid6nda no portodo de 23/0611975 a 2210611977. 

(2) Co<responden1e ao poriodo de fevereiro a junho de 1969. 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL DE ALGUNS 
JULGADOS COMO MINISTRO RELATOR 



• 



No Tribunal Federal de Recursos. 





I INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identlf. Datai r-____________________ ~------~J~ 
Açlo de Indenizaçlo - Avarias· Prescrição - O 
fim da viagem do navio caracteriza-se com a 
entrega da mercadoria ao conslgnatário
destinatário - Tribunal Marítimo Admin istrativo -
Alcance de suas decisões • Embora suas 
de~sOes sobre fatos e assuntos de natureza 
técnica nAo sejam conclusivas para a Justiça, 
que delas poderá afastar-se ante a evidência de 
outras provas, o fato é que, em via de regra , 
devem ser acaladas (Desprovlmento) (T1) (TFR) 

Ação Rescisória - Reembolso de seguro -
Mercadorias destruldas por incêndio ocorrido nos 
armazéns duranle o perfodo de trinta dias de 
garantia adldonal - Prescrição anua - A 
armazenagem, por trinta anos, de mercadorias 
desembarcadas, construindo uma etapa do 
complexo de operações neéessárias à cabal 
execução do contrato de transporte marítimo, 
compreende-se neste - Não cabe açAo rescisória 
por ofensa a literal disposição de lei, quando a 
decisao rescindenda se tiver baseada em texto 
legal de interpretação controvertida nos Tribunais 
limprocedente) (TP) (TFR) 

Acidente de Trânsito - Responsabilidade Civil -
Indenização - Direito à indenização pela morte de 
mulher casada que presta ao marido na vida do 
lar, auxilio, assistência e colaboração - Inclusão 
do nome do beneficiário da indenização em folha 
de pagamento, com dispensa de Obrigaç6es 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, em razão da 
solvência da Autarquia ser assegurada pelo próprio 
Poder Público (Desprovimento) (T1) (TFR) 

AC 
23.97J.GB 

AR 
241-GB 

AC 
28.080-MG 

28/05/68 

24/04/69 

20/04177 
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I INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Acumulaçlo de Cargos - FuncionárIO público 
titular de dois cargos, um estadual e outro 
federal , no gozo do direito de estabilidade, em 
ambos - A demissAo do cargo Estadual precedida 
de inquérito administrativo, com 8 nota -8 bem do 
seJViço ptjbUco·, nAo autoriza a desvinculaçAo do 
cargo federal. sumariamente. a dizer sem prévia 
ouvida do servidor estável - O ato de demissão 
do cargo federal não pode subsistir porque o 
parecer em que se baseou. por respeHável que 
seja a autoridade do seu subscritor, e a doutnna 
exposta nele, nAo tem força para fazer letra 
morta preceito expresso da COnsli1uiçAo e do 
Estatuto dos Funcionários Púbaicos Civis da 
Uniao, a propósito (Provimento) (T2) (TFR) 

Aforamento - Bens da União Federal -
Caducidade - Revigoraçêo - O nAo pagamento de 
foros durante três anos consecutivos acarreta, de 
pleno direito, 8 caducidade, independentemente 
de prévia notificação - O enfiteuta tem direito, 
porém, à revigoração, não assegurada pelo 
Código Civil, devendo ser notificado. após 
verificada a cadUCidade, para reclamar contra 
esta OU requerer a revigoraçlo que dependia da 
atualizaçJo dos foros - Obtida a revigoraçao e 
atualizados os foros, irrelevantes silo os erros 
oconidos na remessa da notificação 
(Improcedente) (TP) (TFR) 

Agravo de Instrumento - Da decisão que 
determinou entrega de dinheiro, sem prestação 
de caução, cabe recurso de agravo de 
Instrumento - A ausência, na Previdência Social, 
podendo ser declarada após o decurso do prazo 
de seis meses, a partir do desaparecimento do 
segurado, apresenta conotação diferente da 
ausência disciplinada no Código Civil 
(Provimento par<:ial) (Tt) (TFR) 
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AC 
36.687-MG 

AR 
480-RJ 

AG 
32.643-MG 

Datai 
Jutg. 

21 /09n9 

19/06180 
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Anistia ~ Servidores da Petrobrás dispensados 
dos seus empregos por força de recomendação 
da ComlssAo de Investigações. instalada na 
empresa. e órgãos correlatos que julgavam 
inconveniente a permanência deles na empresa ~ 
A interpretação sistemática do documentério dos 
autos, demonstra 8 existência de nexo causal 
sobre os atos de dispensa dos empregados. 
baixados por motivos polltlcos. todos eles, e 010 
com base na legislação trabalhista - Recurso 
concedido para que a autoridade impetrada 
conheça dos pedidos de retomo A atividade. ou 
se for o Interesse da administração, os cooskIere MS 
aposentados (Concess.!io parciaO (1'P) (l'FR) 90.403-DF 

Atentado - Dá-se o atentado sempre que 
inovação ilegal. na pendência da lide, prejudtca a 
decisAo do litígio, enlendendo..se por ik}gal a 
modificação contrária a direito, capaz de 
prejudicar a causa ou de ~r a parte contrária AC 
(Desprovimento) (1'1) (1'FR) 24.245-GB 

Ato Administrativo - lIegahdade - Motivos -
Exame pelo Poder JudiciMo - O Poder Judiciário 
nao transborda de suas funções especlf1cas 
quando confere a veracidade e a qualificação 
lega dos motivos do ato administrativo - Apurado 
que os motivos nAo eldstem ou nao se ajustam à lei, AC 
o alo poc!e subsistir (llesprovimenlo) (1'1) (l'FR) 32.945·GB 

Ato Administrativo - Insubordinação de 
autoridade inferior contra ato administrativo 
praticado por autoridade superior - Não cabe ao 
Judiciário a execução forçada de ato 
administrativo da competência de outro Poder, no 
interesse do resguardo do princípio hierárquico -
O ato administrativo composto, depende de 
providências complementares para seu 
aperfeiçoamento - Nao gera direito líquido e certo AGMSG 
(Provimenlo) (1'1) (1'FR) 41 .779·GB 

Dotal 
Julg. 

22/10/81 

13/09/67 

20/10/72 

28/t0/66 
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Certificado de Censura • ExpediçAo • Filmes 
cinematográfICOs importados e cujos direitos 
condicionadores da eXDecUçao do Certificado de 
Censura foram pagos de acordo com a tegislaçAo 
anterior, nAo ficam sujeitos, para serem libera
dOS, ao pagamento da contribuição institufda pelo 
Decreto-Lei 43166, em substituiçAo aos tributos 
previstos na legíslaçio revogada - O direito de 
nAo pagar a contribuição, no caso concreto, se 
mostra certo e líquido, mesmo porque o que era 
devido foi satisfeito de acordo com o direito do AGMSG 

Julg. 

tempo (Provimento parcial) (T1) (TFR) 61 .714-GB 25/09/66 

Certificado de Registro ~ Cancelamento • 
Atividade minerárias • Oeoóslto e tráfico de 
material bélico· Compete à Unllo, através do 
Ministério do Exército, autorizar a produção e 
fiscalizar o comércio de material bélico, neste 
compreendidos, explosivos para uso industrial 
em pedreiras, com vistas à segurança das 
populaç6es circunvizinhas, sem prejuízos da 
compefência afim atrlbuida ao Ministério das 
Minas e Energias pelo Código de Mineração -
Atos de cancelamento de Certificados de 
Registros expedidos pelo SFIDT, com J.)reteriçAo 
do dlre~o de defesa (Concessllo) (TP) (TFR) 

C'-ssificaçlo de Cargos • Grupo de Pol icia 
Federal - CUf50 pnoflSSlonatiz-ante - Prova de 
desempenho - A exigência da prestação de 14 
provas, com o mínimo de 60 pontos, 
correwondentes às 14 matérias do curso de 
transformação, intensivo e profissionalizante, 
constando da regulamentaçAo específica e do 
edital do concurso, cujas normas foram aceitas 
pelos impetrantes, nAo se mostra ilegal nem 
ofensiva de direito líquido e certo, capaz de ser 

MS 
93.163-DF 08/10/81 

remediada por Mandado de Segurança REO 
(Provimento) (T1) (TFR) 75.291-oF 16/05/75 
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Competência - AçAo contra AssoclaçAo de 
Empréstimo e Poupança - Em face da citaçAo da 
autarquia federal. Banco Central, e da 
contestação oferecida ao pedido, a competência 
para Julgar a causa é da Justiça Federal CJ 

Julg. 

(Conhecimento) (TP) (TFR) 2.t8t-DF 28/05174 

Compet6ncia - Compete 80 Juiz Federal julgar 
qualquer açAo que tenha por objeto terreno de 
marinha. de propriedade da União Federal - O 
direito de demarcar emana do domínio ou 
propriedade sobre o imóvel demarcando - Ao 
mero ocupante de terreno de marinha t8~ 
1egIUmidade para intentar açao de demarcaçAo AG 
(Desprovimento) (TI) (TFR) 28.877-MA 27/02/70 

Competência - Conflito entre Juiz Estadual e 
Juiz Federal em tomo da competência para O 
processo e julgamento de crime de lesa0 CC\fPOf"étI 
e contravençao de via de fato, praticados no 
interior de uma fábrica - Mera agresslo física 
seguida de lesões ~rais nAo pennitem 
concluir-se ~a exlstêneta de aime contra 8 

organizacAo do trabalho - Competência da 2.36
C

3-
C

SC 31 /1Dn4 
Justiça ÉStadual (Conhecimento) (Tf') (TFR) 

Compe16ncia - ExecuçAo Penal - Compete à 
jurisdiçAo que condenou o paciente julgar todos 
os Incidentes da execuçlo. inclusive os que 
tenham emergido da apUcaçAo de lei nova, mais CC 
benigna (Conhecimento) (TP) (TFR) 3.601-RJ 26/04n9 

Compettncil - Fundo de Garantia do Tempo de 
serviço - OpçAo de servidores - Flrmou-se o TFR 
no sentido de que a competência para homologar 
opçIo de servidores da Unilo Federal , autarquias 
e empresas públicas '-.&Is. peto FGTS, é do CC 
Juiz Federal (Conhecimento) (TP) (TFR) 3.277-5C 2OIIW78 
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Compettncia • Inquérito Policial para apurar 
derrame de carteiras e diplomas f8~ emitidos 
por entidades particulares - Competência da CC 
Justiça Estadual (Conhecimento) (TP) (TFR) 2.991-RJ 13/10177 

Compet6ncia - Reclamaçao Trabalhista -
Cumprimento de Precatória - Compete à Junta 
de Conei/iaçAo e Julgamento sediada em 
Comarca não servida por Juiz Federal, cumprir 
Carta Precatória expedida pelo úttimo, no 
interesse da instrução de litígio trabalhista 
decorrente das relações de emprego 
especificadas no art. 110 da Constituiçao Federal CC 
(Conhecimento) (TP) (TFR) 3.995-MG 08105/80 

Competlncia ~ Redamaçao Trabalhista proposta 
contra o Senriço Social da Indústria (SeSI) , à 
qual se convocou o INPS, 80 argumento de que 
se mantém um convtnio com o redamado ~ 

Hipótese que se decide pela competência da 
Justiça do Trabalho, visto nlo figurar o INPS na 
reclamaçAo como réu, opoente ou assistente CC 
litisconsoltial (Conhecimento) (TP) (TFR) 3.762-MG 27/05/80 

Confiado Extrajudicial - Feita na presença de 
testemunhas por agente portador de maus 
anteCedentes, e que nlo foi ilIdida por outros 
meios legais. merece ser acreditada em juízo 
policiai • Testemunho • Ê de jurisprudência 
iterativa que a qualidade de policial, encarregado 
no inquérito, "lo o incompatibiliza para depor na ACR 
Instlllçio da causa (Oesprovimento) (T1) (TFR) 1.855-SP 14104n2 
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Conflito de Jurisdição - Exercfcio arbitrário das 
oróprias razOes - Agente estrangeiro radicado no 
Brasil há quase vinte anos - O fato de haver 
prestado declarações inexatas à polícia, sobre 
sua identidade e nacionalidade, ao ser inquirido 
sobre tatos configurativos do crime do exercfcio 
arbitrário das próprias razOes, e outros, da 
competência da Justiça Estadual, não tendo 
nenhum nexo com sua regular entrada no Brasil, 
orienta no sentido do entendimento de assisti r 
razAo Jurfdlca 80 Juiz Federal - Caso que se CNJ 
decide pela competência do Juiz Estadual 
(Conhecimento) (TP) (TFR) 728-GB 

Conflito de Jurlsdlçlo - Furto de anna de 
guerra - Receptação culposa - Nlo há porque 
distinguir entre receptaçAo dolosa e receptação 
culposa no que respeita à competência da Justiça 
Militar, pois ambos os crimes estão 
expressamente previstos no Código Penal Militar CJ 
(Conhecimento) (TP) (TFR) 308-SP 

Conflito de Jurisdiçio - Juiz Federal - Juiz 
Estadual - Crime de falsificar e usar certificado 
de aprovação no 2" Ciclo do Ensino Secundário 
não acarreta dano a interesse concreto da UniAo 
- O interesse genérico do Poder Público, pelo 
exato cumprimento das leis federais, nAo é 
bastante a legitimar a competência da Justiça CNJ 
Federal (Conhecimento) (TP) (TFR) 2.OB4-MG 

Conflito de Jurisdição - Lesão corpora l -
Resistência - Desacato - ConexAo ou continência 
- Agente integrante da Policia Militar Estadual, 
em funçAo civil - Caso em que se decide pela 
competência do Juiz Estadual (Conhecimento) CNJ 
(TP)(TFR) 44!>-RS 

Datai 
Julo. 

24/11no 

18/08/70 

1611003 

19/11n0 
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Conselho de PoUtica Aduaneira - AtribuiçOes -
Trata-se de ato discr1clonérlo, com força de lei, 
que dispensa considerando ou justificando, no 
seu contexto para Obrigar - O COnselho de 
Polita Aduaneira, dispondo em virtude mesmo 
de sua razlo de ser, de uma massa enorme de 
Infonnaçôes e dados sobre o comércio 
Internacional, certamente constatou a exigência 
da Intercadência no valor do produto, antes que 
houvesse baixada a Resoluçlo. que exibe o fim, 
claramente visto, de proteger o produto similar de AGMSG 
oligem nacional (Provimento) (TI) (TFR) 57.695-SP 21/02168 

Conselho Regional de Medicina Veterinária -
InsçriçAo - Matadouro - FrigorIfoco - Só estllo 
sujeitas 8 registro no CRMV as firmas que 
efetivamente exercem atividades peculiares IA 
medicina veterinária. fICando excluídas as que, 
como os matadouros e frigorificos, apenas 
desempenham atividades parcialmente 
dependentes no exercício da medicina 
veterinária, no tocante a inspeçAo sanitária AMS 
(Oesprovirnenlo) (T5) (TFR) Sg.616-MT 17/11/80 

Contrabando - AlegaçAo de nulidade - NAo M 
como a~r cerceamento de defesa, sob o 
fundamento de que a denúncia nAo descreveu o 
fato pelo qual veio a ser conClenado, pois que, 
como se viu. se defendeu ele de todos os três 
fatos objetos do inquérito policiai, genericamente 
compreendtdos na denúncia - Sentença 
condenatória - Quando a prova convence da 
concorrênda dos requisitos Integrativos do a1me e a 
sentença bem dosou 8 pena. nega-se provimerto a 
apeIaçAo 00 réu (llesprovimento) (T1) (TfR) 
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Contrabando ~ Co-autoria - Transporte de 
mercadoria - Transportar o motofista mercadoria 
estrangeira, mediante pagamento, sem 
documentação legal. sabendo, ciente e 
conscientemente, em razla das circunsUlncias do 
fato, aliada à experiência comum ter sido 
introduzida clandestinamente no Pais, caracteriza 
colaboração à prática do crime de adquiri-Ia, 
recebê-Ia ou ocultá-Ia previsto no CÓdigo Penal 
(Oesprovimento) (T1) (TFR) 

Contrato de Trabalho - Alteração -
Aproveilamento de empregado de sociedade de 
seguros que haja trabalhado em carteira de 
acidente de trabalho - Cargo de confiança e 
chefia de serviço local - Distinção - A chefia de 
um selor de serviço no Ambito local. nao 
caracteriza o exercício de cargo de confiança, 
com o consectário da transferenclablUdade do 
empregado, que lhe é inerente, de modo que o 
aproveitamento, com a cláusula de que passará a 
trabalhar na previdência social, fora do Estado da 
Guanabara, realmente constitui alteração 
unilateral da relação de emprego, de que o 
aproveitamento, determinado pela lei, representa 
mera continuação (Desprovimento) (T1) (TFR) 

Contribuição Previdenciária - Carvoeiro • Os 
serviços de cortar madeira, sua queima para 
obtenção de carvão, bem como o de limpeza do 
terreno e edificaçêo de fomos são de natureza 
rural , achando-se seus exercentes, portanto, 
excluídos do sistema previdenciário geral 
(Desprovimento) (T5) (TFR) 

ldentif. 

ACR 
1 .9~O 

RO 
151-G8 

AC 
72.113-MG 

Datai 
Julg. 

14/04n2 

19/11n1 

16/03183 
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Contribuiçlo Pf'8vldencliria - Trabalhador 
avulso - A exigência de contribuiçOes sobre 
remunerações pagas a trabalhador avulso 
pressupOe trabalho pre.slado com continuidade e AP 

Jula. 

haMualldade (Provimento) (T1) (TFR) 35.061-RJ 21 /06174 

Crime Contra a Segurança Nacional -
Apreensão de semanério denominado ·Voz da 
Unldade-, instigador de conduta ilícita, a tear do 
direito vigente - O disposto no art. 50 da lei 
6.620/78, em conjugação com os fatos narrados 
pelo apreensor, é bastante a justificar a 
IrreJevancia do argumento de nulidade do ato, por 
carêncla de fundamentação, mesmo porque a lei 
de regência nAo prevê fundamentação exaustiva. 
nada impedindo, ademais, a publicação da ordem 
de apreensAo depois da execução da medida de MS 
natureza urgente (Denegação) (TP) (TFR) 100.949-DF 30/06/83 

Débito Fiscal - Ação anulatória em decorrência 
do erro material cometido pelo contribuinte, 
oportunamente retiftC8do e esclarecido - Não 
tendo havido o acréscimo patrimonial matriz do 
crédito, licita nêo será a exigência fiscal AC 
(Desprovimento) (T2) (TFR) 32.324-MG 13/12178 

Débito Fiscal - Multa - Recebimen10 como 
depósito sob cláusula resolutória - Verificada 
esta, no sentido da inaplicabUIdade da lei 
4.357/64, aos débitos das autarquias industriais, 
entende-se automaticamente devolvida ao 
impetrado a prerrogativa de exig ir a diferença de 
50% das multas aplicadas anteriormente à lei em AGMSG 
causa, sem correçAo monetária (Provimento) 54.51O-G8 14108/68 
(T1) (TFR) 
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Denúncia • Crime de concussAo e apropriaçAo 
indébita praticado por Funcionaria Público -
Elementos informativos - Quando os elementos 
Informativos da denúncia mostram.se frágeis, 
incompletos, anula--se o processo, 8 partir da 
denúncia, facultando-se ao órglo do Ministério 
Público, requisitar diligências ê Panela Federal. 
no Interesse da plena elucldaçAo do fato exposto 
na representação do contribuinte (Concessão) HC 

Julo. 

(T1) (TFR) 3.409-GB 23109174 

Dasapropriaçlo - Ações - ImissAo de posse -
Depósito prévio - Levantamento - A vista da 
prova plena da propriedade das ações, e que 
está quite com a Fazenda púbUca. e decorrido o 
prazo do edital, previsto no direito, sem 
impugnaçAo de quem quer que haja exibido titulo 
hábil, nAo será possivel, nem jurídico, denegar o 
pedido de levantamento da importanels, oltenla 
por cento do depósito prévio, como condição 
para obter a imissão liminar, até porque esse 
levantamento constitui direito subjetivo do 
particular, emanado da lei, em contrapartida à 
perda da posse do bem - Caução prévia - A 
exigência de cauçAo nAo tem adequaçAo ao 
levantamento de dinheiro decorrente de depósito AP 
para efeno de Imissão de posse (Desprovimento) 32.919-GB 27/10172 
(T1) (TFR) 

Desapropriaç.lo - Bens semoventes -
Desistência - Indevidos honorários de advogado, 
quando a açao termina por desistência, em razAo 
do preceito especfflco que manda pagá-lo sobre 
a diferença entre a oferta e a quantia fixada, AP 
somente (DesplUvlmonIO) (T1) (TFR) 29.941 ·SP 25/11/86 
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D ••• proprl.çlo - IndenlzaçAo - Con-eçIo 
monetárla do valor apurado - Cálculo· Face à 
Incompatibilidade da Lei 6 .432177, com a Lei das 
Desapropr1ações, o cálculo da oorreçAo 
monetária do valor apurado a tftulo de 
Indenização é de ser feito de acordo com as 
variações das ORTN e nAo mediante 8 ap4icaçAo 
de coeficientes trimestrais estabelecidos pela 
Secretaria de Planejamento da Presktência da AC 

Julg. 

República (Desprovimento) (15) (TFR) 68.746-SP 03112/80 

Desapropriação - Interesse social - Gado bovino 
- Avaliação - Indenização - A avaliaçAo do bem, 
feita pelo poder desapropriante, tem eficácia na 
área administrativa, nAo obrigando a judiciária, 
como soa o artigo. 21. que diz serem as 
instancias civil. penal e administrativa 
independentes uma das outros, e entre si - Na 
desapropriaçAo por interesse social domina o 
princípio da justiça da indenização, como tem 
julgado o Egrégio Supremo Tribunal Federal , ao 
declarar inconstitucionais os limites locais ao 
arbítrio do Juiz no fixar o preço da indenização AC 
(Provimento pan:ial) (11) (1FR) 24.527-SP 11/10/68 

Oesapropriaçlo - Tel'Teno destinado a ser 
inundado para a fonnaçllo da bacia de 
acumulacAo da Usina Hidroelétrica Bariri - laudo 
8valiatótÍo da indenização - Para compO-lo o 
perito pode sou citar dados infonnativos em poder 
da parte ou em repartições públicas - Terreno 
Inundado hã anos, antes da avaliação - Correto o 
uso de elementos escritos sobre a situaçAo do 
mesmo, antes da submersao, conjugados a 
outros, atuais. na oomposlçao do laudo AC 
(Oesprovlmento) (15) (1FR) 51.215-SP 08/09/80 
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Descaminho - Prova - Para a prova do crime de 
descaminho, que nAo é de natureza material, 
compulSÓrio nAo sem o exame pericial - Quando 
haja duvida sobre a procedência estrangeira da 
mercadoria apUca-se a exigência da perícia , com 
vistas a afastar erro de fato decorrente de 
8dulteraçAo de mercadoria de fabricaçJo 
nacional. para impingi-Ia, como de origem 
alienlgena - Tal circunstância nAo sucede no 
caso , que diz com 8 exposlçAo • venda de 
mercadoria sobre cuja fabricação. no exterior, a 
defesa nAo levantou qualquer dúvida ACR 

Julg. 

(Provimento) (TI) (TFR) 2.032-G6 29/OfJf12 

Despachante Aduaneiro - Percentagem -
Cobrança - Ilegal a exigência conUda na Portaria 
GB-417, de 28-11.1963, do Ministério da 
Fazenda, sobre guias de exportaçAo para 
mercadotias nacionais, transportadas por via 
aérea, entre localidades do Pais (Desprovimento) AGMSG 
(T1) (TFR) 65.675·SP 25/02fl0 

Duplo Aposentadoria • Servidor ferroviário 
aposentado pela Previdência Social. com base 
na Lei 2.752166, que nAo perdeu a condiçAo de 
Servklor Púbfico Federal - O direito do ServIdor 
aposentado pela Previdência Social , de obter 
outra aposentadoria. pelo Tesouro Nacional, é 
privativo dos Servidores Estatutários da Unilo 
Federal • A opçao pela CLT, anterior a 
complementaçAo de trinta e cinco anos de 
serviço, nAo pode obstar a sua concessAo MS 
(Deferimenlo) (TP) (TFR) 88.697-DF 17/04/60 
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Ensino Superior - Aluno - SuspensAo disciplinar 
- A puniçao disciplinar de suspensão de 
matrícula, durante três anos, imposta à 
impetrante, com apoio do Decreto-Lei 477/69, foi 
aplicada pela autoridade competente, com 
precedência de inquérito administrativo, em que 
facultou à agravante direito de defesa, nos 
termos das nonnas processuais atinentes ao 
tema - A sentença bem decidiu, quando aplicou a 
lei, que traduz uma opção do legislador, e nunca 
do Juiz (Desprovimento) (T1) (TFR) 

Ensino Superior - Aluno - Transferência - Falta 
de preenchimento pela impetrante de condição 
necessária à obtenção da transferência de uma 
Faculdade de Medicina, para outra. consistente 
na prova de habilitação no vestibular realizado na 
faculdade originária, havia que concluir, como 
acertadamente concluiu, pela inexistência de 
ilegalidade no ato denegatório da matrícula e, por 
via de conseqüência, pela falta de direito líquido 
e certo, capaz de ser amparado por mandato de 
segurança (Desprovimento) (T1) (TFR) 

Ensino Superior - Inscrição em concurso -
Exigência de apresentação de diploma de nível 
superior, previamente registrado - Em face do 
disposto na Lei 4.024/61 e no Decreto 55.175/64, 
há que proclamar a legitimidade de tal exigência 
- Os diplomas de curso superior, para que 
produzam os efeitos legais, serAo previamente 
registrados em órgãos do Ministério da Educação 
e Cu~ura (Provimento) (T1) (TFR) 
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67.419-PI 
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75.826-SC 

Dotal 
Julg. 

10/03/71 

18/0sns 



I INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identlf. Datai r-____________________ -+ ______ ~J~ 
Ex.combatente - . Aproveitamento como 
empregado no serviço público - A promessa 
constitucional do aproveitamento do ex
combatente no serviço público nAo incide sobre 
as sociedades de economia mista e empresas 
públicas - AplicaçAo da ConstituiçAo Federal e da AGMSG 
Lei 5,315/67 (De.provlmento) (T1) (TFR) 65.75t-SE 12112169 

Execuçlo Fiscal - CObrança de débitos 
referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - Individualizaçlo dos depósitos -
Desnecessária 8 individualização dos emprega
dos, por seus nomes, na certidAo de divida ativa, 
ou sem documento anexo, pois tal fonnalidade 
nAo consta da legislaçAo pertinente ali cobrança AG 
dos débitos do FGTS (Provimento) (T5) (TFR) 45.133-ES 25/04/64 

Execuçlo Fiscal - Protesto por preferêncla feito 
por autarquia - Os arts. 111 EI 713 do CPC, sobre 
privilégio ou preferência do pagamento de débito, 
com dinheiro apurado em lellAo, pressupOem 
penhora anterior sobre o bem leiloado, falecendo 
ao requerente que nao demonstra tal pressuposto 
apUdao processual para disputar 8 satisfação do 
crédito que alega possuir contra o executado AC 
(Denegação) (T5) (TFR) 78,317-SC 24/11/82 

Funcionário Público - Readaptaçao - A Justiça 
010 pode compelir a Administração a decidir 
pedido de readaptaçao em prazo certo, sob 
cominação - A demora poderá ser injusta, mas 
ilegal nunca, eis que a lei nAo estabelece prazo 
certo para a Administração decidir de processo AC 
de readaptação (provimento) (T1) (TFR) 28,827-GB 06!ton1 
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ASSUNTO Identif. Datai 
~ ____________________ -+ ______ ~J~ 

HabNs COIpUS - Busca domiciliar· A autoridade 
policial tem competência para, pessoalmente, 
reaUzar busca domiciliar com fim de apreender 
coisas obtidas por meios criminosos - Não 
querendo ou nAo podendo realizar a busca, a 
autoridade policial poderá expedir mandado, com 
os requisitos legais, de sorte que o proprietétio ou 
morador da casa buscando possa identificar, no HC -
executor, o agente da lei (Denegação) (TP) (TFR) 1.895-PR 28/03168 

Habeas COIPUS - Estrangeiro detido -
Documento L./ssez Passer de compatliota por 
engano - Não caracteriza fraude o fato CIo 
estrangeiro detido, desconhecedor" da língua 
portuguesa, ter apresentado à autoridade policial, 
por engano, documento uissez Puser de 
compatriota seu, já que possuía documento 
idêntico ainda válKio - O mal-entendido não pode 
ser escIarecSdo de pronto, face à dificuldade de 
comunicação da Hngua estrangeira - Habeas 
CotpUS concedido parra o efeito de revogação 
da prisAo administrativa e entrega do documento 
de permanência , sem prejuízo, entretanto, do HC 
inquérrto de eXpulSa0 (Deferlmenlo) (TP) (TFR) 5.188-DF 21)/11/81 

Habeas Corpus - Juiz - Impedimento - A 
caracterização do impedimento resulta do fato de 
o Juiz haver servido como testemunha, isto é, 
prestado depoimento no processo - A ciência do 
Juiz sobre os fa10s narrados na denúncia, em 
razão do exerclcio de suas funções, nAo o 
impede de exercitar o poder jurisdicional de que HC 
se acha investido (Denegaçao) (T1) (TFR) 2.287-AL 08/05170 
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ASSUNTO 

H.beas C0tpU5 - Paciente com prisAo 
preventiva decretada - Pedido formulado 80s 
argumentos de litispendência, nulidade do auto 
de flagrante e excesso de prazo na tonnaçAo da 
culpa - H-.as COfPU.I' nAo é instrumento 
processual adequado 11 soluçA0 da preHminar de 
IUlspendêncla - O processo 010 contém 
elementos Informativos aptos 8 legitimar a 
decJaraçAo de coacAo 1_, por excesso ~o 
na formaçAo da c:urpa (Iné"ferimento) (T2) (TFR) 

H.beIIs Corpus - Prislo - Demora na instruçlo -
O excesso de prazo na ultlmaçlo da Instrução, 
motivado pela realizaçAo de diligênCias do 
interesse da defesa, nAo constitui coação Ilegal 
suscetível de ser remediada por ta.b.u corpus 
(DenegaçAo) (TI) (TFR) 

1Ia_ COIpUS - Vendedores de bilhete da 
Loteria Federal - Direito de locomoçAo na zona 
urbana - O habeas cotpU$ desUna-se à proteçAo 
do direito de ir. vir ou ficar - O exercício de outros 
direitos, vinculados ao de k>comoçAo, fica sujeito 
às prescrições legais. baixadas pelo poder 
competenle (Provimento) (TP) (TFR) 

imóveis de Brasilia - Tenno de ocupaçao -
AnulacAo - O Decret<>-Lei 9.760/46 autoriza a 
rescisAo unilateral da locaçAo nas hipóteses de 
sublocaçAo do imóvel, total ou parcial, transpasse 
da locaçAa, impontualtdade no pagamento do 
aluguel Ou quando o imóvel locado venha de ser 
Julgado nacessaria ao serviço público -
ComPf9vadas a invalidade do ato administrativo 
e a fesAo patrimonial, cumpre à pessoa de direito 
publico O dever de indenizar, certamente em 
tlOmenagem ao princlpto básico do poder de 
alteraçAó unilateral dos contratos administrativos 
(Desprovimento) (TI) (TFR) 

ldentir. 

HC 
4.581-MG 

HC 
2.491-RS 

HC 
1.618-SP 

AC 
25.04Q-OF 

Datai 
Julg. 

08/06167 

03104/68 
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ASSUNTO 

ImportaçAo • ApreensAo - Mercadorias 
estrangeiras sem prova de sua regular 
importação - Apreensão de mercadorias 
irregulannente introduzida no Pais - Boutique 
clandestina - Legal ato de fiscais que 
apreenderam mercadorias de importaçao 
irregular. encontrada em casa de família, onde 
evidentemente, funcionava boutique clandestina 
(Provimento) (T2) (TFR) 

Importação - Indústria cinematográfica - Film'es 
e vídeo-tapes - !: indevida a exigência de 
contribuição para o desenvolvimento da indústria 
cinematográfica nacional, na importação de 
vídeo-tape que constitui produto diverso de filme, 
previsto em lei - A lei fiscal não admite aplicação 
analógica (Provimento) (T5) (TFR) 

Imposto sobre Produtos Industrializados -
Princípio da não curnulatividade do tributo -
Creditamento do IPI pago na compra de matéria
prima utilizada na fabricação de produtos 
tributados à alíquota zero - Irrelevante a alegação 
de que a vedação do creditamento atrita com a 
garantia constitucional da não cumulatividade, 
até porque a mecAnica dos abatimentos exige 
critérios a serem fixados pelo legislador ordinário 
(Desprovimento) (T5) (TFR) 
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ASSUNTO lden!i!. Datai 

~ __________________ -+ ____ ~~J~ 
Imposto de Renda - Incentivos - Para efeito do 
cálculo do Imposto de Renda, considera-se, 
primeiramente, o incentivo para manutenção do 
capital de giro próprio e, por último, o respeitanle 
à exportação, de acordo com a mecanica de 
cálculo Indicada no Manual de Pessoa Jurídica, 
publicaçAo oficiai do Ministério da Fazenda, para 
orlentaçAo dos contrtbulntes (Desprovimento) AC 
(T5) (TFR) 59.807-MG 

Imposto de Renda • Lançamento - Muha • A 
falta de lançamento em conta especial da cola 
prevista no regu lamento, vinculada 8 lucro 
extraordinário, nAo caracteriza infração passível 
de punição com multa (Oesprovimenlo) (T1 ) AGMSG 
(TFR) 31 .098-GB 

lmposto do Sek) - Muha - Executivo fiscal -
Anistia - Impossibilidade de sua concessAo. tendo 
em vtsta que nAo se está a exigir diretamente do 
contribuinle de direito o Imposto do Selo, ora 
extinto, mas a sua importância recolhida por 
meio de agente arrecadador, que a recebeu e se 
recusa 8 entregé-Ia 80S cofres públicos como de 
direito - Assim sendo, e levando-se em conta que 
8 anistia em causa nAo pode nem deve acobertar 
casos que tats, onde manifesta se evidencia má
fé e o dolo do devedor, a execução deverá 
prosseguir até o final , dado que a dívida 
reclamada nAo está e nem pode ser havida como AP 
anistiada (Provimento) (T1) (TFR) 31 .297-SP 

08102182 

25/11/66 

14110no 
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ASSUNTO lde"tif. DaU/ 

r--------------------r-----+~J~ 
Imposto lobre Servlçol • Telecomunicaç6es -
Municiplo - É da competência do município 
Instituir o Imposto sobre serviço de comunicações 
quando forem de natureza estritamente 
municipal, nAo podendo uma Prefeitura tributar 
serviços que envolvam mais de um municípiO AMS 
(Desprovimenlo) (T2) (TFR) 85.536-SP 

Inquérito Policial - Arquivamento - Pela 
Resolução 7nO do Tribunal Federal de Recursos, 
o poder do Relator, de fiscalizar o Ministério 
Público do dever de denunciar, em certos casos 
pode e deve ser exercido pelo próprio Tribunal • 
Quando o Inquélito Policial, ou documentos 
equivalentes, nAo oferecem elementos idôneos à 
indicação de alguém como agente de crime, 
defere-se o pedido de arquivamento feito pelo 
Ministério Público, com efeito de desindiciaçAo INQ 
(Deferimento) (TP) (TFR) 03·DF 

Inspeçlo Sanitária - Produtos de origem animal 
- Carne exposta à venda sem indicação de 
procedência - O uso do carimbo nas massas 
musculares do produto constitui a prova de sua 
inspeçAo pela autoridade sanitária competente , 
nAo o substituindo a simples exibiçAo de nota 
fiscal de compra do produto (Desprovimento) AC 
(T5) (TFR) 65. 199-RJ 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Interdito Proibitório - Terrenos declarados de 
utllldade pública necessarias e imprescindíveis à 
retificaçlo do Rio Capibaribe. para prevenir 
enchentes danosas à cidade de Recife, a serem 
realizadas pelo DNOS e a Prefeitura de Recife • 
Tentativa de penetraçAo na propnedade 
particular para realizar obras de alargamento do 
no, sem prévia 8 Justa indenização - Retratação 
do réu principal , na execução da obra, sem 
desapropriação regular, em represália 80 interdito 
proibitório - A condula do réu principal transferiu. 
paradoxalmente. ao proprietário o ônus de 
promover a indenização - indenização fIXada, 
parte com apolo no laudo oficial e parte com 
base no do assistente-técnico do Munlciplo de 
Recife - Juros compensatórios indevKfos 
(Provimento parcial) (T5) (TFR) 

Locaçlo - Despejo de prédio comercial - Curante 
a tramitação da ação e até a entrega das chaves. 
conige-se o aluguel mediante a aplicaçao do 
coeficiente de correção monetária para locaçAo 
"aO residencial ao va lor do aluguel , na data da 
citaçAo, atendtdas, nos cálculos subseqüentes, as 
alterações que o mesmo coeficiente haja sofrido, 
por força de resoluções baixadas posteriormente, 
pelo órgao competente (Provimento parcial) (T1) 
(TFR) 

Identif. 

AC 
62.181-PE 

AC 
27.299-GB 

Datai 
JuIQ. 

05/11180 

20/03no 
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ASSUNTO Id.m~ Daov 

Mandado de Segurança ~ Ato da ComissAo de 
Promoção do Ministério do Exército - Militar -
Promoção - ComissAo julgou o impetrante inapto 
para o ingresso no oficialato - Ato impugnado 
baixado por nAo reun ir o impetrante os requisitos 
legais necessários ao ingresso ao quadro de 
acesso, especificados no Decreto 42.251 /57 MS 

Julg. 

(Indeferimento) (TP) (TFR) 62.652·DF 16/03176 

Mandado de Segurança - Ato do Diretor do 
Banco Central - Concurso para Técnico Básico -
Condiçao de Ingresso em curso regular de ensino 
superior previsto no edital - A exigência 
fundamental constante do edital foi 
satisfatoriamente comprovada pelos impetrantes. 
de modo que B sentença deve sobreviver no 
pertinente - Descablmento de honomrios de 
advogado em Mandado de Segurança -
Aplicação da Súmula 512 do STF (Provimento AMS 
par<:ial) (T2) (TFR) 63 . 32~RJ 25/06(76 

Mandado de segurança - Ato do Ministro da 
Justiça - Proibiçao por Portaria da edição do livro 
·Ultimo Tango em Paris· , editado em Ifngua 
portuguesa pela Editora Civilização BraSileira -
Controle do Estado sobre publlcaçOes • A 
Constituiçao nAo tolera publlcaçOes e 
exteriorizações contrárias ti moral e aos bons 
costumes, coIocando-as em pé de igualdade com 
propaganda de guerra, de subversAo da ordem 
ou de preceitos de religiAo, de raça ou de classe -
Na órbita angustiada do Mandado de Segurança, 
nAo é passivel declarar ilegal o ato impuQnado, 
que enquadrou o discutido livro como publlca~o 
contrária à moral e aos bons costumes, nao 
tolerados ria Constituição Federal (Denegação) MS 
(TP) (TFR 73.636-DF 06/12f73 

148 

I 



I INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 
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r--------------------r-----+~J~ 
MIII1a. - Abono e GraUf1caçIo de GusmiçAo 
Especlsl - Após a vigencia ds Lei 4.32&'64. 
cessou para 0$ militares "'tonnados o direito ~ 
psroepçAo da Gratlf1caçlo de Guamiçlq EspecIal 
8 do Abono Militar, substltukios com vantagem, 
psia GratifocaçAo da Funçlo Mil~ar (Rol.içAo) EAC 
(TP) (TFR) 3O.835-GB 

MlIl1ar - GratiflC8Çlo d. Magistério assegurada 
por decisão judicial • A coisa julgada nAo 
excepciona a incid&ncia da lei nova· O COdtgo 
de Vencimentos e Vant.egens baixado com o 
Oe<:reto-Lei 7281815. nao prove a Gratif1caçIo do 
Magist~rio. dispondo, no entanto. poder o 
professor militar optar entre o antigo e o novo 
sistema - NAo tendo os Autores recusado 
expressamente o regime da lei nova, nAo se 
reveste de ilegalidade o nAo pagamento aos 
Autores das vantagens do novo CócUgo 
cumuladas a Gratificaç6es de Magistério, posto 
que aquelas excluem esta (Desprovimento) (T2) AC 
(TFR) 29.494-RJ 

MIlIUo. - Que passou ê resolVI por outras razOes. 
que nAo doença, e que f~ refonnado em virtude 
de doença sem reJaçAo de causa e efeito com o 
serviço militar. podendo prover os meios de 
subsistência, mediante o exercido de atividades 
civis, nlo faz jus i retiflcaçlo da reforma, com 
vista a perceber o soldo Integnill (provimento) AC 
(TI) (TFR) 2&.929-GB 

071fJ2fT4 

27/06n9 

25106171 
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J'!!a:.-

Odontólogos - Credenciamento - À vista da 
jurisprudência alusiva aos contratos de 
credenciamento que rejeIta a qualidade de 
servidor As pessoas assim contratadas, e 
considerando mais ~ue a dispensa ocorreu para 
dar 1~8r IJ investidura de concursados nos 
respect vos cargos. Inassiste aos impetrantes 

AGMSG ~lquer direito, muito menos líquido e certo 
sprovimento) (T1) (TFR) 66.269-MG 25/06n2 

Ordem dos Advogados do Brasil - Militar 
Integrante do Magistério do Exército -
Indeferimento da inscriçlo no quadro de 
Ad~adOS pelo Conselho Federal da OAB -
Im imento constante do Estatuto da OAB que 
considera o exercício da advocacia incompatível 
com as funções e ca~ militares - A sua 
condlçAo de militar resu a de sua submisslo à 
hierarquia e ê disciplina militar que reduzem a 
Independência profissional exigida como requisito AMS essencial ao exercicio da advocacia 
(Desprovimento) (T2) (TFR) 64.785-RJ 04I05n9 

Passaporte - Natureza - Na 18qlslação brasileira 
o passaporte nAo constItui titulo de 
nadonalldade, e sim mero documento de 
identlflcaçAo policial - Ao cldadao brasileiro, 
residente no exterior, soUcitante de ~ssaporte, 
inaplica-se a exigência da 8~nta o de fICha 
ou Folha Conida da PoUeta. de data recente , 
prevista para o que tenha residência no Brasil -
se o regulamento ignora a exigência , nAo será 
licito Im~., peto/ pnnciplo do que ninguém sen! 
~a® a fazer ou deixar etc fazer alQuma ccisa, 
sen O em virtude de lei - Sem a denunCia COfT'elata, 
ou simples noticias, da prét]ca de ato, ou fato, capaz 
de indlVldualizá..las, na pessoa da im~nte, nAo 
justifica o sacrificio do diretlo individua - Segurança 
concedida pera que se fO~ à Impetrante MS passaporte comum, em sub6tit . ao passaporte 
extraviado (ConcessAo) (TP) (TF ) 74.607-DF Q7105n4 
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ASSUNTO 

Peculato - Gerente de entidade bancária que, 
aproveitando-se do cargo, torja conta corrente 
em nome de pessoa imaginária, sobre a qual 
emite saques cujo beneficiário real é o próprio 
gerente - Desclassificação para estelionato -
Pode ser sujeito passivo do crime de estelionato 
nAo só o homem individual, mas entidades 
coletivas como o Estado, Corporações, etc. - No 
caso, o agente flQura na singular qualidade de 
enganador do sujeito passivo do qual era mandante, 
isto mediante o emprego de astuciosos e 
lraudulenlos ardis (llesprovimenlo) (T2) (TFR) 

Pensa0 Militar - Contagem do tempo de serviço 
- Beneficiário Montepio - Inadmissibilidade de 
computação da parcela de tempo de serviço civil, 
prestado à Policia de VigilAncia do antigo Distmo 
Federal, para efeito de integraçao dos dois anos 
de serviços exigidos pelas leis instituidoras do 
beneffcio (Provimento) (T1) (TFR) 

PensA0 Previdenciária - Viúva canOnica -
Pensa0 devida à companheira, 
independentemente de inscrição em vida do 
segurado - Legitimidade de pretensão, sobretudo se 
pleiteada após a exdusão de filhos do casal por 
implemento de idade (provimento) (T2) (TFR) 

PrescriçAo da Condenação - Examinada a 
prova, reconhecido o crime, no seu elemento 
primordial, é dizer, o dolo, e condenado o agente, 
a prescriçAo intercorrente dirá com a execução 
da pena, ou com a pretensão executória, na 
linguagem dos puristas do Direito Penal, e nao 
com a culpa. que essa foi reconhecida na conduta 
dos réus - A prescrição da condenação nao impede 
a prática da recomendação legal concernente ao 
registro do nome do réu no livro do rol dos culpados 
(RejeiçAo) (TP) (TFR) 

Identit. 

ACR 
4.029·RJ 

AC 
20.268·G8 

AC 
32.278-SC 

ACR 
1.268-RS 

DataI 
Julo. 

16/11/79 

17/06/66 

12/12/79 

10/12/68 
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ASSUNTO ldentif. Datai 

Prevldtnçla Soçial- Aposentadoria por invalidez 
• O beneficio, no caso, em face da prova, 
retrotralrá a: data da atta médica Indevida -
Prestaç6es atrasadas - De acordo com 8 
orientaçêo prevalecente do Tribunal, calculam-58 
com base no salário mínimo da época da EAC 

Julg. 

liquidaçêo (Rejeiçao) (TP) (TFR) 5l .04().SP 07/08180 

Previdência Social - A tônica da legislaçAo 
especial sobre a aposentadoria de ex
combatentes está em assegurar aos seus 
destinatários, além da redução do tempo de 
serviço e promoção. proventos iguais aos 
vencimentos que recebiam na atividade, sem 
nenhum limite relativamente às contnbuiçOes, até 
o advento do OecretlrLei 710169 - Das duas 
aposentadorias, especial e ordinária, o ex
combatente faz jus a uma SÓ, na sua pureza, à 
sua escolha, e não a uma aposentadoria híbrida, 
composta à base da COlisão de preceitos da lei 
geral, e da lei especial, manifestamente AC 
incompativeis (Provimonlo) (Tl) (TFR) 27.829·GB 2l/09n1 

Previdência Social ~ Desconto para custeio da 
assistência médica ~ A contribuição exigida aos 
aposentados para o custeio da assistência 
médica, com base no artigo ,20, do Oecreto-Lei 
1.910/81, foi declarada legitima pelo Tribunal, 
quando julgou Incidente de Inconstitucionalidade AMS 
(Provimento) (T5) (TFR) l00.892·SP 24/09/84 
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ASSUNTO 

Previdência Social - Morte do segurado -
Benefício a seus dependentes - Pessoa vinculada 
à Previdência Social que deixa de verter 
contribuições por prazo superior a doze meses e 
que, durante quase dez anos, nao denuncia ao 
órgão segurador a impossibilidade material de o 
fazer, perde a qualidade de segurado 
(Provimento) (T1) (TFR) 

Previdência Social - Tempo de serviço -
Justificação formalizada com a assistência das 
partes interessadas acompanhada de começo de 
prova por escrito, e homologada, presta-se à 
comprovação de tempo de serviço perante a 
Previdência Social (Desprovimento) (T1) (TFR) 

Previdência Social .. Trabalhador autônomo -
Contribuição - A contribuição consiste numa 
quota única equivalente a oito por cento do 
salário base, se a administração· o houver fixado, 
ou do salário mínimo regional, em caso contrário 
(Desprovimenlo) (T1) (TFR) 

Previdência Social - Trabalhador rural - O 
trabalhador que faz o plantio, limpa a cana e lhe 
faz a colheita, como matéria-prima a ser 
consumida pela usina, na fabricação do açúcar, 
exerce atividade tipicamente rural - A exigência, 
a empregador rural, de contribuições previstas na 
LOPS, sobre a remuneraçAo de empregado rural, 
ante a legislação especifica vigente no tempo da 
autuação, e a jurisprudência pertinente, mostra
se indevida (Improcedência) (T1) (TFR) 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

PrlsAo Especial • Oficiais das Forças Amadas 
na reserva ~ A norma legal mencionando os 
oficiais das Forças Amadas e do Corpo de 
Bombeiros, sem fazer distinçAo entre os da ativa, 
da reserva e reformadOS, certamente protege 
quantos detenham dita qualidade - A enumeração 
nAo é limitativa, admitindo a equiparação de 
pessoas outras, por paridade de motivos 
(Denegaçao) (T1) (TFR) 

PrisAo Preventiva - Excesso de prazo na 
formação da culpa - A prisAo prevenUva legítima 
transmuda-se em coação ilegal, reparâvel jX)r 
habeas cotpUS, quando se excedem os prazos 
destinados à formação da culpa. sem explicação 
razoável (Concessão) (TP) (TFR) 

Processo Administra.tivo - Prazo para a defesa 
- A contagem dos prazos, no processo 
administrativo, obedece às regras específicas 
inscritas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da UniAo, nao às da lei 1.390/51 e da 
Súmula 310 do STF, alusiva à prorrogação de 
prazos judiciais nas hipóteses ali mencionadas 
(Desprovimenlo) (T1 ) (TFR) 

Produçlo Canavieira - Contribuiçao destinada 
às cooperativas de créd ito dos fornecedores de 
cana - Tratando-se de encargo genérico, com 
vistas a melhorar a produçAo canavieira , inckle 
sobre os que estiverem na posiçio tlpica , sejam 
ou nAo sócios de cooperativas de fornecedores 
de cana (Provimenlo) (T1) (TFR) 

154 

Identif. 

HC 
2.353-GO 

HC 
1.507·SP 

AC 
27.698-BA 

AGMSG 
71 .415·GB 

DataI 
Jula. 

12I0snO 

08109/66 

10/09n1 

05/08/74 



INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Reclamaçlo Trabalhista - Acumulação de cargo 
proibida - Opção - A opção pelo cargo público 
importou na renúncia ao emprego na entidade 
paraestatal , sem reparação patrimon ial , que a lei 
nao prevê - Inexistência de direito adquilido 
contra a Constituição Federal (Desprovlmento) 
(T1) (TFR) 

Reclamação Trabalhista - Dispensa de 
empregado da Navegação lIoyd. Brasileiro -
Agressão física - Justa causa - Prova - Agressão 
física durante o serviço, comprovada em 
inquérito administrativo e na instrução da 
reclamatória. constitui justa causa para a 
dispensa do empregado (Provimento) (T1) (TFR) 

Reclamação Trabalhista - Rescisão de contraio 
de trabalho - Inspetor de alunos - Prestação de 
serviço - Trabalhador eventual - Inspetor de 
alunos com remuneração mensal certa e 
executando serviços em horário determinado 
durante mais de um ano e meio e submisso às 
ordens do Diretor· Não conrlgurado o contrato de 
trabalho não há como prover-se a indenização 
pretendida • Deve o Colégio reclamado, 
entretanto, os meses de retribuição pelos 
serviços prestados pelo reclamante , até a data do 
seu afastamento voluntárto da função que 
exercia (Provim.mo) (T1) (TFR) 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO 

Recurso de Nacionalidade· Pedido de registro 
de nascimento do menor púbere, para efeito de 
conservar a nacionalidade brasileira, deve ser 
promovido por ele, com a asslstênda do pai ou 
do representante legal, a bom titulo - Quando o 
processo nAo se mostra apto. o julgamento deve 
ser transformado em diligência, no interesse 
da satisfação de formalidades essenciais 
(Provimento) (T1) (TFR) 

Registro de Marca - Proprledade Industrial - O 
pedido não encerra exame de matéria complexa 
a exigir dilaçAo probatória e, Sim, Questão 
tipicamente jurfdica, apta 8 ser decidida no 
Ambito estreito de Mandado de Segurança - A 
denominação ·Seiva de Silvestres·, para 
distinguir artigos de perfumaria e toucador, nAo 
infringe o disposto no item 20 do art. 65, da Lei 
5.727/71. por não ser de uso necessaria, comum 
ou vulgar, relacionando-se aP:enas de modo 
indireto com o produto, mas de forma distintiva -
Por isso, nlo fica caradenzado impedimento 
para o pretendido registro da marca (Provimento 
parciaO (T5) (TFR) 

Registro de Marca - ProrrogaçAo - Direito 
adquirido - Os requisitos de patenteabilidade e 
registrabilidade regulam-se pela lei em vigor na 
data do pedido - Tendo a recorrida requerido a 
prort'OQ.açAo no ultimo ano do decênio da 
proteçãO legal, de sorte a que se fIZesse 
automaticamente, independente de publicaçAo, e 
a cavaleiro de oposiçao e recurso de quem quer 
que fosse , a teor da desenganada linguagem do 
Decreto-Lei 1.005/69, entende·se que tenha, 
instantaneamente, adquirido direito à prorrogação 
do registro , mesmo porque esta independia de 
decisão da autoridade administrativa (Despro
vimento) (TI) (TFR) 
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INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Identif. Dotal 

r--------------------+-----4~J~ 
R'pellçAo de Indébito • O contexto probat6J10 
convence da realidade do pagamento dual do 
mesmo débito - Erro da admin istração. quando 
elaborou a certidão de dívida ativa - A conduta 
negligente do contribuinte, no cum,P.imento da 
obrigação de colaborar com a admlnistraçAo, nAo 
descaracteriza o direito dele, de reaver 
importlincia paga indevidamente - A fa lta de 
protesto, no pagamento indevido, nAo interfere 
com o direito à restituiçAo da ImportAncla paga 
sem causa - Pagamento sob ameaça de penhora AC 
nAo se considera como tendo sido feito 
voluntariamenle (Provimenlo) (TS) (TFR) 63.4t5-MG 22/04/8t 

Sal.t.rio de ContrlbuiçAo - Diretor de empresa -
Salário de COntribu ição majorado em desacordo 
com a nonna do art. 23 da lOPS, nos meses 
Imediatamente anteriores ao início da AC 
aposentadoria. nao produz efeitos jurfdlcos 
vélidos (Desp<ovimenlo) (T1) (TFR) 40.021-RS 02l08nS 

Sentença - NulKSade - Defeito formal - Se a 
extinçAo da punibilidade do crime, por presaiçio, 
Já se consumou há vários anos. não faz sentido 
anular-se a sentença. eivada de defeito formal, ACR 
!!I'l) ~~) outra seja proferida (Desprovimento) 2.106-RN 1510Sn7 

Seriidlo • Jazidas em lavra· O .rMramen!o da 
IndenizaçAo dos prejuízos e danos vinculados à 
ImptantaçAo das servidões de transito, uso e 
penTIanêncla na !irea a ser operada é feito 
segundo o rito previsto no art. 910 do CPC - A 
adoça0 do rito ordinário. no entanto, 
resguaroando o interesse das partes, nAo pode 
conduzir à anutaçao do processo - Sem preJufzo 
nAo há que falar em agravo a direito - Há a 
prática da regra de que, aberta a audiência, o 
perito fam um resumo do laudo - O mlnerio 
beneficiado, nAo pode ser Induído na AC 
Indenizaçao (lJe$provimenlo) (T1) (TFR) 26.21G-MG 09/05169 
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I INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO Ide.llf. Dalal r-------______________ -r ______ ~JU~ 
Servidor Autárquico - Tesoureiros-Auxmares -
Vencimentos - Isonomia - Os Tesoureiros 
amparados ~Ias Leis 403148 e 1.741/52 exibem 
situaçao jundica especial , em relaçAo aos demais 
- A igualdade genérica há de ser considerada e 
temperada com o tempo de serviço, a habilitaçAo 
profissional e outros fatores individuais, que 
explicam diferenças de tratamento, no interesse 
do justo, sem des~a lar os funcionários, perante 
a lei (Provimento) (T1) (TFR) 

Servidor Público - Odont61ogo - O qUinqOênlo 
de serviço público necessério à establlldade 
prometida no texto transitório da ConstltuiçAo 
pode ser obtido mediante a soma de penodos de 
serviço prestado a mais de uma entidade de 
direilo público (Oe.provlmenlo) (T1) (TFR) 

Servidor Público - Pena disciplinar - Princípio da 
vinculaçlo ao preceito legal - A Inconfonnidade do 
ato administrativo com a lei, que prevê ato repres
sivo diverso do que foi praticado, com base nos 
fatos apurados, autoriza a declaraçAo da ilegalidade 
do mesmo ato (Oesprovimemo) (T1) (TFR) 

Sigilo Banc*rio - Pedido de Informações sobre 
conta corrente de cliente de banco - O exame de 
documentos e registros de contas de depósito 
nas instrtuiç6es financeiras, para efeito de 
flscalizaçAo dos tributos federais, dependerá de 
autortzaçAo em cada caso específico, sendo que, 
no presente, a intimação dirigida ao banco-autor, 
para prestar infonnaçOes, atendeu aos requisitos 
da Portaria do Sr. Ministro da Fazenda, editada 
visando a facilitar a fiscalização - SAo os bancos 
obrigados, mediante intimaçao escrita, a prestar 
~ autoridade adminlstnrtiva todas as informações 
de que disponham com relaçAo aos bens, 
negócios ou ativk1ades de terceiros (Despro
vimemo) (TS) (TFR) 
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I INFORMATIVO JURISPRUDENCIAL 

ASSUNTO IdenlW. DataI 

Suspendo de Execuçlo - Sentença concessiva 
de Mandado de Segurança pelo Presidente do 
Tribunal - Umites dessa alribuiçAo - Dano ao 
erário - Aplicação do Oecreto-Lei 1.455176 S8 

JuIO. 

(Desprovimenlo) (TP) (TFR) 5.190-SP 10/03177 

Taxa de Renovaçlo - Marinha Mercante -
RepetiçAo de indébito - Empresa mineradora -
Exportação - Código de Minas - Para fazer jus à 
IImltaçAo conslgnSda no Código de Minas, a 
autora deveré provar Que eram de suas jazidas 
ou minas os minélios exportadOS. como resutta 
do dispositivo retro copiado, posto que se refere 
ele ao valor da produção efetiva da jazida ou 
mina - E porque nada j)rOYOU, a ação não tinha AC 
condições de prosperlIr (DeSPrOvimemo) (T2) (TFR) 32.039-RJ 20/06180 

Técnico em Agrimensura - Ante a Lei 3.8540-
8157 , art. 3-, o Témlco em Agrimensura tem direito 
à carteira profissional de Engenheiro-Agrimensor, 
com a anotação, em pãgill8 interna, da 8post~a feita 
no dipk>ma sobre a equlparaçAo decorrente da Lei AGMSG 
em VigOf (Provimento parcial) (Ti) (TFR) 66.814-SP 08/09/71 

Tráfico de Mulheres - Proxenetismo - Distinção 
- O crime de tráfico internacional caraderiza-se 
com o ato de promover ou facilitar a entrada. no 
território nacional, de mulher que nele venha 
exercer a prostituição • As mulheres 
mencionadas na denúncia vieram 
espontaneamente de Pedro JUS" Caballero onde 
os lindes divisórios não existem de fato, pois 
apenas uma rua sem barreiras divide as duas 
comunas e, conseqOentemente, os dois parses • 
Portanto , se transporte houve, na acepção que 
lhe empresta a lei , Já teria sido em território ACR 
nacional (Oesprovimento) (T1) (TFR) 1,655-MT 09/05n2 
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ASSUNTO 

Transporte Marftimo - Ação de Reembolso -
Nulas serAo as Clausulas de nAo indenizar, 
genéricas, normativas, impressas no contrato de 
transporte - A Cláusula de irresponsabilidade 
inscrita no conhecimento, em decorrência da má 
embalagem da mercadoria. constatada antes do 
embarque, no entanto, há que ser considerada 
válida porque traduz o direito do transportador de 
fazer a prova de onde decorrerá sua não 
responsabilidade, por vício próprio das fazendas, 
de que a má embalagem é exemplo (Rejeição) 
(TP) (TFR) 

Transporte Marftimo - Vistoria - Notificação do 
transportador - Na ação de reembolso a vistoria é 
indispensável - Defere-se a Revista, quando na 
vistoria, em caso de transporte marítimo, não 
ocorrer a notificação prévia do transportador 
(Provimento) (TP) (TFR) 
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DISCURSOS PRONUNCIADOS POR 
OCASIÃO DA SUA APOSENTADORIA 





Dos Membros da 2" Seção, 
em Sessão Ordinária de 19/03/1985. 





o EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhor 
Presidente, Senhores Ministros, Senhor Subprocurador-Geral. mercê de 
imperativo constitucional, já não deveré participar dos trabalhos desta 
Seção, na próxima terça-feira, nosso preclaro C04ega. o Senhor Ministro 
Mo«/r Catunda. em razAo de aposentadoôa por implemento de idade. 

O Tribunal , em SessAo Plenária, rendertl a S. Exa. as 
homenagens que lhe devem ser tributadas, nao somente em apreço a 
nossas tradições. mas no desempenho do dever de testemunhar 
publicamente o alto apreço de que S. Exa. se fez merecedor. 

Penso, nao obstante, interpretar, multo embora na singeleza 
destas poucas palavras, os sentimentos de todos os nossos ilustres colegas 
integrantes desta Segunda Seção, ao exprimir a antecipada saudade que já 
nos assaha, na antevisAo da ausência do Senhor Ministro Moaçir Catunda. 

S. Ex8., como é sabido. consolidou e aprimorou, nesta Corte. 
ao longo de quase duas décadas de proficua magistratura, o prestígio que 
já o consagrara em sua querida terra natal , o Ceará. Ao longo dos anos em 
que nos for concedida 8 honra de Integrar esta Corte ilustre, ouviremos o 
eco de sua voz serena, expressão de profunda e amadurecida convicçAo 
que externou em seus Incontáveis julgamentos que exomam as páginas de 
nossos repertórios. Seu conhecido equilíbrio e invencivel independência 
constituem marcas Indissociáveis do itinerário que S . Exa. tem percorrido, 
como Magistrado. Agora , ao se aproximar o momento das despedidas, 
fique constado em ata nosso preito de admiraçAo, de estima por S . Exa .• 
cujos exemplos certamente porfiaremos por perpetuar ao longo dos nossos 
trabalhos; fIQue também gravada a expressA0 de nosso apreço pessoal e 
da amizade que nos prende ao grande juiz que tem sido "'o«:;r c.tunda. 

O EXMO. SR. DR. JOSÉ ARNALDO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA (SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA): Exmo. Sr. 
Presidente. Srs. Ministros; V. Exas. contlecem a admiraçAo e o respeito que 
sempre externei à figura do Eminente Ministro Moacir Cirtunda. É que, 
tenho a sua pessoa como padrAo e como exemplo de dignidade pessoal e 
de competência funcional. Senhores Min1stros, como homem de fé , tenho a 
pNma convicçAo. e procuro viver. que todos nós, no ~ano de Deus, temos 
uma missão pessoal e intransfelÍvel a cumprir. e. pa11l isso, Ele nos deu 
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aquilo que acaba de dizer o Eminente Ministro Bueno de Souza, a vocaçao, 
os talentos para a realização desta missAo. E hoje, Sr. Ministro Moacir 
CRunda, testemunho a sua atuação nesta Casa, posso dizer, com 
felicidade e alegria intima, do amigo que admira e quer bem, que V. Exa. 
deixa este Tribunal . com 8 consciência absolutamente tranqOila de que 
exerceu os talentos, acionou a sua vocação e rea lizou a Justiça como uma 
mlsslo a cumprir, e nAo apenas uma missão dos homens, mas uma missAo 
inspirada por Deus. E é por isto que, deixando este Tribunal , V. Exa., onde 
estiver, nunca deixará de ser aquilo que efetivamente é : um homem 
Integro, um homem de bem, um I'IOmem honrado e um homem pleno de 
espirtto público. Assim com fal e é neste Tribunal, será no seio de sua 
família, na sociedade, onde conviver, na nossa querida Fortaleza ou em 
nossa Brasília, sera sempre um homem de bem, admirado e querido por 
todos aqueles que amam a veroade, que amam a dignidade e a honra 
pessoal e funcional. Muitas feltddades E.xmo. Sr. Ministro Moacir Catunda. 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: Como 
eventual Presidente desta seçAo, solldarizo-me com as manifestaçOes que 
vêm de ser feitas, manifestações que sAc, sobretudo, justas. Digo justas 
porque sou testemunha dos relevantes serviços prestados, durante todos 
este anos em que integrou este Tribunal, pelo Sr. Ministro Moacir c.tunda, 
que aqui se destacou sempre pela sua cuttum juridica, pela segurança e 
pela independência de seus pronunciamentos. O Tribunal perde, sem 
dúvida, um grande Juiz. 

O EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNDA: Srs. Ministros. 
Or. Subprocurador-Geral da República, Sr. Secretllrio, dignos Funcionários. 

Na próxima sessAo, a realizar-se no dia 26, aqui nlo estarei, 
pois nessa data, estarei complementando o periodo previsto na 
Constituiçlo da RepUbfk:a para a aposentadoria compulsória dos 
magistrados. 

Quando tomei posse no cargo de Minmro do Tribunal, no dia 
16/03/1966, na sua anliga Sede. que. enllo. em no Bloco 6 da Esplanada 
dos Ministérios. onde ocupava somente três pavimentos, estava com o 
esplrito e o coraçAo Impregnados dos sentimentos predominantes de 
alegria profunda e muita preocupação pelos pesados encargos que eotAo 
iria assumir. 

Decorridos estes anos todos, que jé somam 19, e dias, retiro
me com o espírito despreocupado pelo dever cumprido, mas com o coraçAo 
repleto de uma grande saudade da Corte, do convívio com os colegas, com 
funcionarias, com todos, enfim. 
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Resta·me. portanto. nesta oportunidade, agradecer as fraternas 
palavras do Ministro Romlldo Bueno de Souza, do Exmo. Presidente 
eventual da SeçAo, Ministro Armando Rollemberg, e do Oro SubprOcurador· 
Geral da República , Or. José Arnaldo Gonçalves de Oliveira , e dar·lhes, ItI 
fora, 8 segurança do meu apreço e da maior estima pessoel passfvel. 

Mu"o Obrigado. 
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Pelos Membros da 5' Tunna, 
em Sessao Ordlnér1a de 20/03/1985. 





o EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOU: Exmo. Sr. 
Ministro Presidente: Senhores Ministros: Senhor Subprocurador·Geral da 
República ; Senhora Ora. Secretária; Senhores Funcionálios: Sejam as 
minhas palavras transformadas em um poema de saudades, porque elas 
retratam a profunda tristeza que invade a alma de todos os Ministros do 
Tribunal , especialmente os da Quinta Turma. Esta representa a última 
sessão que comparece como membro o Eminente Minis1ro Moec/r 
Catunda, por força do implemento de idade - dispositivo constitucional -
Imposltivo de seu afastamento do nosso convívio. Nos idos de 1966, 
quando Desembargador, na Justiça Estadual do Ceará, com seu 
brilhantismo se destacava, veto a ter aqui nesta Corte e, aqui , pelo 
equilíbrio, inteligência. probidade e trabalho. veio contribuir, de modo 
decisivo, para o engrandecimento desta Corte, através de julgados 
primorosos. Inigualável colega, pai modelar. marido invejável, estimado 
irrnAo e enfim um homem de bem que, por todas essas qualidades, 
acrescidas da lhaneza e cavalheirismo, grava seu nome nos anais deste 
sodalício. Suas decisões, sábias e de cunho eminentemente social, sempre 
obtiveram recepção nos Tribunals Supertores, nas Cortes Estaduais e nos 
centros de estudos juridlcos do Pais, amalgamando-se em verdadeiros 
hinos de louvor e reconhecimento ti cultura jurídica, à inteligência, retidão e 
imparcialidade juridica de Vossa Excelência, Ministro Moacir Catunda. É 
certo que o homem Moacir Clttunda continuaré a honrar Brasília e seu 
estado natal, Cearâ, tanto quanto a este Tribunal , que pela independência e 
saber de seus ilustres Ministros, desfruta de conceito inigualável em todo o 
território nacional; lá fora, em suas atividades do dia a dia, como 
proprietário. quer no Distrito Federal ou no Ceará. e, por isso mesmo, seja, 
também, Vossa Excelência, abonado com o sucesso para a alegria e 
felicidades dos seus amigos. Que Deus abençoe Vossa Excelência e 
digníssima família. 

O EXMO SR. DR. OSVALDO FLÁVIO CARVALHO 
DEGRÁZIA (SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA): Sr. 
Presidente. Moacir Catunda, Srs. Ministros, pouco poderia acrescentar às 
palavras magnlficas e apropriadas pronunciadas agora pelo Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Mas trago as minhas também como uma contribuiçao para 
este dia memorável no qual V. Exa., Sr. Ministro Moacir Cilfunda, 
lastimavelmente se afasta do nosso convívio, por im~emento de Idade. 
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Nomeado Ministro desta Egrégia Corte em 1988, quando entao me 
inaugurava no cargo de Procurador da República e passava a oficiar na 
Subprocuradoria-Geral da Repúbtic8 perante este Tribunal, mercê de seu 
equilíbrio e de sua atta capacidade, comecei imediatamente a admirá-lo. 
Esta admiraçAo mais se exattou com o correr dos anos e se consolidou 
após minha d~naçAo para atuar como Subprocurador-Geral junto à esta 
Egrégia 5· Turma. Acolheu-me Sua Excelência, na qualidade de seu 
Presidente, com a fidalguia e a dignidade' que lhe caracterizam e que 
constituem e revelam a profunda retidAo de sua personalidade. A 
convivência árdua das sessões, em razão do volumoso numero de 
processos, S. Exa. soube amenizá-Ias pela maneira afável e diligente com 
que sempre difigiu os trabalhos. Nestes quase dois anos que aqui venho 
exercendo minhas' atribuições, a par do respeito e da alta consideraçAo que 
Sua Excelência dispensou a este representante do Ministélio PU~)CO 
Federal, pude observar a maneira, muitas vezes infonnal, como relatava 
seus processos, acompanhada sempre de um voto apropriado onde toda a 
controvérsia jurfdica era minudentemente examinada e proficientemente 
dirimida. No votar se expressava toda a sua segurança a revelar o jurista 
nato, o magistrado completo . O tempo, Senhor Min;slro Moacir c.tunda e 
Srs. Ministros, nos leva para distancias várias. Nos aproxima dos amigos ou 
deles nos afasta em razAo da nossa contingência humana. Nos revela 
paisagens maravilhosas, mas faz vibrar em nós a visAo de sua 
transitoriedade. Foi ele que nos revetou a pessoa humana e o magistrado 
exemplar que é I/Ioad, CoJfundrI, mas é ele. o tempo, que o afastará do 
nosso convívio. Feliz do Tribunal que pOde contar entre seus membros com 
uma figura tao marcante como a de S. Exa .. Felizes aqueles Que, cessado 
este convívio, quase fraternal , possam dizer contar com sua amizade. 
Espero e dese}o, de todo o coraçAo, que V. Exa. seja tAo feliz e tão exitoso 
na vida privada como o foi na sua admirtlvel e Incensurável vida pública. 

O EXMO. SI!. MINISTRO MOACIR CATUNDA: Senhores 
Ministros; Senhor Or. Subprocurador-Geral da República; Senhora 
secretária; Senhores FuncionArias da Taquigrafia, do Serviço de Som e 
demais servidores. Por motivos superiores. vinculados a uma v iagem 
programada, possivelmente estarei ausente à SessAo da 58 Tunna, do 
próximo dia 25, segunda-feira, correspondente à última, antes que tenha 
completado a idade limite para afastar-me do Tribunal , razAo porque 
apresento aos eminentes Ministros, colegas na Turma, e amigos diletos; ao 
Subprocurador-Geral da República, Dr. Osvaldo Rávio Carvalho Degrázia; . 
à Sra. Secretária, Ora. Cléa Cabral ; aos seNidores da Taquigrafia; do Som; 
aos atendentes; aos elementos da Segurança; a tOdos enfim, que 
colaboraram nas tarefas a cargo da 51' Turma, as minhas despedidas, 
Impregnadas de sentimento de saudade deste sadio ambtente de trabalho. 
Por força da lei Complementar 3Sn9, conjugada ao novo Regimento 
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Intemo. de 08 de Junho de 1980. Impiantaram-se éreas de especializaçAo. 
no Tribunal. tendo a 5- Turma, que Integro. sido constitulda naquela época. 
Durante esse alongado perlodo de tempo, de quase cinco anos, como $eU 

Presidente, contei com a elevada colaboraçAo dos Srs. Ministros e recebi 
de todos que aqui trabalham muitas atenç6es pessoais, geradoras do 
sentimento de afeiçAo, às quais agradeço. Possuldo de grande saudade 
retiro-me deste cordial ambiente de trabalho , desejando 80 Ministro 
Sebastllo Reis que me sucederé nos encargos na Presidência; ao Ministro 
Pedro Actotl, cujo dtscul'SO, repassado de afetuosas expressões, muito me 
comoveram; ao Ministro Geraldo Sobral, dileto co(ega. e amigo; à Sra. 
Secretéria, Cléa Cabral ; ao Sr. Subprocurador-Geral da Repúbiica , com 
assento na· Turma. Dr. Osvaldo Flévio Carvalho Degrázia, que agora 
proferiu um discurso pleno de carinhosas palavras, a meu respeito; a todos, 
enfim, votos de continuo sucesso no cumprlmento das tarefas que lhe são 
cometidas peto Orgia, com vistas à satisfaçAo do seu objetivo primordial. 
que é a pratica da justJça. 

Muito obrigado. 
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Dos Membros do Tribunal Pleno, 
em Sessllo Ordinária de 18/04/1985. 





o EXMO. SR. MINISTRO SEBASnAo REIS: Exmo. Sr. 
Ministro José Dantas, DO. Presidente" do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos. Exmos. Srs. Ministros desta Colenda Corte. Exmos. Srs. 
Ministros de outros Tribunais. Exmo. Sr. Subprocurador-Geral da 
República, Or. Geraldo Andrade Fonteles. Exmos. Srs. Ministros 
aposentados. senhores Juizes Federais, Subprocuradofes.-Gerais, 
Procuradores da República, Advogados. Demais autoridades presentes. 
Senhores funcionMos, minhas senhoras e meus senhores. Prezado amigo 
e distinto colega Ministro Inácio Moacir Cllfunda Martins. Por Imperativo 
constitucional , propter aetatem, com a mesma humildade de coração e 
sóbria dignidade com que se investira no cargo inicial da magistratura 
cearense, em 1942, V. Exa .• a 26 de março último, dobrou as vestes talares 
sem nódoas, rewlheu a Ioga que tanto ilustrou e honrou, sob o maior 
respeito de seus pares, desta Casa que ama tanto e que sempre o 
reverenciou, dos Juízes Federais. da magistratura em geral, dos advogados 
e de seus Jurisdicionados. 

Já lá se vão longe os idos de 1942, quando se viu Juiz 
Municipal em Tamboril. Um dia traz outro e as luas novas com pressa se 
mudam, cantou Horácio em versos magníficos: 

-Traditur dIes di noweque petgunt Inferire IU(JH-. 

E o tempo, com seu -pé calado· • "táclto pede- para usar 8 bela 
imagem de Ovídio • passou por V. Exa. e, aqui e agora, eis o preclaro 
Ministro de hoje a evocar o Juiz Municipal de entAo e sua longa e proffcua 
carreira, e, numa visAo caleidoscóplca, as imagens se põem, superpõem, 
interpOem e sotop6em, as recordações do passado se CNZsm e 
entrecruzam, os sonhos e entressonhos se debuxam. os ecos da saudade 
soam e resSoam nas quebradas do caraçAo, na acústica da alma, evoca os 
projetos de vida que formulou, detém-se nos inexoráveis deveres do Juiz, 
nas penosas vicissitudes da magistratura, na coragem moral com que as 
enfrentou, nos momentos gratificantes e nos Instantes de perplexidade e 
angústia, e aqui o painel da memória passa a desdobrar·se em quadros 
mais nítidos, as remoções para Nova Russas e eamoam, a vitaliciedade 
como Juiz de Direito em lIagé, as promoções por merecimento, para as 
Comarcas de Viçosa, Russas e Sobral, o Juizado E~oral no Interior do 
Ceará, as ruidosas eleiçOes de Sobral a que presidiu com segurança e 
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isenção, sob o respeito da sociedade local e dos partidos políticos, a 
promoçAo para a Capital, a Corregedoria-Geral do Estado, a ascensio ao 
Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, em 1961, a nomeaçAo para esta 
Corte, em 1965, a Corregedoria-Geral da Justiça Federal, a eleiçAo para 
Juiz do CoIendo Tribunal Superior Eleitoral, por duas vezes, a Vice· 
Presidência deste Tribunal , a Presidência no biênio 1975-77, a Presidência 
da anttga Segunda Turma e da atual Quinta Turma, B direçAo da Revista do 
Tribunal Federal de Recursos, e, por fim, debruça-se nas decisões que 
profenu, nos votos que emitiu, nos acórdAos que relatou, e, ao longo e ao 
cabo de todas essas experiências Idas e vividas, coroando uma esplêndida 
carreira, a convlcçAo intima do dever cumprido, a consciência de nAo ter 
faltado à sua missão, ideal máximo do magistrado. 

Registre-se que o insigne Ministro Moacir Catunda fez o curso 
secundário no Colégio São Luiz, de Fortaleza, diplomando-se em Ciências 
Jurfdicas e Sociais pela Faculdade de Direito do Ceara, em 1940, onde foi 
Instrutor de Ensino; exerceu o jornalismo, durante o penado universitário, 
foi solicitador e advogado entre 1941 e 1942; publtcou ensaio acerca de 
"RelaçOes de Vizinhança· e doutas dee4sOes e votos, de sua autoria, na 
~Revista Jurisprudência e Doutrina", na "Revista Forense· e opulentam a 
Revista deste Tribunal. 

Paralelamente, S. Exa. foi agraciado com várias condeco
raçOes e medalhas, a da Grã-Cruz da Ordem do Mérito de Brasília, a da 
Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, do Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, no grau de "Grande Oficial·, da Ordem do Rio Branco, grau de 
Grande Oficial, GrA-Cruz da Ordem do Mér1to Militar, no grau de "Grande 
OfICiai" e Medalha Valdelário Pinheiro Mota, outorgada pela Associação 
Cearense de Magistrados, distinçAo essa pela qual tem particular apreço. 

O Eminente Ministro C.tunde é filho de Francisco Martins 
Filho e de D. Noeme Catunda Martins, é casado com a professora Maria de 
Jesus Melo Catunda, sendo filhos do casal o médico, psicólogo e professor 
Francisco Moacir. a professora Mar1a Imaculada e o economista e Bacharel 
José Gerardo, funcionário do Banco do Brasil . 

O ínclito homenageada de hoje nasceu no Ceará, na "querida 
província", "ens04arada-, "de multas claridades·, como qualificou, 
carinhosamente, no seu dlscurso de posse neste Tribunal, ou, mais 
especificamente, no municlpio de Santa Quitéria, ·situado nos ardentes 
sertões do Norte", consoante disse S. Exa. na saudação ao seu ilustre 
coestaduBno e nosso eminente colega aposentado Wilson Gonçalves 
(RTFR 61/267); vem do Ceará, terra ~ebtada por Gustavo Barroso, nestas 
palavras candentes: 
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'"t.onoo matflrio tem feito 8 tua (T8I)deza e tua 
gI6ria. Dele todos os cearenses devem orgulhar-se, 
porque nenhum povo seria falv8z capaz de 
enfrentar a desfT8Ça com a valentia fi e tenacidade 
com que durante mais de três séculos de dor eles 
a têm imfrentado. Essa desgraça é o maior fator da 
acuidade de sua inteJiglncia, da corajosa declstlo 
do seu temperamento, da sua audácia e da sua 
paciência tenaL A seca molda e forma uma raça de 
fortes .• 

Os seus colegas, Ministro eminente, sabemos que se não 
fossem as contingências da Constituição Brasileira, por muito tempo, 
continuaria V. Exa. a emprestar 8 es1a Corte a luctdez do seu espírito, o 
vigor de sua inteligêncla, o seu amplo lirocfnio amadurecido na experiência 
e vlvêncla do Direito, a sua independência 8 isençAo, qualificações 
espirituais, técnicas e morais que compõem O Julgador emérito, seguro, 
argumentador, sereno, Isento, forte nas suas Virtudes e no saber juridico; de 
seus votos exemplares, meditados, refletidos. medidos, pocIe-se dizer o que 
Camelutti afirmou para a boa sentença, ~es $Ao suslenléveis por si 
mesmos. 

V. Exa. compOe, à perfeiçAo, aquele perfil exato do Juiz que o 
nosso Mathias Aires esboçou: -Prudente e severo, inflexível, sem 
arrogAneia. reto, sem aspereza, modesto, sem desprezo, constante , sem 
obstinaçAo: 

Desambicioso de coraçAo, simples e afével no trato, cordial e 
ameno, o Juiz Mo«Ir ClttUndll nunca se acomodaria no quadro do 
magistrado vaidoso caricaturado Ironicamente pelo mesmo Mathias Aires: 

-Que quer que atd na fT8VId8de de seu vulto se 
conheça a In/lo_ de seu Sn/mo • que se 
veja lIIé na sua liJmJa exterior um8 liJmJa juc1IcfaI,. 

Habita em V. Exa., Ministro Cafunde, aquetas predarfssimas 
virtudes a que multiplicadas vezes se refere Cfcero - praclM1sslmae 
vlttudes - e os votos que proferiu nesta Casa, na sua substAncia, na sua 
elegantM JUIÚ, na sua pencia de dizer o direito, enriquecem os anais desta 
Corte e estio Incorporados definitivamente aos repositórios da 
jurisprudência brasileira. 

Dos pronunciamentos que aqui emitiu, versando as mais 
variadas teses de direito, com a mesma ciência e proficiência, sem 
pretender destaCilr quaktuer deles - sAo tais, tantos, numerosos e 
substanclosos, quem, familiarizado com a jurisprudência desta COrte. não 
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se lembra do afinnatlvo e brilhante voto que proferiu no MS nO 74.604, na 
altura de 1974 (DJ de 19/1111974), acompanhado unanimemente no 
Plenário, em que, após opor o direito brasileiro ao americano, com fulcro 
em sólida doutrina de direito internacional. no sentido de que o passaporte 
nAo constitui titulo de nacionalidade, mas simples documento de 
identificaçJo ~icial, afasta a interpretação meramente filológica pera fixar
se na sistemática, doutamente desenvolvida, enfatlza o cAnone da 
legalidade dos atos administrativos e O prlnc[plo de que o poder da 
autoridade é sempre um dever - precedente recolh ido por Hely Meireles e 
incorporado no seu Direito Administrativa Brasileiro (9- ed. pég. 67) - Invoca 
os valores juridicos e sociais envottos, acabando por fazer prevalecer o 
direito individual da impetrante, uma brasileira, residente no JapAo, casada 
com um oriental, assegurando-Ihe o direito à expediçAo do passaporte 
brasileiro pretendido. 

Da mesma sorte, é de recordar-se o MS n° 90.403 (RTFR 
90/51) , no qual, examinando o alcance da anistia concedida pela Lei nG 

6.683/79, relativamente a empregado de uma empresa estatal , em 
verdadeiro leading case para esta COr1e, após confrontar fatos, 
circunstâncias, papéis e legistBÇao, como se fora um escafandrista da 
prova, submerso no "".,. ~num do processo, oonclui por deferir a 
segurança, ao fundamento básico de que -8 Interpretação sistemâtica do 
documentário dos aulaS, ao enfoque dos Alas Institucionais e 
Complementares, demonstra a existência de irremovível nexo entre esses e 
aqueles - o que é bastante a justifICar a incidência da Lei n- 6.682/79 • 
sobre os atos de dispensa dos empregos, baixados por motivos polfticos, 
todos eles, e nAo com base na legislaçAo trabalhista. 

Paralelamente, o exame do voto exarado no CC no 3.491 , 
onde. Inovando na orientaçAo até entao prevalecente neste Tribunal, 80 
propósito do crime culposo de trAnsito praticado contra militar em 5efVtço, 
fora de área militar, conclui pela competência da Justiça COmum, à luz da 
melhor doutrina especializada e da jurisprudência do Pretória Excelso, aqui 
avultando a sua fonnaçAo jurídica, ampla e diversificada, capaz de versar 
tema especializado com a mesma acuidade e brilho de sempre. 

É essa 8 mesma convicção que se colhe e recolhe da leitura 
do voto constante da AC nO 68.252 (DJ de 9/12/1982) , no qual se nos 
depara análise profunda e escrupulosa acerca da proteção do nome 
comercial , à luz do direito nacional e internacional, em particular, da 
ConvençAo de Paris (art. 8°). 

A vida jurídica se desdobra, amplia, aflnna e reafinna, numa 
tensão continua de valores positivos e negativos, valores polares que se 
implicam e se exigem, num processo essencialmente dialético. 
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SendO o Direito um bem cuttural , um Instrumento de realizaÇAO 
de valores de convlvêncla social, hé nete sempre uma exigência axiológlca, 
atuaUzafldo..se na condldonalldade histórica, como leciona Miguel Rea~. 

Se 8 reflexAo juridica é sempre necesúria, mais ainda se 
acentua nessa hora de profundas transfonnaç6es potlticas e sociais, 
quando o fator econOmlco Irrompe 8v8ssaladoramente na ordem sodal, 
comunicando-lhe ·uma dlnAmlca até entAo desconhecida, numa 
refonnulsçlo dos valores tradicionaiS, avulta-se 8 responsabilidade do 
jurista e do aplicador da lei, pois 85 concepções do Direito sAo aspectos 
significativos das concepçOes da vida e do univ8f'SO e o int6rprete e 
aplicador da lei v6-se a~o a agente Impulsor da Histótia e a protagonista 
do mundo em que vive. 

Corretatamente, fixemos. ainda. que só o homem inova e se 
transcende a si próprio , e é C8pu de captar valores, hierarquizá-los e 
compO-los; em outras palavras, como filosofou Kant, ao colocar a 
personalidade humana como núdeo da idéia do Diretto. só o homem tem 
dignidade. 

V. Ex8., Min istro C.tumM. sempre se mOS1rou senslvel a 
essas cogitações acerca dos valores que elas pretendem realizar. as 
nuvens da paixAo jamais lhe ofuscaram a inteligência. o coraçAo, o 
sentimento de justiça; nunca negou a lei, mas em tempo nenhum foi um 
prisioneiro dela, sempre procurou compreendê-Ia, nas suas virtualidades. 
nas suas implicações sociais e humanas, afeiçoando-a és evoluçOes das 
necessidades coIettvas, à noçAo do bem comum, fecundando-a , fazendo-a 
falar - /ex Ioquens. 

Interpretar a lei para V. Exa. não é só obra de racloclnio e de 
lógica. mas também de discernimento. bom-senso, sabedoria e experiência, 
atteando-se como uma tarefa axiológica, um trabalho estimativo, de 
valoraçAo, de compreensão. plasmando. com a matéria-prima da lei, uma 
obra de aperfeiçoamento da ordem jUl1dica.. 

Aristóteles, em sua Política, ao distinguir o homem dos outros 
animais. sustenta ser especificamente próprio do ser humano o sentido do 
justo e do injusto; Sócrates reconheceu no coraçAo humano a Imagem de 
justiça In unlVfNMle, principio acolhido por Platão, desenvolvido por 
Tomés de Aquino, na sua teoria da sinderesís, com projeção em Hugo 
Grotins. que vê no homem uma vocação natural para o Direito, para a 
Justiça, bem como em Kant, que afirma que a noção do Justo e do injusto 
Independe de conhecimentos tUosóficos. 

Eu Que tive a boa fortuna de conviver com V. Exa. , sob sua 
Presidência, na Quinta Tunna, desde 1980, e na antiga segunda Turma, 
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quando aqui estive convocado, na corolalidade que SÓ O convívio nas 
Tunnas sabe propiciar, auscultei de perto as pulsações da sua sensibilidade 
jurídica. a sua intuiçao do Justo, a preocupação constante em demandar a 
fórmula justa, ao confrontar a norma geral e abstrata com a caudal 
Inesgotável dos fatos humanos e sociais, nas suas combinações e 
justaposições imprevistas e imprevisíveis, ante a Inexaurabflidade dos 
valores, da vida e do esplrito humano. 

Uma das notas dominantes da rica personalidade do nosso 
homenageado é a de que, o Juiz, na sua discrição, ponderaçAo, prudência, 
recolhimento, sobtiedade, austeridade, é um grande arquiteto de amigos e 
admiradores, mercê das excelências de coração e car<~ter de que é 
portador. a amizade lhe sabe multo bem, esse sentimento sublime que, em 
palavras de Cícero, nas belas páginas do seu MOe Amicltia", é a dádiva 
melhor, exceto a sabedoria , que os deuses imortais deram ao homem e que 
faz as situações prósperas mais esplêndidas e as adversas, partilhando e 
comunicando, toma·as mais suportéveis. 

Ministro Catunda, V. Exa. na sua oraçAo de posse neste 
Tribunal traça, magistralmente, a fisiOnomia moral e inte~dual do 
magistrado. 
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Ouçamos S. Exa. nas suas palavras realmente memoráveis: 

·0 Juiz precisa amar a sua Justiça. Amar o Direito 
para distribui-lo ardentemente, pois só assim lhe 
sere ela nao profissao, mas re/igilJo e sacerdócio. " 

Missão tão elevada, "investidura fao sublime, só 8 

pode e deve exercer quem com ela se mostrar 
ídenfjfjcado, desprendendo-se de umas tantas 
comodidades, que tomam mais 8(Tadáveis os dias, 
e controlando, nos limites do possfvel, os impulsos 
nlJo condizentes ao mister 8 desempenhar ... 

O problema do Juiz, escreveu eminente professor, 
"consiste em eleger um homem a quem há a 
designar a missSO quase divina de julgar os seus 
semelhantes, sem poder abdicar de suas paixOes, 
da suas dores, dos seus Impulsos de holT18m. O 
Juiz, sem anseios próprios, s6 é servidor da Justiça. 
Para ele nlJo há causas grandes ou pequenas, 
transcendentes, brilhantes ou obscuras, porque em 
todas elas é B Justiça mesma que se encontra em 
jogo. " 



-Foi fendo em consíderaçSo esse quadro em que a 
Magistratura S6 exibe mais como rellgllo e 
sacerdócio do que como profissAo, que aflorou em 
meu espirito a idéia de ingressar em seus quadros, 
{J8f8 a realízaçSo da qual fiz previamente minucioso 
e severo exame de consciência, com o objetivo de 
aferir da existência, em mim, daquelas concJiç(jes e 
requisitos necessários ao fJorescimento da 
personalidade de um Juiz" (Pág. 234, Tribunal 
Federal de Recursos - 30- Aniversário) . 

Tais considerações, ungidas de fé na Justiça e de devoçlo à 
magistratura, fazem lembrar as de Pedro Lessa, quando assevera que a 
investidura é tio alta que só é digno dela quem, recebendc>a. repete 
profundamente convencido as palavras do Sacrifício do AfIar -Senhor. eu 
nAo 50U digno·. 

E mais adiante, refletindo o escrúpulo que marca todos os seU5 

pronunciamentos: 

-Esse o meu roteiro, que nunca deixou no olvido a 
sabedoria do brocardo romano de que - mod/c8 
facIi dlfaf8nu. ImIucIt JUM _ -
pequena diferença ele fato induz gãnde diversidade 
de direito, visto que julgar fi escolher e a escolha, 
para ser praNc«IB com seriedade, reclama exame 
minucioso de cada caso concreto, propiciando 
aquele momento em que o Juiz julga sentindo. O 
Juiz escolhe, diz Benjamin Cardoso, da Carle 
Suprema dos Estados UnkJos, acredita com 
intensidade variante de convlcçSo, que escolheu 
bem e sabiamente. NlJo obstante, mesmo em seu 
esplrito houve uma verdadeira alternativa, e nSo 
simplesmente nominal. Havia dois caminhos, 
ambos abertos, embora conduzissem a nns 
diferentes. A encruzilhada, no caminho, nAo foi 
neutraHzada por uma barreira atravessada numa 
das rotas com o tltu/o: transito impedido. Ele deve 
reunir todas as suas faculdades intelectuais, annar
se de coragem e adiantar-se na dira~ de um ou 
outro caminho, rogando que esteja avançando nIo 
para uma emboscada, para um panteno ou para a 
escuridlJo, mas em segurança, em espaço Hvre e 
iluminado". 

183 



Esteja certo , seguramente certo, dignlssimo Ministro, que o 
roteiro que se lhe· traçou foi observado por V. Exs. em todos os seus 
Angulos, Unhas e pontos e que a imagem do magistrado que desenhou é 
um auto-retrato. 

Uma pausa final de sensibilidades para uma referência muito 
cordial e amiga ê sua dignissima esposa, nossa caríssima Maria de Jesus, 
de quem se pode dizer ter sido autêntica consorte do esposo vitorioso, 
participando de sua sorte. na mais intima comunhAo de alma e sentimento, 
na alegria e nas afliçOes, no prazer e na dor, ao lado dos filhos, de que 
tanto se orgulha o casal. 

Digno, digníssimo colega e amigo, cordialmente, o Tribunal 
Federal de Recursos, por sua Presidência, Ministros, Juizes Federais e 
funcionários, abraça-o, afirmando que esta Corte se vê privada, com sua 
aposentadolia, de um dos seus mais eminentes integrantes, e que encerra 
a carreira de magistrado gloriosamente, sob o respeito e admiraç,Ao de 
todos. 

Deus propk:ie a V. Exa. uma merecida inatividade, plena de 
felicidades, junto da prezadlsslma esposa, dos filhos e familiares. 

O EXMO. SR. DR. GERALDO ANDRADE FONTELES 
(SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBUCA): Machado de AssIs Já 
observara que a vida é feita de infinitas coincidências. Realmente. 
testemunharei com elevada satisfação a consciência de, hoje, encontrar-me 
nesta Egrégia Corte de Justiça para, como representante do Ministério 
PúbliCO Federal, assoclar-me às justas homenagens que, em preito de 
reconhecimento, lhe são rendidas; ao ensejo de sua passagem para a 
inatividade, por implemento de idade. 

Originamo-nos da mesma "Terra da Luz" , de onde espargiu o 
clarao da liberdade, marcando o primeiro passo da abOliçAo da escravatura 
no Brasil. Tivemos na nossa instrução o mesmo mestre famoso, festejado e 
consagradO como uma das grandes figuras humanas das plagas cearenses. 
V. Exa. no Colégio São Luiz. do qual ele era, além de professor, Diretor e 
eu na ~Ienlx Calxeral , no curso propedêutico, de formação de guarda-livros. 
Também. durante o tempo de estudante, fui jornalista e solicitador 
acadêmico e, como V. Exa., advoguei, e por fim viemos concluir a nossa 
atividade de diplomados em ciências jurídicas neste Colendo Tribunal 
Federal de Recursos. 

Quando V. Exa., Sr. Ministro MOIIclr catunda, há dez anos 
assumiu a Presidência da Casa e ainda pennanecia no cargo , fui designado 
para oficiar no Tribunal Federal de Recursos, como Subprocurador-Geral da 

164 



Republica , e quando completou o seu biênio e foi presidir na 5- Turma, me 
coube nela o honroso assento ao lado de V. EX8. 

Aí pude aval iar a grandeza do seu desempenho na ~rdua 
missAo de magistrado, que exerceu por mais de 40 anos com dignidade, 
competência e esmero. 

Sem dúvida, V. Exa. pode ostentar o brasão de Juiz inclito, 
modelar, porque sempre soube se manter em atitude austera, sem 
afetaçAo; correto e desatrelado do brilho e do eruclitismo jurídico, para 
cingir-se à medula das questões, pinçando o fundamental nos processos, 
para satisfazer a boa dtcçAo do Direito e atender aos primados da Justiça. 

Suas sentenças e votos, frutos de esfOf'ÇO e sabedoria . são 
lépldes tanto quanto necessárias ao atendimento do principio apodítico. 

Homem arguto, no seu aparente mutismo certamente 
vislumbrou as imperfeições das civilizaçôes ocidentais, estimulantes e 
encarecedoras das lides judiciárias, ao contrário do que se passa nas 
civilizações orientais, onde o consenso é o de minimizar os referidos 
pleitos. 

o Poder Judicillrio, na composlçao tripartite do regime 
democrático tem, lamentavelmente, as suas foças debilitadas, porque nAo 
pode polarizar as anuências populares da naçao, como tal oportunidade se 
oferece ao Legislativo. Nio conta com a agitaçAo das correntes da opiniAo 
pública , deflagradas em mutações políttcas, nem com as seduções 
eletrizantes do Poder, através de toda ordem de recursos que ao Executivo 
é dado dispor, nem, outrossim, a consagraçAo de vivências que projetam os 
vultos de suas realizaçOes. 

O Judiciário tem de se contentar com o ser e nAo com o ter, 
apesar de sua relevante importAnc.la no equilíbrio das aspirações sociais. 

Inobstante ser do seu mister preencher os espaços 
conturbados, deixados pe(os outros dois Poderes em destavor da pessoa 
humana desprotegida da sorte e prover o equillbrlo social, é corriqueiro 
que, no auge dos probfemas. socorram-se eles da função jurisdicional e do 
oficio do Ministélio Publico, para dirimir os impasses oriundos de seus 
próprios desmandos. 

Confesso que me sensibilizo quando um apóstolo dessa difícil 
cruzada da realizaçAo do Direito e da JustlQ8 se afasta da luta, sem 
maiores louros. nem reconhecimento do. quantitativo correspondente, como 
expressa0 do seu servir. Apenas os que marejam na mesma llrea de 
atuaçAo preiteiam justas homenagens, Incluindo-os nos anais de suas 
histórias, que se quedam nos templos de trabalho, exaltando-lhes os 
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méritos da missAo cumprida, e oferecendo, i posteridade, o legada de suas 
sentenças e oflCiamentos. 

NAo sei , Egrégia Corte , como equacionar o drama do Poder 
Judtciérto, ao alcance de uma real SOlUça0, quando se defronta com uma 
contextura de desequiUbr10 entre os valores e a participaçAo dos Três 
Poderes na sua hipotética harmonia e Independência. Não se pode 
escurecer que do Poder Judiciário depende, em grande parte, a 
tranqOllldade doS homens nos seus relacionamentos da v ida comunitária 8 , 
por conseqOêncla, a paz social. 

Todos sabem que esta inconformidade do posicionamento dos 
dois órgãos que se encarregam da preservação do Estado de Direito, no 
Brasil , nunca foi satisfatório, tanto que, desde 8 Constituição do Império e 
na elaboração de todas as outras que se seguiram, sempre esteve presente 
o desejo de refonnular·se, em profundidade, a sua estrutura. Infelizmente, 
porém, jamais alcançou-se este desiderato. 

Infere-se dessa shuaçAo que a Judicatura, no Brasil , se 
transfonna num verdadeiro e dlficn apostolado. Eis por que, Sr. Min istro 
Moacir Cafundll, encerro esta homenagem com aquela feliz expressa0 do 
Desembargador Dalmo do Vale Nogueira ao reverenciar a memória do 
Ministro Laudo de Camargo por ocasiao das comemoraçOes do centenário 
de seu nascimento. 

Como a ~e, querido amtgo e conterrAneo, posso afirmar: 

-A sua vtda é uma vida de amor aos mais belos valores 
humanos. Percorreu todo um caminho áspero e duro, carregando em seu 
semblante a serenidade dos fortes e a firmeza dos justos. Deus guarde V. 
Ex8. e sua Excelentissima família .-

O ILMO. SR. OR. JOSÉ LUIZ CLEROT (REPRESENTANTE 
DA ORDEM 008 ADVOGADOS DO BRASIL): Sr. Presidente. SOl. 
Min;stros da Casa, Sr. Subprocurador-Geral da República, eminentes 
Minlstros aposentados, demais Ministros aqui presentes, Juizes, Ministro 
likHK:ir ClrtuncM. 

Não é difícil falar sobre Mc»c/r c.tult~, O Ministro, mesmo 
depois dos oradores que me antecederam, porque atrés dessa figura de 
Juiz ht. uma longa vida de 43 anos de Judicatura e de grande dedicaçAo à 
causa da Justiça. 

Vejam V. Exas.: deve ter sido naqueles primeiros 17 anos de 
exerclclo da judicatura, nas Comarcas de Tambolil. Russas e Camocim -
hoje destrulda pelas enchentes - que o Ministro 1IoacI, c.tunda - entIo 
Juiz, multo estudou e formou o seu grande cabedal que, mais tarde, levou 
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para a Corregedoria do Tribunal de Justiça, para a Justiça, como Juiz, em 
Fortaleza e, depois, como Desembargador do Tribunal de Justiça do ceam. 
Foi exatamente neste período que deve ter forjado todo esse somatório de 
notáveis conhecimentos. Mais tarde, com a serenidade com que sempre se 
houve na Justiça do Cearil , veio pontificar como Ministro deste importante 
Tribunal. 

MOM:lr Cllfunda, sem dúvida alguma, desde que chegou a 
esta Casa, despertou nos advogados aquilo que eles mais procuram, de 
logo, enxergar e klentlflcar num Juiz: Juiz seguro e Independente. Quando 
o Ministro aqui chegou, vimos, desde logo - porque aqui já estllvamos 
advogando há alguns anos - que se tratava realmente de homem de 
grandes qualídades. Ao longo de toda a sua via nesta Casa e no curso dos 
seus julgados, assistidos por nós quase que diariamente, por muitos anos, 
podemos identificar a figura de um Juiz seguro, de um homem culto, de um 
homem cujo compromisso sempre foi, única e exclusivamente, com a 
Justiça, apesar dos diffceis anos que, felizmente , já se passaram. 

Esta é exatamente a imagem do Ministro C.tunda, imagem 
vista pelos advogados, que está refletida nos julgadOS que proferiu ao longo 
desses anos nesta Casa. Moacir C.tunda conquistou , sem dúvida alguma. 
o respeito e a admiraç,lo dos advogados. 

Atiás, nAo poderia ser de outra forma, pois esta Casa de 
Justiça tem sido, no rurso de sua história, uma das mais privilegiadas deste 
Pais, em matéria de Juizes. Por isso vêm e saem Ministros, e nós 
continuamos a admirá-los como o fazemos inclusive em relaçao àqueles 
que Já se foram. 

Ministro Moacir C.tunda, como advogado, sou testemunha 
pessoal da grandeza com que V. Exa. se houve ao longo destes anos nesta 
Casa, e por isso quero em nome, não só da Ordem dos Advogados, mas 
em meu nome pessoal, trazer nossa mensagem de admlraçAo e de carinho 
8 V. Exa. 

Em relação ao Ministro Moacir c.tun<* poderfamos dizer e, 
sem sombra de dúvida, sintetizar o seu pertil numa só frase: -Aí está um 
homem simples, de origem simples e que ao longo das funçOes que ocupou 
no correr de sua vida, sempre colocou acima do gozo de exercê-Ias a 
dignidade de servi-Ias, o que fez aliás com grandeza e como grande 
magistrado que é, porque assim é que V. Exa. será sempre lembrado nesta 
Casa-. 
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o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNOA: Exmo. Sr. 
Ministro Presidente do Tribunal Federal de Recursos. Srs. Ministros. Sr. or. 
Subprocurador .. Geral da República . Sr. Representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil - SeçAo do Dlstrtto Federal. Autoridades oonvtdadas. 
SI'S. funcionários. Digna assistência. A grande saudade do sadio ambiente 
de trabalho reinante no Tribunal Federal de Recursos. extemada nas 
palavras de despedida proferidas nas sessOes de março próximo passado, 
realizadas pela Colenda ~ Seçlo e pela 5- Tunna, perslste nesta hora 
memomvel em que o Tribunal Pieno presta. 8 mim, 8 homenagem de 
estilo, objetivadora do seu apreço ao Ministro que se aposenta. seja 
Y~untariamenle. seja em decorrência do implemento da Idade limite para o 
exerclckl das funções. 

Vencendo a humana elllOÇAo, compareço • ~enk:lade 
tradutora do afeto e simpatia da Corte. para agradecê-Ia. relembrando, 
preliminarmente, que o infcio da minha atividade judicante foi no recuado 
ano de 1942, como Juiz Municipal , cargo que figurava na antiga Lei de 
Organizaçao Judiciária do Ceará, hoje extinto. Deu-se ela sob o signo do 
verso de CaffiÕes, que recita , do fundo dos séculos: 

"NIo se aprende, Senhor, na fantasia, sonhando, 
imaginando ou estudando: S8nSo vendo. tratando e 
pelejando". 

Consciente de que o direito é ciência de detalhes e de que sua 
a~icaçIO, com vistas ti consecuçAo do kteal da Justiça, de dar a cada um o 
que é seu, desde então, seguindo o ensinamento canoneano, dediquei ao 
mister de Juiz tempo integral, pondo nele o coraç.Ao e identificando com 
ele o próprio destino, numa Integra total , completa, absoluta, com sacrifício 
do tempo necesstu10 ao lazer restaurador dos desgastes orgAnicos; à 
convivência com a própria famflla, e mesmo à gestAo de interesses 
particulares. em troca de modestlssima retribuiçAo pecuniária, dando corpo, 
por força do hábito, durante meses e anos seguidos, ao ailério, então 
vtgoranle , felizmente ultrapassado nos tempos recentes. de que, para ser 
Juiz é preciso fazer voto de pobreza, ultrapassado, com acerto, dito critério, 
porque o Juiz vive no melo social e nAo no fundo dos ciaustros ou nos 
ermos, tendo famitia e fi lhos que educar. dos quais é amparo e esteio. daí 
se seguindo que as preocupaç6es que sofrer em decorrência da baixa 
remuneraçAo , certamente se reftetlrlo negativamente sobre seu trabalho, 
gerando insegurança para os Jurisdicionados. 

O certo é que, sempre absoMdo pelos deveres do cargo, 
pertustrei vários tennos e comarcas do interior cearense, subindo de 
entrAncia em entrância, até atingir a da capital. onde exercitei a judicatura 
durante certo periodo como tantos outros colegas, e de onde ascendi ao 
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cargo de Desembargador do Egrégio Tribunal de JustIça do Estado, em 
virtude de promoçlo, deferida pelo Eminente Govemador de entAo, 
prezado amigo e ex-professor, José Parsifal Barroso. 

Durante a judicatura estadual de primeira e segunda Instância 
experimentei momentos de viva satisfaçao e também horas de amargura, 
originadas, as úrtimas, de fatos e atos que nAo fIXarei, nesta ocaslâo. 
preferindo destacar as que me proporcionaram satlsfaçAo pessoal, dentre 
as quais a nomeaçlo para M in~ro do Tribunal Federal de Recursos, em 
1966, por ato do inolvidAvel cearense e grande brasileiro. entAo no 
exercício do cargo de Presidente da República , Marechal Humberto de 
Alencar Castello Branco, o domador do caos, que, com essa escolha, quis 
também premiar a Justiça de sua terra natal , tendo assinado o Termo de 
Posse, do cargo de Minis1ro, com 8 caneta de ouro que para esse fim me 
fora ofertada pelos meus ex-colegas. Desembargadores do Tribunal de 
Justiça. 

Egresso da Corte de Justiça de um pequeno Estado, onde se 
decidiam poucas questOes de direito consUtuctoosl , administrativo e 
tributaria, assinei o Termo de Posse, na Sessão SOkme do Tribunal , entAo 
presidida pela índlto Ministro América Godoy Ilha, que me recebeu com 
muito carinhO, juntamente com os demais Ministros integrantes da Corte, a 
saber: Cunha Vasconcelos Filho; Djalma Cunha Mekl; OScar Saraiva; 
Vasco Henrique D'Ávlla ; Amarfllo Benjamin; MAreio Ribeiro; Armando 
Rollemberg; AntOnio Nader, posteriormente guinado ao Supremo Tribunal 
Federal; Moreira Rabelo e Esdras Gueiros. O Ministro Heooch Reis tomou 
posse em data posterior à minha. 

Naquele dia memorável estava possuido de um rol de 
preocupaçOes motivadas pelo peso das responsabilidades inerentes à nova 
e alta investidura. 

Aqui, neste Pretória, ocupei todas as cátedras, indusive a de 
Presidente do Tribunal, e das Turmas, tanto na antiga, como na sua atual 
constituição. Sem brilho, é certo, mas com muito amor pela funçlo, pois no 
exercício dela muito trabalhei. 

Disto tenho honra, faço praça e não abro mão, pois constitui 
um troféu do melhor ciclo da minha vida de Juiz, do que seja prova os 
dezesseis mil e tantos votos e acórdãos proferidos, alguns dos quais a 
respeito de delicados temas de direito, contando, para tanto, com os 
conselhos dos colegas mais experientes com os quais trabalhei nas 
Turmas, na 2- Seção e no Plenário, e com entusiástica e dedicada 
colaboração dos servidores lotados no meu gabinete: Gilson da Silva 
Pereira, Assistente Executivo; Sérgio Pinto de Lima e Pedro Gullherme ele 
Araújo, Assessores; Ailda Monteiro; Leila Maria Pedrosa Rogg ia; Lázara 
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Tolentino Braga e Maria Alves Satas, 5ecretárias-Datilógrafas; AntOnio 
Aquino Custódio e AntOnio Carlos Aquino Custódio, Agentes de Segurança. 

Após uma permanência de 19 anos, um mês, e dias, é com a 
mais profunda emoção que me dirijo a V. Exa., Eminente Presidente, e aos 
conspícuos colegas, com o pensamento voltado para aqueles com os quais 
iniciei a minha atividade, muitos dos quais se foram para a eternidade. 
Dentre estes e sem qualquer desdouro para os outros, apraz-me destacar, 
por ser de justiça, o Ministro Vasco Henrique D'Ávila, cujo nome pronuncio 
com reverenciosa admiração e profundíssimo respeito. 

Da composição correspondente ao ano de minha investidura, 
remanesce no Tribunal apenas o Ministro Armando Leite Rollemberg, um 
dos seus mais lúcidos Juízes, cuja amizade tenho a honra maior de cultivar. 

Aos que me receberam quando aqui cheguei, aos que vieram 
posteriormente, aqui pennaneceram durante anos, e se foram, em razão de 
chamamento para mais altas investiduras judiciárias, no Colendo Supremo 
Tribunal Federal - os Exmo. Ministros Décio Meirelles Miranda, José Néri 
da Silveira e Aldir Guimarães Passarinho; aos que se aposentaram de seus 
cargos e aos colegas que aqui permanecem e que sempre me distinguiram 
com as demonstrações da sua amizade e apreço, a minha sentida gratidão. 

Dos antigos Diretores-Gerais do Tribunal - Dr. Francisco 
Soares de Moura, Jorcy Siqueira Dreux, Dra. Marinele Sales Pinto, José 
Pedroso e Carlos Cheuiche Coelho -, guardo as melhores recordações, e do 
atual Dr. Jorge do Amaral Palet, bem como dos Drs. Alfredo Ferreira e 
Ávila e Selmar Riograndense de Piratini Machado; ao corpo médico, 
representado pelo antigo Diretor, Dr. Eli Toscano Barbosa, e pelo atual, Dr. 
Abib CUri, e outros, cuja lista alongar-se-ia demasiadamente, os meus 
melhores agradecimentos pelas atenções recebidas deles e também ao 
operoso corpo do funcionalismo do Tribunal , em sua totalidade, do mais 
graduado ao mais humilde. 

Confesso-me sensibilizado com as belas palavras de 
saudação, proferidas em nome do Tribunal, pelo caríssimo colega e 
eminente amigo, Ministro Sebastiao Alves dos Reis, pedindo-lhe, no 
entanto, pennissAo para carregá-Ias à conta de sua generosidade e polidez 
notórias. 

Apraz-me, outrossim, demonstrar gratidão ao Dr. Geraldo 
Andrade Fontelles, coestaduano illistre, amigo dileto, e operoso 
Subprocurador-Geral da República, com assento no Plenário do Tribunal. 
por suas amáveis expressões a respeito do meu desempenho no Tribunal. 
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Quero, por fim, agradecer ao Dr. José Luiz Clerot que falou em 
nome dos advogados militantes no 6rglo, pelos termos com os quais se 
referiu ê minha conduta de magistrado, na Cofenda corte. 

Por demtdeiro, agradeço o comparecimento dos colegas já 
aposentados; dos Juizes de primeiro grau; dos advogados, pessoas gradas, 
e autoridades que se fizeram presentes a esta Sessão, confortando-me e 
prestlgiando-me. no momento da despedida oficiai , lamentando nAo poder 
dMdir a honraria com a minha mulher, Maria de Jesus de Mek> Catunda 
Martins, que 010 comparece por motivo de força maior, isto é, de saúde. 

Deixando o Tribunal, perco muitas das razOes de viver. é. 
triste, mas esta tristeza gera uma doçura intima, não traduzlvel por meio de 
palavras· sinto saudade. 

O Tribunal conforta·me com esta homenagem praticada como 
ato de solidariedade humana, no momento em que as injunções da lei me 
despedem da toga de membro do mesmo. 

O que agiganta a minha tristeza , no entanto, é a coincidência 
do ato solene da despedtda com o ambiente nacional de dor em que a 
naçAo vive, há mais de um mês, com a doença do Presidente Tanaedo 
Neves, agravado, no dia de hoje, no segmento do judiciário, com o 
falecimento, nesta madrugada, do Insigne Ministro Bilsc Pinto, aposentado 
do Colando Supremo Tribunal Federal , fato que enlutou o Judiciário. 

Tal conjunto de circunstincias desagradáveis, posto que 
agressivamente opressivas, nAo me abalem o Animo, pois trago comigo a 
consciência tranqOila do dever cumprido e a certeza absoluta de jamais 
haver trardo o meu ideal de ser Juiz. 

E agora, com o propósito de continuar militando nos pretórioS, 
e noutros campos, dtgo--Ihes com convicçAo, empregando 8 frase famosa, 
que a meta é o infinito. 

Ao Eminente Presidente Ministro José Dantas, cujo Termo de 
Posse tive a honra de subscrever, como Presidente do Tribunal, e que, à 
sua frente. vem desempenhando uma administraçAo exemplar, extemo os 
sentimentos de minha profunda graUdAo. 

E faço votos ao Deus de todos nós para que proteja para 
sempre o Tribunal Federal de Recursos, ao qual me orgulho de haver 
perlencldo. 

Murlo obrigado. 
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PALAVRAS PROFERIDAS PELO EXMO. SR. MINISTRO 
CESAR ASFOR ROCHA, EM NOME DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
COMUNICANDO O FALECIMENTO DO EXMO. SR. 

MINISTRO MOACIR CA TUNDA, 
EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 08/10/1996. 





o EXMO. SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA: Senhor 
PreskJen1e, Senhores Ministros, Senhor Subprocul3dor-GeraI da Repúbtlca, 
é com profundo pesar que comunico a Vossas Excelências o falecimento, 
nesta Capital , no dia dois do corrente mês, aos oitenta e um anos de idade, 
do Eminente Ministro Moacir Catuncla, Jurista not~vel e Magistrado de 
excepcionais qualidades. 

O saudoso Min~ro MoKi, CatundB deixou viúva Dona Maria 
de Jesus Melo Martins com quem teve os filhos Francisco Moacir Melo 
Calunda Martins, José Geramo Melo Catunda Martins e Maria Imaculada 
Melo Calunda Martins. 

Cearense de santa Ouitéria, quando ainda estudante de 
Direito, Moacir c.tunda chegou a exercer o jornalismo no "Correio do 
Ceará" e, depois, no joma'"A RazAo", 

Em 1940 concluiu o curso, seguindo a carreira de Advogado 
por dois anos e ingressando de vez na Magistratura. 

Sua Excelência foi Juiz Munk.ipal. Juiz de Direito e 
Desembargador do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

Foi Ministro do extinto Tribunal Federal de Recursos, lendo 
sido seu Vice·Presidente e Presidente, bem como Corregedor-Geral da 
Justiça Federal. 

Teve, assim, o saudoso Ministro McMcJr Cftmda. toda uma 
vida dedicada à Magistratura, deixando um rastro de dignidade que deve 
ser seguido por aqueles que resolvemos abraçá-Ia, razlo pela qual 
proponho seja consignado um voto de pesar pelo seu falecimento , 
registranclo-se nos anais desta Casa, comunk:ando-se o fato 80s seus 
familiares, a quem prestamos a nossa mais sentida solidariedade. 
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DOSSI~ 

EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO 
INAclO MOACIR CATUNDA MARTINS 

1966 

ATA DA SESSÃO ESPECIAL, DE 18/06/1966 

- Posse no cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos. 

ATA DA 9' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 21/06/1966 

- Eleito membro suplente do Conselho da Justiça Federal , na sua primeira 
composiçAo, para o biênio de 196611968. 

1968 

ATA DA 26' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 19/09/1968 

- Solidariza-se com a defesa do Ministro Ojalma da Cunha Mello sobre 
uma acusação a ele feita sobre parcialtdade em julgamento de 
processos. 

1969 

ATA DA 2- SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13/0211969 

- Apresenta Emenda Regimental para regular a aplicaçao do art. 108, § 
2-, da Constituição Federal , aprovada em 17/12/1968. 

199 



ATA DA 16' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 12/0611969 

- Eleito pam o cargo de Corregedor-Geral do Conselho da Justiça Federal 
para o biênio de 196911971 . 

ATA DA SESSÃO SOLENE, DE 23106/1969 

- Profere discurso na posse do Ministro Amarílio Benjamin no cargo de 
Prestdente do Tribunal Federal de Recursos, com dados biográficos. 

- Assume o cargo de Corregedor-Geral do Conselho da Justiça Federal . 

1971 

ATA DA 7' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 15107/1971 

- Eleito membro suplente do Tribunal Superior Eleitoral para o biênio de 
1971/1973, na vaga decorrente da nameaçAo do Ministro Márcio Ribeiro 
para membro efetivo. 

1972 

ATA DA 15' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 15/08/1972 

-:- Eleito membro efetivo do Tribunal Superior Eleitoral para o biênio de 
1972/1974. 

ATA DA " SESSÃO ORDINÃRIA, DE 22/0211972 

- Profere palavras em homenagem póstuma 80 Ministro Abner Carneiro 
Leio de Vasconcellos. 
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ATO N' 59, DE 2110811972 

- Designado membro suplel'\te para compor a ComissAo de Promoções 
dos Servidores. sob 8 Presidência do Ministro Amarilio Benjamin. 

1973 

ATA DA 5' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 23/06/1973 

- Eleito Diretor da Revista do Tritxmal Federal de Recursos para o biênio 
de 197311975. 

1974 

ATA DA 8' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 07/05/1974 

- Profere palavras em homenagem póstuma ao Ministro Raphael de 
Barros Monteiro do Supremo Tribunal Federal. 

ATA DA 12' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 16/08/1974 

- Reconduzido ao cargo de membro efetivo do Tribunal Superior Eleitoral 
para o biênio de 197411976. 

1975 

ATA AO 6' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 25/03/1975 

- Profere discurso por ocasião da sua posse no cargo de Vice-Presidente 
do Tribunal Federal de Recursos, na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Esdras Gueiros. 

- Agradece o convite do Ministro Henoch Reis para comparecer à sua 
posse do cargo de Governador do Estado do Amazonas. 
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ATA DA 13' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 06/0611976 

- Eleito para o cargo de Presidente do Tribunal Federal de Recursos para 
o biênio de 1975/1977. 

ATA DA SESSÃO ESPECIAL, OE 23/0611976 

- Agradece as homenagens recebkias quando da sua posse na 
Presidêocia do Tribunal Federal de Recursos. 

ATA DA 18' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 26/06/1976 

- Profere palavras quando da inauguraçao do uso de Becas pelos 
Advogados. 

ATA DA 17' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 07/08/1976 

- Solicita proVidências para que os demais Atos do COncurso para Juiz 
Federal Substituto sejam realizados com a méxima brevkSade. 

ATA DA 22" SESSÃO ORDINÁRIA, DE 0&111/1976 

- O Tribunal parabeniza-o por ter sido agraciado com a Medalha 
comemorativa do Dia do Servidor Público, no dia 28 de outubro de 1975, 
pela Associação dos Servidores Civis do Brasil, coincidente com a 
inauguraçlo de sua sede em Brasflia. 

1976 

ATA DA l' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 1VOV1976 

- O Tribunal parabeniza por ter sido agraciado com a Comenda Vakietárto 
Pinheiro Mota, conferida pela Associação Cearense de Magistrados. 
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ATA DA 16' SESSÃO ORDINÁRIA. DE 271G61197S 

- Profere palavras em homenagem póstuma ao Ministro Alcides Carneiro, 
Ministro do Superior Tribunal MUitar. 

ATA DA 7' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 29/0611976 

- Profere palavras em homenagem póstuma ao Or. ..k>sé Martins 
Rodrigues, insigne homem público e advogado cearense. 

ATA DA 22' SESSÃO ORDINÁRIA. DE 26I0Il1976 

- Preside a solenidade prestada pelo Tribunal em homenagem póstuma 
ao Dr. JU$ceUno Kubltscheck de Oliveira, Ex-Presidente da República. 

19n 

ATA DA I' SESSÃO ORDtNÁRIA, DE 24101/19n 

- Profere palavras em homenagens póstumas aos Ministros Amarílio 
Lopes salgado e Nelson Bart>osa Bampalo. do Superior Trtbunal Militar. 

ATA DA SESSÃO ESPECIAL, DE 23/01/1In 

- Profere discurso na posse do Ministro Peçanha Martins na Presidência 
do Tribunal Federal de ReaJrsos. 

1980 

ATA DA I' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 26I0Il1910 

- Profere palavras na sessAo inaugurai da S' Turma. 
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1982 

ATA DA se' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 1),4/10/1982 

- Profere discurso em hOmenagem ao Ministro Justlno Ribeiro por ocasiêo 
de sua aposentadoria. 

1983 

ATA DA 20' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18/03/1983 

- O Tribunal parabeniza-o por ter sido agraciado com a Comenda da 
Ordem do Mérito Judiciário Gra-Cruz, conferida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho. 

1984 

ATA DA 14' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 10/05/1984 

- O Tribunal parabeniza-o por ter sido agraciado com a Comenda da 
Ordem do Mérito das Comunicações no Grau de Grande Oficial, 
conferida por Oeaeto Presidencial de 10/05/1 984. 

ATA DA SESSÃO ESPECIAL, DE 24106/1984 

- Profere discurso em homenagem póstuma prestada pelo Tlibunal ao 
Ministro Cándido Mesquita da Cunha Lobo. 

ATA DA 37' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 06/12/1984 

- Profere discurso ·em homenagem prestada pelo Tribunal ao Ministro 
Abner Carneiro Leão de Vasconcellos, no centenário de seu nasclmento. 
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1915 

ATA DA I' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 19/03/1985 

- Palavras de despedida proferidas pelos Membros da 2& Seção por 
Dcaslao da sua aposentadoria. 

ATA DA 9' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 20/03/19U 

- Palavras de despedfda prefendas pelos Membros da 5& Turma por 
ocasiAo da sua aposentadoria. 

ATA DA 10' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18/04/1985 

- Palavras de despedida proferidas pelos Membros do Tribunal Pleno por 
ocasião da sua aposentadoria. 

1996 

ATA DA 43' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 08/10/1996 

- Palavras proferidas pelo Exmo. Sr. Ministro Cesar Asror Rocha, em 
nome do Superior Tribunal de Justiça, comunicando o falecimento do 
Exmo. Sr. Ministro Moacir Catunda, oconido em Brasília ' no dia 
02110/1996. 
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